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PODER EXECUTIVO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XVII do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará, em 
conformidade com o art. 8º combinado com o inciso III do art. 17 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e com o(a) Decreto Nº 33.417, de 30 de Dezembro 
de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado de 30 de Dezembro de 2019, RESOLVE NOMEAR ALEXANDRE AVILA DE VASCONCELOS, para 
exercer as funções do cargo de provimento em comissão de Chefe da Casa Militar, integrante da estrutura organizacional da(o) CASA CIVIL, a partir de de 
17 de Junho de 2021. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 17 de junho de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 003/2021

CONTRATANTE: CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - CEE CONTRATADA: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ - SINDIONIBUS. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o fornecimento “Vale-Transporte Eletrônico 
– VTE – URBANO” para utilização no Sistema de Transporte Coletivo Urbano de Fortaleza/CE, necessário ao atendimento do deslocamento dos servi-
dores do Conselho Estadual de Educação no trajeto residência/trabalho/residência totalizando 13.540 (treze mil, quinhentos e quarenta) vale-transporte.. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: I. na Lei nº 8.666/93 e suas alterações; II. na Lei Estadual nº 11.601, de 06.09.1989 III. no Decreto Municipal nº 0142, de 
08.07.1993 e, IV. na Inexigibilidade de Licitação nº 001/2021 publicada no Diário Oficial do Estado de 18.02.2021, processo nº 01260519/2021. FORO: 
Fortaleza. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura, a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do inciso II, do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.. 
VALOR GLOBAL: R$ 44.352,00 quarenta e quatro mil, trezentos e cinquenta e dois reais pagos em parcelas mensais de acordo com a quantidade de vales 
fornecidos, mediante a emissão da nota de empenho e posterior pagamento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (7937) 30200002.12.122.500.20828.15.33903
9.10000.0. DATA DA ASSINATURA: 14 de junho de 2021 SIGNATÁRIOS: ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA - Contratante e PAULO 
CESAR BARROSO VIEIRA - Contratado.

Lia Mara Bernardes Muniz
ASSESSORIA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

O (A) PROCURADOR GERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 8º, 
combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Lei Complementar Nº LC 134, de 07 de 
Abril de 2014 e publicado no Diário Oficial do Estado em 07 de Abril de 2014, RESOLVE NOMEAR, DIERIC GUIMARAES CAVALCANTE, para 
exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão d e Assessor Especial, símbolo DNS-1 integrante da Estrutura Organizacional 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, a partir da data da publicação. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, Fortaleza, 09 de junho de 2021.

Juvencio Vasconcelos Viana
PROCURADOR GERAL

*** *** ***
PORTARIA CC 0025/2021-PGE - O(A) PROCURADOR GERAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 
32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Lei Complementar LC 134 de 07 de Abril de 2014, RESOLVE DESIGNAR DIERIC GUIMARAES CAVAL-
CANTE, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor Especial, símbolo DNS-1, para ter exercício no(a), Gabinete do Procurador-Geral, 
unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, Fortaleza, 09 de junho de 2021.

Juvencio Vasconcelos Viana
PROCURADOR GERAL

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20210035
IG Nº1107963000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20210035, originária da SOP, que tem por objeto a obra 
de conclusão da construção de 01 (um) cinema padrão no município de Tauá-Ce, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. Endereço e 
data da sessão para recebimento e abertura dos envelopes: Avenida Dr. José Martins Rodrigues, 150 – Edson Queiroz, no dia 21/07/2021 às 9h. Fornecimento 
do Edital: no site www.seplag.ce.gov.br ou na Central de Licitações do Estado do Ceará (endereço acima), munido de um pen drive. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº13.303/2016 Nº20210008 - COGERH
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a LICITAÇÃO Nº20210008, PROCEDIMENTO REGIDO PELA LEI N°13.303/16, de interesse 
da Companhia da Gestão de Recursos Hídricos do Estado do Ceará - COGERH, cujo objeto é a LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR DESCONTO PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INJEÇÕES DE CIMENTO NA BARRAGEM JABURU I. ENDEREÇO E DATA DA SESSÃO PARA RECEBI-
MENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: na Central de Licitações, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, sito à Av. Dr. José Martins Rodrigues, 
150 - Edson Queiroz, Cep: 60811-520, Fortaleza-Ceará, no dia 23 de agosto de 2021, às 9h30 horas. FORNECIMENTO DO EDITAL: no site www.seplag.
ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.

Maria das Graças Pinto Rocha
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 03

*** *** ***
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Governador

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Vice-Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE 

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

FRANCISCO DE ASSIS DINIZ

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

CARLOS ROBERTO MARTINS RODRIGUES SOBRINHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200237

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº20200237 de interesse da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, 
cujo OBJETO é: Contratação de empresa na prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação 
das Leis Trabalhistas – CLT, para atender as necessidades das áreas de jornalismo, assistência social, psicologia, serviços gerais, técnico em enfermagem do 
trabalho e apoio administrativo e comercial nas áreas da CAGECE em Fortaleza, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº14882020, até o dia 05/07/2021, às 9h (Horário de Brasília–DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
11 de junho de 2021.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210010
IG Nº1085140000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº20210010 de interesse da Superintendência de Obras Públicas – SOP, cujo 
OBJETO é: Contratação de empresa na prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das 
Leis Trabalhistas – CLT, para atender as necessidades da(s) área(s) de Vigilância Armada para a Sede da Superintendência de Obras Públicas – SOP, para 
os Distritos Operacionais, Aeroportos Regionais e Usina de Asfalto sob Administração da SOP, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº8902021, até o dia 05/07/2021, às 9h (Horário de 
Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 10 de junho de 2021.

Alexandre Fontenele Bizerril
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210042
IG Nº1108405000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico nº 20210042, de interesse da Perícia Forense do Estado do Ceará – PEFOCE, 
cujo OBJETO é Aquisição de materiais de consumo - sacos plásticos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº8162021, até o dia 05/07/2021, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO 
DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 11 de junho de 2021.

Isabel Maria Silva Braga
PREGOEIRA

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210114

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº20210114 de interesse da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, 
cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de parafusos galvanizados sextavado, conforme especificações contidas no Edital 
e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº5372021, até o dia 05/07/2021, às 9h 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 11 de junho de 2021.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210698
IG Nº1104954000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº20210698 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Aquisição 
de materiais de limpeza – Papel Toalha, Papel Higiênico e Sacos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº6982021, até o dia 05/07/2021, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO 
DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS - MENOR PREÇO Nº20210021
IG Nº1110791000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a Tomada de Preços Nº20210021 de interesse da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - 
SOP, cujo objeto é a LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM INTERTRAVADO – RUAS DO ENTORNO 
DO DRAGÃO DO MAR/SEFAZ – FORTALEZA – CE, conforme Edital e seus anexos. Endereço, Data e Horário da Sessão: na Central de Licitações, no 
Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz, Cep: 60811-520, Fortaleza – Ceará, as 09:30 horas do 
dia 13 de julho de 2021. FORNECIMENTO DO EDITAL: na Central de Licitações (endereço acima), munido de um CD virgem ou pela Internet no site 
www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.

Expedito Pita Junior
PRESIDENTE DA CEL 01

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO DA FASE DE PROPOSTAS COMERCIAIS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20210011
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, em cumprimento ao § 1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, torna público o Aviso de Julgamento da Fase de Propostas 
Comerciais, da Concorrência Pública Nacional n° 20210011, de interesse da Superintendência de Obras Públicas – SOP, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO 
DE 22 (VINTE E DUAS) ARENINHAS DO TIPO II, NA REGIÃO DO LITORAL OESTE – VALE DO CURU NOS MUNICÍPIOS DE AMONTADA, 
APUIARÉS, GENERAL SAMPAIO, IRAUÇUBA, MIRAÍMA, PENTECOSTE, TURURU, UMIRIM, TEJUÇUOCA, URUBURETAMA, SÃO LUÍS, 
PARACURU, PARAIPABA, TRAIRI E ITAPAJÉ NO ESTADO DO CEARÁ., comunicando aos licitantes e demais interessados que após análise das 
propostas comerciais, foi divulgado na sessão pública realizada em 15/06/2021, o seguinte resultado: ENCANTUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES E 
EVENTOS LTDA, com o Valor Global de R$5.673.504,09 – Classificado com VENCEDORA; PIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, com o 
Valor Global de R$6.198.396,25 – Classificado em 2° LUGAR; SOCCER GRASS ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA, com o 
Valor Global de R$6.349.442,21 – Classificado em 3° LUGAR; CETUS CONSTRUTORA EIRELI, com o Valor Global de R$6.433.682,69 – Classificado 
em 4° LUGAR e CONCEITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI, com o Valor Global de R$6.438.669,37 – Classificado em 5° LUGAR. Foram 
feitas correções de soma e multiplicação, de acordo com o disposto subitem 8.9 do edital, nas propostas comerciais das empresas ENCANTUS SERVIÇOS 
E CONSTRUÇÕES E EVENTOS LTDA e JAUÁ CONSTRUÇÕES EIRELI. A proposta comercial da empresa SOCCER GRASS ASSESSORIA E 
EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA foi corrigida com fundamento no subitem 8.10 do Edital, em razão de preços diferentes para serviços iguais, 
considerando o menor dos preços unitários apresentados. Desclassificada a proposta comercial da empresa CONSTRUTORA FLORIDA E SERVIÇOS 
LTDA, com fundamento no subitem 8.6 alínea “g do Edital, pois não apresentou o Cronograma Físico-Financeiro, descumprindo o subitem 6.2.6.2.2. do 
Edital. Foram alijados do presente certame por ausência de manifestação de revalidação e prorrogação de proposta, com fundamento no subitem 6.1.2.3. 
do Edital, os seguintes licitantes: CONSTRUTORA FLÓRIDA E SERVIÇOS LTDA, MARCEL OLIVEIRA TIMBÓ, MARQUINHOS CONSTRUÇÕES 
EIRELI e SIGNUS CONSTRUÇÕES E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA. As propostas comerciais das empresas habilitadas foram classificadas por ordem 
do menor preço ofertado, por terem cumprido com as disposições editalícias. As classificações e desclassificação das propostas comerciais das licitantes 
habilitadas foram examinadas pela Superintendência de Obras Públicas, em conformidade com o Relatório de Análise das Propostas Comerciais. A ata da 
sessão pública que divulgou este resultado, com os detalhes das correções, encontra-se disponível no site www.pge.ce.gov.br. Fica aberto o prazo recursal 
conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO DA FASE DE PROPOSTAS COMERCIAIS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20210022
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, em cumprimento ao § 1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, torna público o Aviso de Julgamento da Fase de Propostas 
Comerciais, da Concorrência Pública Nacional n° 20210022, de interesse da Superintendência de Obras Públicas – SOP, cujo objeto é a EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO/CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA E AEROVIÁRIA DO DISTRITO OPERACIONAL DE ARACOIABA-CE, 
COM 730,71 KM DE EXTENSÃO, ENTRE RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS, comunicando aos licitantes e demais interes-
sados que após análise das propostas comerciais, foi divulgado na sessão pública realizada em 15/06/2021, o seguinte resultado: CBC - CONSTRUTORA 
BATISTA CAVALCANTE LTDA, com o Valor Global de R$12.554.656,43 – Classificado com VENCEDORA; RODOCON CONSTRUÇÕES RODO-
VIÁRIAS LTDA, com o Valor Global de R$13.136.651,14 – Classificado em 2° LUGAR; CONSTRUTORA SAMARIA LTDA, com o Valor Global de 
R$13.380.809,78 – Classificado em 3° LUGAR; CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA, com o Valor Global de R$14.334.736,83 – Classificado em 4° 
LUGAR; TEIXEIRA CONSTRUÇÕES – A L TEIXEIRA PINHEIRO LTDA, com o Valor Global de R$18.066.753,46 – Classificado em 5° LUGAR; e 
CORAL – CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, com o Valor Global de R$18.334.435,11 – Classificado em 6° LUGAR. Foram realizadas 
correções de soma e multiplicação, com fundamento no subitem 8.9 do Edital, nas propostas comerciais das empresas CBC-CONSTRUTORA BATISTA 
CAVALCANTE LTDA, RODOCON CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA e CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA. As classificações das propostas 
comerciais das licitantes habilitadas foram examinadas pela Superintendência de Obras Públicas, em conformidade com o Relatório de Análise das Propostas 
Comerciais. A ata da sessão pública que divulgou este resultado, com os detalhes das correções, encontra-se disponível no site www.pge.ce.gov.br. Fica 
aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO DA FASE DE PROPOSTAS COMERCIAIS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20210015
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, em cumprimento ao § 1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, torna público o Aviso de Julgamento da Fase de Propostas 
Comerciais, da Concorrência Pública Nacional n° 20210015, de interesse da Superintendência de Obras Públicas – SOP, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO 
DE 34 (TRINTA E QUATRO) ARENINHAS DO TIPO II, NA REGIÃO DA SERRA IBIAPABA – SERTÃO DOS INHAMUNS, NOS MUNICÍPIOS 
DE CARNAUBAL, CROATÁ, IBIAPINA, IPU, UBAJARA, CARIDADE, ITATIRA, MADALENA, PARAMOTI, AIUABA, ARNEIROZ, PARAMBU, 
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QUITERIANÓPOLIS, SÃO BENEDITO, GUARACIABA DO NORTE, TIANGUÁ, VIÇOSA DO CEARÁ, CANINDÉ, BOA VIAGEM, E TAUÁ NO 
ESTADO DO CEARÁ, comunicando aos licitantes e demais interessados que após análise das propostas comerciais, foi divulgado na sessão pública reali-
zada em 15/06/2021, o seguinte resultado: Consórcio freitas engenharia (ARTHUR NUNES DE FREITAS / BRUNO NUNES DE FREITAS), com o Valor 
Global de R$10.340.277,11, Classificado como VENCEDOR; ATHOS CONSTRUÇÕES LTDA, com o Valor Global de R$10.775.367,82, Classificada em 
2° LUGAR; OK EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com o Valor Global de R$10.842.730,08, Classificada em 3° LUGAR; 
PIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, com o Valor Global de R$10.877.243,03, Classificada em 4° LUGAR; e JAUÁ CONSTRUÇÕES EIRELI, 
com o Valor Global de R$10.909.732,61, Classificada em 5° LUGAR. Foram feitas correções de soma e multiplicação na planilha orçamentária da empresa 
JAUÁ CONSTRUÇÕES EIRELI, de acordo com o subitem 8.9 do Edital. Foram alijadas do presente certame por ausência de manifestação de prorrogação 
e revalidação de propostas, com fundamento no subitem 6.1.2.3 do Edital, as seguintes empresas: SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
LTDA e MARQUINHOS CONSTRUÇÕES EIRELI. As propostas comerciais das demais empresas habilitadas foram classificadas por ordem do menor 
preço ofertado, por terem cumprido com as disposições editalícias. As classificações das propostas comerciais das licitantes habilitadas foram examinadas 
pela Superintendência de Obras Públicas, em conformidade com o Relatório de Análise das Propostas Comerciais. A ata da sessão pública que divulgou 
este resultado, com os detalhes da correção, encontra-se disponível no site www.pge.ce.gov.br. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20200020
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 09822020 - Comprasnet, de interesse da SAP, cujo 
OBJETO é Serviço de manutenção preventiva e corretiva em condicionadores de ar, com o fornecimento de insumos, ferramentas, peças/acessó-
rios de reposição (originais ou compatíveis, recomendadas pelo fabricante) e eventuais instalações e desinstalações de aparelhos de ar, na sede, nas 
unidades prisionais e nos demais órgãos da Secretaria da Administração Penitenciária, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I – Termo de Referência do edital . As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.
br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210513
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 05132021 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é AQUISIÇÃO DE COLAR CERVICAL PARA RESGATE PRÉ-HOSPITALAR/SAMU 192 CEARÁ, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos neste termo – Anexo I – Termo de Referência deste edital, cumpridas as formalidades legais, a licitante interessada foi inabilitada 
e/ou desclassificada, resultando FRACASSADA a licitação. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.
comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210793
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 07932021 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Medicamentos, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I – Termo de Referência deste edital, cumpridas as formalidades legais, a licitante interessada foi inabilitada e/ou desclassificada, resultando FRACASSADA 
a licitação. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20190005
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público, a PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO das propostas da Concorrência Pública Nº20190005, originária 
da Secretaria das Cidades cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO, 
PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA – BACIAS DO RIO 
COCÓ E MURIÚ (SUB-BACIAS Rio Cocó: CE-10, CE-11, CD-4 e CD-5; Rio Muriú: ME-1, ME-2, ME-3 e ME-4) comunicando a prorrogação e revali-
dação das propostas, por mais 60 (sessenta) dias até 26/08/2021 tendo em vista que a expiração do prazo de validade das mesmas acontecerá no próximo 
dia 25/06/2021. A manifestação de prorrogação e revalidação das propostas deverá ser enviada à Comissão Central de Concorrências, situada na Central de 
Licitações do Estado do Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às 17h dos dias 
25/06/2021. Registre-se, que a referida manifestação poderá ser remetida por e-mail desde que assinado por quem de direito, devidamente comprovado e 
digitalizado em papel timbrado da licitante. Cabe salientar que a ausência da referida manifestação de prorrogação e revalidação das propostas libera os 
licitantes dos compromissos assumidos, resultando na exclusão do presente certame licitatório. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
15 de junho de 2021.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE PROPOSTAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20190007
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público, a PRORROGAÇÃO E REVALIDAÇÃO das propostas da Concorrência Pública Nº20190007, originária 
da Secretaria das Cidades cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO, 
PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO PARA O SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE CAUCAIA SEDE – CE NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA 
(CAUCAIA CENTRO, POTIRA, CAUCAIA OESTE, CAPUAN E TAQUARA) comunicando a prorrogação e revalidação das propostas, por mais 60 
(sessenta) dias até 26/08/2021 tendo em vista que a expiração do prazo de validade das mesmas acontecerá no próximo dia 25/06/2021. A manifestação 
de prorrogação e revalidação das propostas deverá ser enviada à Comissão Central de Concorrências, situada na Central de Licitações do Estado do Ceará, 
no Centro Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às 17h dos dias 25/06/2021.Registre-se, que a 
referida manifestação poderá ser remetida por e-mail desde que assinado por quem de direito, devidamente comprovado e digitalizado em papel timbrado da 
licitante. Cabe salientar que a ausência da referida manifestação de prorrogação e revalidação das propostas libera os licitantes dos compromissos assumidos, 
resultando na exclusão do presente certame licitatório. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC
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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ
PORTARIA Nº13/2021 - O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA ARCE, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, CASSIO 
TERSANDRO DE CASTRO ANDRADE, Matrícula nº000046-1-8, MARIA DE FÁTIMA HOLANDA COSTA, Matrícula Nº 30000412, MARCIO 
GOMES REBELLO FERREIRA, Matrícula nº000108-1-2, MARIO AUGUSTO PARENTE MONTEIRO, Matrícula nº000045-1-0 e MARCELO 
CAPISTRANO CAVALCANTE, Matrícula nº000142-1-4, como supervisores responsáveis pelo estágio, respectivamente, nas áreas de Engenharia Elétrica, 
Transporte/Engenharia Civil, Saneamento Básico, Ciência Contábeis/Economia e Direito. AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de abril de 2021.

Hélio Winston Leitão Barreto
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

*** *** ***
PORTARIA Nº15/2021 - O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA ARCE, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE CONSTITUIR a 
Comissão Examinadora para Seleção de Estagiários de Nível Superior, de acordo com o art. 10º do Decreto nº29.704 de 08 de abril de 2009, composta pelos 
SERVIDORES Luiza Barbara Vieira Cidrack, Matricula nº30004590, Danielle e Silva Pinto, Matricula nº000134-1-2 e Marcelo Capistrano Cavalcante, 
Matrícula nº000142-1-4 , ficando sob a coordenação do primeiro. AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO 
DO CEARÁ - ARCE, em Fortaleza, 12 de maio de 2021.

Hélio Winston Leitão
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

*** *** ***
EDITAL Nº01/2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA ARCE, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Convênio celebrado entre Secretaria do 
Planejamento e Gestão - SEPLAG e as Instituições de Ensino, com fundamento no Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009, torna público o processo 
seletivo de estagiários para a Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE destinado a estudantes de Nível Superior, nas 
áreas de conhecimento abaixo especificadas: As inscrições estarão abertas a partir da data de publicação deste Edital no Diário Oficial, contados 30 dias, das 
08:00h as 17:00h através do email: rh@arce.ce.gov.br, sendo facultada a estudantes que atendam às seguintes condições: • estar cursando regularmente o curso 
superior na área determinada; • ter cursado no mínimo 50% dos créditos requeridos; • ter média global igual ou superior a 7,0 No ato da inscrição o candidato 
deverá apresentar: • cópia do CPF; • cópia da carteira de identidade; • comprovantes de matrícula no semestre em curso; • Histórico Escolar do curso superior 
requerido, atualizado em que conste o valor do IRA e Currículo. A seleção constará de análise do histórico escolar, currículo, prova escrita e entrevista. Será 
reservado o percentual mínimo de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas para as pessoas portadoras de deficiência, desde que as atividades de estágio 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, a ser comprovada mediante laudo médico original, expedido no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias antes do término das inscrições. Caso não haja inscrição de pessoas portadoras de deficiência, as vagas respectivas serão destinadas para as vagas de 
ampla disputa. AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ em Fortaleza, 28 de maio de 2021.

Hélio Winston Leitão Barreto
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL Nº01/2021, DE 23 DE ABRIL DE 2021
ÁREA NÚMERO DE VAGAS SUPERVISOR

Economia 1 e Quadro Reserva Mario Augusto Parente Monteiro
Ciências Contábeis 1 e Quadro Reserva Mario Augusto Parente Monteiro
Engenharia Civil/Tecnólogo em Estradas, Vias e Transportes 4 e Quadro Reserva Maria de Fátima Holanda Costa
Engenharia Elétrica/Engenharia de Energias Renováveis/ Engenharia de produção Quadro Reserva Cássio Tersandro de Castro Andrade
Direito 3 e Quadro Reserva Marcelo Capistrano Cavalcante
Engenharia Civil- Saneamento/ Engenharia Ambiental e Tecnologia em Saneamento 2 e Quadro Reserva Márcio Gomes Rebello Ferreira

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 0003/2021
CONTRATANTE: Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE. CONTRATADA: LEXNEWS DATA MINING 
RECORTE ELETRÔNICO DE DIÁRIOS OFICIAIS LTDA. . OBJETO: Prestação de serviço de busca textual pré-definida no Anexo I deste 
contrato, disponibilizada por correio eletrônico, nos endereços eletrônicos informados pela CONTRATANTE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, 
inc. II, da Lei Federal no 8.666/93 e no Decreto no 28.397/06, nos termos propostos pela CONTRATADA que, simultaneamente, constem no processo 
administrativo PROC/PRJ/2087/2021. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de 10 de junho de 2021. VALOR GLOBAL: R$ 674,32 
(seiscentos e setenta e quatro reais e trinta e dois centavos), pagos em parcela única. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13200001.04.122.211.20004.03.3390
39.27000.1.2. DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2021. SIGNATÁRIOS: Hélio Winston Barreto Leitão (Presidente do Conselho Diretor da ARCE) 
e José Augusto Pinto Bandeira Cavalcanti (Representante Legal da Contratada).

Ivo César Barreto de Carvalho
PROCURADOR AUTÁRQUICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 0009/2021
CONTRATANTE: Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE. CONTRATADA: VIP SERVIÇOS ODONTO 
MÉDICOS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva em 06 
(seis) bombas/motobombas hidráulicas de recalque. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital da Cotação Eletrônica (COEP) n° 2021/06701 e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº8.666/1993. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação. VALOR 
GLOBAL: R$ 6.331,92 (seis mil, trezentos e trinta e um reais e noventa e dois centavos), pagos em até 5 (cinco) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (1947) 13200001.04.122.211.20004.03.33903000.2.70.00.1.20 e (1951) 13200001.04.122.211.20004.03
.33903900.2.70.00.1.20. DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2021. SIGNATÁRIOS: Hélio Winston Barreto Leitão (Presidente do Conselho Diretor 
da Arce) e Maria de Fátima Forte de Oliveira (Representante Legal da Contratada).

Ivo César Barreto de Carvalho
PROCURADOR AUTÁRQUICO

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº603/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor RÔMULO FERNANDES BESERRA, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, matrícula nº 2225549, 
pagamento de diárias no período de 01 à 31 de maio de 2021, com a finalidade de prestar reforço operacional nesta unidade federada - Ceará, concedendo-lhe 
31 diárias, no valor unitário de R$ 212,40 (duzentos e doze reais e quarenta centavos), perfazendo um total de R$ 6.584,40 (seis mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais e quarenta centavos) de acordo com o artigo 1º do decreto 33089, de 28 de maio de 2019, que acrescenta o art. 21 – A, no Decreto nº 30.719, de 
25 de outubro de 2011 c/c art. 4º, § 1º, alínea b e art. 10, e, ainda o Decreto Nº 33.432, de 14 de janeiro de 2020, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de junho de 2021.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

*** *** ***
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PORTARIA Nº604/2021 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor TIAGO DE ALMEIDA CALADO JUNIOR, ocupante do cargo de POLICIAL PENAL, matrícula nº 2093871, 
pagamento de diárias no período de 01 à 31 de maio de 2021, com a finalidade de prestar reforço operacional nesta unidade federada - Ceará, concedendo-lhe 
31 diárias, no valor unitário de R$ 212,40 (duzentos e doze reais e quarenta centavos), perfazendo um total de R$ 6.584,40 (seis mil, quinhentos e oitenta e 
quatro reais e quarenta centavos) de acordo com o artigo 1º do decreto 33089, de 28 de maio de 2019, que acrescenta o art. 21 – A, no Decreto nº 30.719, de 
25 de outubro de 2011 c/c art. 4º, § 1º, alínea b e art. 10, e, ainda o Decreto Nº 33.432, de 14 de janeiro de 2020, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária desta Pasta. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de junho de 2021.

Rafael de Jesus Beserra
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SECRETARIA DAS CIDADES

Nº DO PROCESSO: 03287155/2021
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº002/CIDADES/2021

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DAS CIDADES e O MUNICÍPIO DE ARACOIABA.. OBJETO: A obra de 
pavimentação em pedra tosca em Capivara e Jaguarão, no município de Aracoiaba/CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: As normas contidas na Constituição 
Federal, na Constituição do Estado do Ceará, na Lei Complementar Federal nº101, de 04/05/2000 e suas alterações, na Lei Federal nº8.666, de 21/06/1993, 
e suas alterações, na Lei Complementar Estadual nº119, de 28/12/2012, e suas alterações, no Decreto Estadual nº32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas 
alterações, na Lei Estadual nº17.278, de 11/09/2020, bem como em outros instrumentos legais pertinentes. FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento. VALOR GLOBAL: R$ 554.013,83 VALOR: R$ 554.013,83 (quinhentos e 
cinquenta e quatro mil, treze reais e oitenta e três centavos), correrão à conta do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: 1) 
Recursos do CONCEDENTE: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) à conta de dotação aprovada pela Lei Estadual n.º Lei Nº17.364, de 23 de dezembro de 
2020. 2) Recursos do CONVENENTE: R$ 54.013,83 (cinquenta e quatro mil e treze reais e oitenta e três centavos) na forma detalhada no Plano de Trabalho, 
a título de contrapartida, em recursos financeiros DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: • 43100001.15.451.341.10096.07.44204200.1.00.00.0.40; • 43100001.
15.451.341.10096.07.44404200.1.00.00.0.40. DATA DA ASSINATURA: 08 de junho de 2021. SIGNATÁRIOS : Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA e Thiago Campêlo Nogueira, PREFEITO DE ARACOIABA.

Carlos Edilson Araujo
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 7129336/2017

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº006/CIDADES/2021
CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DAS CIDADES e O MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA.. OBJETO: A obra de 
pavimentação no município de Nova Olinda/CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: As normas contidas na Constituição Federal, na Constituição do Estado do 
Ceará, na Lei Complementar Federal nº101, de 04/05/2000 e suas alterações, na Lei Federal nº8.666, de 21/06/1993, e suas alterações, na Lei Complementar 
Estadual nº119, de 28/12/2012, e suas alterações, no Decreto Estadual nº32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas alterações, na Lei Estadual nº17.278, de 
11/09/2020, bem como em outros instrumentos legais pertinentes. FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura do presente Instrumento. VALOR GLOBAL: R$ 341.783,66 VALOR: R$ 341.783,66 (trezentos e quarenta e um mil setecentos e oitenta e três 
reais e sessenta e seis centavos), correrão à conta do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: 1) Recursos do CONCEDENTE: 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) à conta de dotação aprovada pela Lei Estadual n.º Lei Nº17.364, de 23 de dezembro de 2020. 2) Recursos do CONVE-
NENTE: R$ 41.783,66 (quarenta e um mil setecentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos) na forma detalhada no Plano de Trabalho, a título de 
contrapartida, em recursos financeiros DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: • 43100001.15.451.341.10096.01.44404200.1.00.00.0.40 DATA DA ASSINATURA: 
10 de junho de 2021. SIGNATÁRIOS : Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA e Italo Brito 
Alencar Alves, PREFEITO DE NOVA OLINDA.

Carlos Edilson Araujo
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA NO PROCESSO Nº10289425/2020, EM FAVOR A EMPRESA ANSA CONSTRUÇÕES

E LOCAÇÕES AO PAGAMENTO REFERENTE AO REAJUSTE DA DESGLOSA DA 11ª
MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS NO ÂMBITO DO CONTRATO Nº018/CIDADES/2018

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO INTERNA DA SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 52, IX da Lei nº16.710/18, alterada em 03 de julho de 2019, art. 7º, inciso IX, anexo I do Decreto nº33.881, 30 de 
dezembro de 2020; Portaria ordenada 079/2019, DOE nº082 de 03/05/19. CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo VIPROC 
nº10289425/2020, em favor a empresa ANSA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES, referente ao reajuste da desglosa da 11ª medição dos serviços prestados e 
atestados no âmbito do Contrato nº018/CIDADES/2018; CONSIDERANDO que os serviços referentes ao pagamento do reajuste da desglosa da 11ª Medição 
no período de 01/11/2020 a 10/12/2020, do contrato acima indicado, encontram-se devidamente executados e atestados, havendo saldo devedor por parte do 
Governo do Estado do Ceará; CONSIDERANDO a existência de saldo para pagamento de Despesa de Exercícios Anteriores – DEA, na ação orçamentária 
10538 – CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTO SOCIAL NO ÂMBIDO DO PROJETO RIO MARANGUAPINHO, conforme posicionamento da CODIP 
nos autos; CONSIDERANDO o art. 112, parágrafo único, inciso I e art. 113, da Lei Estadual n° 9.809, de 18 de dezembro de 1973; RESOLVE: Art. 1º 
Reconhecer a obrigação de pagar o valor de R$ 1.391,39 (um mil e trezentos e noventa e um reais e trinta e nove centavos), destinado ao pagamento do 
reajuste da desglosa da 11ª medição dos serviços prestados no âmbito do Contrato nº018/CIDADES/2018 a ANSA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES. Art. 
2º As despesas decorrentes do presente reconhecimento de dívida em 2021 correrão, através das seguintes classificações orçamentárias: 43100001.16.482.1
11.10538.03.44909200.1.00.00.0.40 (TESOURO) – Dot.9879 – R$ 1.391,39 Art. 3º Este Instrumento entra em vigor na data de sua assinatura. Fortaleza, 14 
de junho de 2021. Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA. SECRETARIA DAS CIDADES, 
em Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DA MEDIÇÃO REF. AO PERÍODO DE 01/08/2020 A 31/08/2020 

PROCESSO Nº03420912/2021, EM FAVOR DO SENAI EXECUTADOS NO ÂMBITO DO CONTRATO Nº019/CIDADES/2019
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO INTERNA DA SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 52, IX da Lei nº16.710/18, alterada em 03 de julho de 2019, art. 7º, inciso IX, anexo I do Decreto nº33.881, 30 de 
dezembro de 2020; Portaria ordenada 079/2019, DOE nº082 de 03/05/19. CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo VIPROC 
nº03420912/2021 quanto à solicitação de pagamento da 09ª Medição da Adm. Local ref. aos serviços executados pela empresa SENAI, no âmbito do contrato 
019/CIDADES/2019, que tem como objeto: Prestação de serviços técnicos na área social visando a execução do Projeto de Trabalho Social junto às famílias 
do Empreendimento Residencial Carlos Drummond de Andrade no município de Fortaleza. CONSIDERANDO que os serviços referentes ao pagamento da 
medição ref. ao período de 01/08/2020 a 31/08/2020, do contrato acima indicado, encontram-se devidamente executados e atestados, havendo saldo devedor por 
parte do Governo do Estado do Ceará; CONSIDERANDO a manifestação da Coordenadoria de Habitação de Interesse Social – CDHIS; CONSIDERANDO 
a existência de saldo para pagamento de Despesa de Exercícios Anteriores – DEA, na ação orçamentária 10785 – Promoção de serviço socioeducaivo nos 
residenciais do Programa Minha Casa Minha Vida ou de outros, conforme posicionamento da CODIP nos autos; CONSIDERANDO o art. 112, parágrafo 
único, inciso I e art. 113, da Lei Estadual n° 9.809, de 18 de dezembro de 1973; RESOLVE: Art. 1º Reconhecer a obrigação de pagar o valor de R$ 3.372,98 
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(três mil, trezentos e setenta e dois reais, noventa e oito centavos), destinado a pagamento da medição ref. ao período de 01/08/2020 a 31/08/2020 dos serviços 
prestados no âmbito do Contrato nº019/CIDADES/2019 a Empresa SENAI; Art. 2º As despesas decorrentes do presente reconhecimento de dívida em 2021 
correrão, através da seguinte classificação: 43100001.16.482.111.10785.03.335092.2.82.82.1.4 (CONVÊNIO COM ÓRGÃOS FEDERAIS) – Dotação 15170 
Art. 3º Este Instrumento entra em vigor na data de sua assinatura. Fortaleza, 14 de junho de 2021. Carlos Edilson Araújo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DA MEDIÇÃO REF. AO PERÍODO DE 01/09/2020 A

30/09/2020 PROCESSO Nº03833257/2021, EM FAVOR DO SENAI EXECUTADOS NO ÂMBITO DO CONTRATO Nº019/CIDADES/2019
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO INTERNA DA SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 52, IX da Lei nº16.710/18, alterada em 03 de julho de 2019, art. 7º, inciso IX, anexo I do Decreto nº33.881, 30 de 
dezembro de 2020; Portaria ordenada 079/2019, DOE nº082 de 03/05/19. CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo VIPROC 
nº03833257/2021 quanto à solicitação de pagamento da 10ª Medição da Adm. Local ref. aos serviços executados pela empresa SENAI, no âmbito do contrato 
019/CIDADES/2019, que tem como objeto: Prestação de serviços técnicos na área social visando a execução do Projeto de Trabalho Social junto às famílias 
do Empreendimento Residencial Carlos Drummond de Andrade no município de Fortaleza. CONSIDERANDO que os serviços referentes ao pagamento da 
medição ref. ao período de 01/09/2020 a 30/09/2020, do contrato acima indicado, encontram-se devidamente executados e atestados, havendo saldo devedor por 
parte do Governo do Estado do Ceará; CONSIDERANDO a manifestação da Coordenadoria de Habitação de Interesse Social – CDHIS; CONSIDERANDO 
a existência de saldo para pagamento de Despesa de Exercícios Anteriores – DEA, na ação orçamentária 10785 – Promoção de serviço socioeducaivo nos 
residenciais do Programa Minha Casa Minha Vida ou de outros, conforme posicionamento da CODIP nos autos; CONSIDERANDO o art. 112, parágrafo 
único, inciso I e art. 113, da Lei Estadual n° 9.809, de 18 de dezembro de 1973; RESOLVE: Art. 1º Reconhecer a obrigação de pagar o valor de R$ 2.734,17 
(dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e dezessete centavos), destinado a pagamento da medição ref. ao período de 01/09/2020 a 30/09/2020 dos serviços 
prestados no âmbito do Contrato nº019/CIDADES/2019 a Empresa SENAI; Art. 2º As despesas decorrentes do presente reconhecimento de dívida em 2021 
correrão, através da seguinte classificação: 43100001.16.482.111.10785.03.335092.2.82.82.1.4 (CONVÊNIO COM ÓRGÃOS FEDERAIS) – Dotação 15170 
Art. 3º Este Instrumento entra em vigor na data de sua assinatura. Fortaleza, 14 de junho de 2021. Carlos Edilson Araújo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DA MEDIÇÃO REF. AO PERÍODO DE 01/09/2020 A

30/09/2020 PROCESSO Nº03938776/2021, EM FAVOR DO SENAI EXECUTADOS NO ÂMBITO DO CONTRATO Nº019/CIDADES/2019
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO INTERNA DA SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 52, IX da Lei nº16.710/18, alterada em 03 de julho de 2019, art. 7º, inciso IX, anexo I do Decreto nº33.881, 30 de 
dezembro de 2020; Portaria ordenada 079/2019, DOE nº082 de 03/05/19. CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo VIPROC 
nº03938776/2021 quanto à solicitação de pagamento da 10ª Medição da Adm. Local ref. aos serviços executados pela empresa SENAI, no âmbito do contrato 
019/CIDADES/2019, que tem como objeto: Prestação de serviços técnicos na área social visando a execução do Projeto de Trabalho Social junto às famílias 
do Empreendimento Residencial Machado de Assis no município de Fortaleza. CONSIDERANDO que os serviços referentes ao pagamento da medição ref. 
ao período de 01/09/2020 a 30/09/2020, do contrato acima indicado, encontram-se devidamente executados e atestados, havendo saldo devedor por parte 
do Governo do Estado do Ceará; CONSIDERANDO a manifestação da Coordenadoria de Habitação de Interesse Social – CDHIS; CONSIDERANDO a 
existência de saldo para pagamento de Despesa de Exercícios Anteriores – DEA, na ação orçamentária 10785 – Promoção de serviço socioeducaivo nos 
residenciais do Programa Minha Casa Minha Vida ou de outros, conforme posicionamento da CODIP nos autos; CONSIDERANDO o art. 112, parágrafo 
único, inciso I e art. 113, da Lei Estadual n° 9.809, de 18 de dezembro de 1973; RESOLVE: Art. 1º Reconhecer a obrigação de pagar o valor de R$ 7.040,24 
(sete mil, quarenta reais e vinte e quatro centavos), destinado a pagamento da medição ref. ao período de 01/09/2020 a 30/09/2020 dos serviços prestados 
no âmbito do Contrato nº019/CIDADES/2019 a Empresa SENAI; Art. 2º As despesas decorrentes do presente reconhecimento de dívida em 2021 correrão, 
através da seguinte classificação: 43100001.16.482.111.10785.03.335092.2.82.82.1.4 (CONVÊNIO COM ÓRGÃOS FEDERAIS) – Dotação 15170 Art. 
3º Este Instrumento entra em vigor na data de sua assinatura. Fortaleza, 14 de junho de 2021. Carlos Edilson Araújo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DA MEDIÇÃO REF. AO PERÍODO DE 01/09/2020 A

30/09/2020 PROCESSO Nº04099247/2021, EM FAVOR DO SENAI EXECUTADOS NO ÂMBITO DO CONTRATO Nº019/CIDADES/2019
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO INTERNA DA SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 52, IX da Lei nº16.710/18, alterada em 03 de julho de 2019, art. 7º, inciso IX, anexo I do Decreto nº33.881, 30 de 
dezembro de 2020; Portaria ordenada 079/2019, DOE nº082 de 03/05/19. CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo VIPROC 
nº04099247/2021 quanto à solicitação de pagamento da 10ª Medição da Adm. Local ref. aos serviços executados pela empresa SENAI, no âmbito do contrato 
019/CIDADES/2019, que tem como objeto: Prestação de serviços técnicos na área social visando a execução do Projeto de Trabalho Social junto às famílias 
do Empreendimento Residencial Castro Alves no município de Fortaleza. CONSIDERANDO que os serviços referentes ao pagamento da medição ref. ao 
período de 01/09/2020 a 30/09/2020, do contrato acima indicado, encontram-se devidamente executados e atestados, havendo saldo devedor por parte do 
Governo do Estado do Ceará; CONSIDERANDO a manifestação da Coordenadoria de Habitação de Interesse Social – CDHIS; CONSIDERANDO a existência 
de saldo para pagamento de Despesa de Exercícios Anteriores – DEA, na ação orçamentária 10785 – Promoção de serviço socioeducaivo nos residenciais 
do Programa Minha Casa Minha Vida ou de outros, conforme posicionamento da CODIP nos autos; CONSIDERANDO o art. 112, parágrafo único, inciso 
I e art. 113, da Lei Estadual n° 9.809, de 18 de dezembro de 1973; RESOLVE: Art. 1º Reconhecer a obrigação de pagar o valor de R$ 2.334,70 (dois mil, 
trezentos e trinta e quatro reais e setenta centavos), destinado a pagamento da medição ref. ao período de 01/09/2020 a 30/09/2020 dos serviços prestados 
no âmbito do Contrato nº019/CIDADES/2019 a Empresa SENAI; Art. 2º As despesas decorrentes do presente reconhecimento de dívida em 2021 correrão, 
através da seguinte classificação: 43100001.16.482.111.10785.03.335092.2.82.82.1.4 (CONVÊNIO COM ÓRGÃOS FEDERAIS) – Dotação 15170 Art. 
3º Este Instrumento entra em vigor na data de sua assinatura. Fortaleza, 14 de junho de 2021. Carlos Edilson Araújo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DA MEDIÇÃO REF. AO PERÍODO DE 01/10/2020 A

31/10/2020 PROCESSO Nº04099085/2021, EM FAVOR DO SENAI EXECUTADOS NO ÂMBITO DO CONTRATO Nº019/CIDADES/2019
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO INTERNA DA SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 52, IX da Lei nº16.710/18, alterada em 03 de julho de 2019, art. 7º, inciso IX, anexo I do Decreto nº33.881, 30 de 
dezembro de 2020; Portaria ordenada 079/2019, DOE nº082 de 03/05/19. CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo VIPROC 
nº04099085/2021 quanto à solicitação de pagamento da 11ª Medição da Adm. Local ref. aos serviços executados pela empresa SENAI, no âmbito do contrato 
019/CIDADES/2019, que tem como objeto: Prestação de serviços técnicos na área social visando a execução do Projeto de Trabalho Social junto às famílias do 
Empreendimento Residencial Castro Alves no município de Fortaleza. CONSIDERANDO que os serviços referentes ao pagamento da medição ref. ao período 
de 01/10/2020 a 31/10/2020, do contrato acima indicado, encontram-se devidamente executados e atestados, havendo saldo devedor por parte do Governo do 
Estado do Ceará; CONSIDERANDO a manifestação da Coordenadoria de Habitação de Interesse Social – CDHIS; CONSIDERANDO a existência de saldo 
para pagamento de Despesa de Exercícios Anteriores – DEA, na ação orçamentária 10785 – Promoção de serviço socioeducaivo nos residenciais do Programa 
Minha Casa Minha Vida ou de outros, conforme posicionamento da CODIP nos autos; CONSIDERANDO o art. 112, parágrafo único, inciso I e art. 113, da 
Lei Estadual n° 9.809, de 18 de dezembro de 1973; RESOLVE: Art. 1º Reconhecer a obrigação de pagar o valor de R$ 7.088,29 (sete mil, oitenta e oito 
reais e vinte e nove centavos), destinado a pagamento da medição ref. ao período de 01/10/2020 a 31/10/2020 dos serviços prestados no âmbito do Contrato 
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nº019/CIDADES/2019 a Empresa SENAI; Art. 2º As despesas decorrentes do presente reconhecimento de dívida em 2021 correrão, através da seguinte 
classificação: 43100001.16.482.111.10785.03.335092.2.82.82.1.4 (CONVÊNIO COM ÓRGÃOS FEDERAIS) – Dotação 15170 Art. 3º Este Instrumento 
entra em vigor na data de sua assinatura. Fortaleza, 14 de junho de 2021. Carlos Edilson Araújo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO INTERNA. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA NO PROCESSO Nº04480897/2021, EM FAVOR DO CONSÓRCIO DRATEC/

LOMACON/ MORAIS VASCONCELOS AO PAGAMENTO DE REAJUSTE DA 09ª 10ª 11ª E 12ª MEDIÇÃO
DOS SERVIÇOS EXECUTADOS NO ÂMBITO DO CONTRATO Nº025/CIDADES/2019

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO INTERNA DA SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 52, IX da Lei nº16.710/18, alterada em 03 de julho de 2019, art. 7º, inciso IX, anexo I do Decreto nº33.881, 30 de 
dezembro de 2020; Portaria ordenada 079/2019, DOE nº082 de 03/05/19.. CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo VIPROC 
nº04480897/2021, em favor do CONSÓRCIO DRATEC/LOMACON/MORAIS VASCONCELOS, referente ao reajuste da 09ª 10ª 11ª e 12ª medição dos 
serviços prestados e atestados no âmbito do Contrato nº025/CIDADES/2019; CONSIDERANDO que os serviços referentes ao pagamento de reajuste da 09ª 
10ª 11ª e 12ª Medição período de 25/09/2020 a 25/12/2020, do contrato acima indicado, encontram-se devidamente executados e atestados, havendo saldo 
devedor por parte do Governo do Estado do Ceará; CONSIDERANDO a existência de saldo para pagamento de Despesa de Exercícios Anteriores – DEA, 
na ação orçamentária Ação 10455 –Execução dos Serviços de Dragagem do Rio - Projeto Rio Cocó (CEF-FGTS), conforme posicionamento da CODIP 
nos autos; CONSIDERANDO o art. 112, parágrafo único, inciso I e art. 113, da Lei Estadual n° 9.809, de 18 de dezembro de 1973; RESOLVE: Art. 1º 
Reconhecer a obrigação de pagar o valor de R$ 37.711,67 (trinta e sete mil e setecentos e onze reais e sessenta e sete centavos), destinado ao pagamento 
do reajuste da 09ª 10ª 11ª e 12ª medição dos serviços prestados no âmbito do Contrato nº025/CIDADES/2019 ao CONSÓRCIO DRATEC/LOMACON/
MORAIS VASCONCELOS. Art. 2º As despesas decorrentes do presente reconhecimento de dívida em 2021 correrão, através das seguintes classificações 
orçamentárias: 43100001.15.543.722.10455.03.449092.1.00.00.1.40 (TESOURO) – Dot. 9767 – R$ 37.711,67 Art. 3º Este Instrumento entra em vigor na 
data de sua assinatura. Fortaleza, 14 de junho de 2021. Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DEPLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA. 
SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

PORTARIA NÚMERO 0626 - Dt. 14/06/2021 SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR, o SERVIDOR desta Autarquia a viajar em objeto de serviço, conforme finalidade 
e valores concedidos de diárias estabelecidos no ANEXO ÚNICO desta Portaria, tudo em conformidade com os preceitos previstos no art. 3º; alínea “a” do § 
1º do art. 4º; art. 5º do Decreto nº 30.719 de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr por conta da Dotação Orçamentária da SOP, referente ao mês 
de JUNHO/2021, processo nº05503726/2021.
Número 33395 Dt. 10/06/2021 Processo 05503726/2021 Dt. 10/06/2021 Autorizaçã 24962 Dt. 10/06/202

FUNCIONÁRIO FUNÇÃO FINALIDADE DESCRIÇÃO 
DO SERVIÇO ORIGEM DESTINO INÍCIO FIM QTD VALOR 

UNIT.
ADICIONAL

TOTAL
FIXO % CIDADE

70023318 - 
ROBERTO 
BRINGEL DE 
OLIVEIRA 
CORREIA

ANALISTA DE 
INFRAESTRUTURA

FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS DE 
EDIFICAÇÕES

Fiscalização da 
obra do Centro 

Cultural do Cariri
FORTALEZA JUAZEIRO 

DO NORTE 21/06/2021 25/06/2021 4.50 64,83 0,00 20.00 58.35 350,09

70023318 - 
ROBERTO 
BRINGEL DE 
OLIVEIRA 
CORREIA

ANALISTA DE 
INFRAESTRUTURA

FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS DE 
EDIFICAÇÕES

Fiscalização da 
obra do Centro 

Cultural do Cariri
FORTALEZA JUAZEIRO 

DO NORTE 28/06/2021 30/06/2021 2.50 64,83 0,00 20.00 32.42 194,50

TOTAL: R$ 544,59

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS Segunda-feira 14 junho 2021.
Celso Lelis Carneiro Borges

SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA NÚMERO 0627/2021 - Dt. 14/06/2021 SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR, os SERVIDORES desta Autarquia a viajarem em objeto de serviço, conforme 
finalidade e valores concedidos de diárias estabelecidos no ANEXO ÚNICO desta Portaria, tudo em conformidade com os preceitos previstos no art. 3º; 
alínea “a” do § 1º do art. 4º; art. 5º do Decreto nº 30.719 de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr por conta da Dotação Orçamentária da SOP, 
referente ao mês de JUNHO/2021, processo
Número 33396 Dt. 10/06/2021 Processo 05518111/2021 Dt. 10/06/2021 Autorizaçã 24963 Dt. 10/06/202

FUNCIONÁRIO FUNÇÃO FINALIDADE DESCRIÇÃO 
DO SERVIÇO ORIGEM DESTINO INÍCIO FIM QTD VALOR 

UNIT.
ADICIONAL

TOTALFIXO % CIDADE
00974714 - 
JOAQUIM 
JOSE FACO

ASSESSOR 
TÉCNICO

FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS 

RODOVIÁRIAS

Fiscalização da 
Conservação da 

CE - 040 - Aracati
FORTALEZA ARACATI 15/06/2021 15/06/2021 0.50 77,10 0,00 0.00 0.00 38,55

00974714 - 
JOAQUIM 
JOSE FACO

ASSESSOR 
TÉCNICO

FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS 

RODOVIÁRIAS

Fiscalização de 
obra de Duplicação 
ao Pecém distrito 
de São Gonçalo 
do Amarante.

FORTALEZA
SÃO 

GONÇALO 
DO

17/06/2021 17/06/2021 0.50 77,10 0,00 0.00 0.00 38,55

00974714 - 
JOAQUIM 
JOSE FACO

ASSESSOR 
TÉCNICO

FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS 

RODOVIÁRIAS

Fiscalização da 
Conservação da 

CE 065 - Palmácia.
FORTALEZA PALMÁCIA 23/06/2021 23/06/2021 0.50 77,10 0,00 0.00 0.00 38,55

00974714 - 
JOAQUIM 
JOSE FACO

ASSESSOR 
TÉCNICO

FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS 

RODOVIÁRIAS

Fiscalização da 
Conservação da 
CE- 085 - São 

Gonçalo do 
Amarante

FORTALEZA
SÃO 

GONÇALO 
DO

30/06/2021 30/06/2021 0.50 77,10 0,00 0.00 0.00 38,55

30010094 
- SAULLO 
MARINHO 
CÂMARA

ARTICULADOR
FISCALIZAÇÃO 

DE OBRAS 
RODOVIÁRIAS

Fiscalização 
do Contorno 
do Distrito de 

Vazantes .
FORTALEZA ARACOIABA 16/06/2021 16/06/2021 0.50 77,10 0,00 0.00 0.00 38,55

30010094 
- SAULLO 
MARINHO 
CÂMARA

ARTICULADOR
FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS DE 
EDIFICAÇÕES

Fiscalização do 
Monumento de 
Santo Antônio 

- Caridade.
FORTALEZA CARIDADE 23/06/2021 23/06/2021 0.50 77,10 0,00 0.00 0.00 38,55

30010094 
- SAULLO 
MARINHO 
CÂMARA

ARTICULADOR
FISCALIZAÇÃO 

DE OBRAS 
RODOVIÁRIAS

Fiscalização 
do Contorno 
do Distrito de 

Vazantes
FORTALEZA ARACOIABA 30/06/2021 30/06/2021 0.50 77,10 0,00 0.00 0.00 38,55

TOTAL: R$ 269,85

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS Segunda-feira 14 junho 2021.
Celso Lelis Carneiro Borges

SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
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Nº DO PROCESSO: 04001133/2021
EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº014/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº14/2020 FIRMADO ENTRE SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede 
na Av. Alberto Craveiro, nº 2775 - Térreo - bairro Castelão, CEP 60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.866.288/0001-30, neste ato 
representada por seu Superintendente, Engº. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO, brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nº 144.324.043-
53, residente e domiciliado nesta Capital, e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE PARAMBU- CE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 07.731.102/0001-26, com 
sede na Rua Santa Rosa, 02, Centro, Parambu-CE, CEP: 63.680-000, representado neste ato pelo prefeito municipal, Sr. RÔMULO MATEUS NORONHA, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF de nº 063.336.903-92, portador do RG nº 200305029684, SSP-CE,; II - OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto a 
prorrogação, por mais 360 (trezentos e sessenta) dias, do prazo de vigência do convênio, a partir de 29/06/2021 e findando em 24/06/2022.; III - VALOR 
GLOBAL: 2.403.196,36 ( dois milhões, quatrocentos e três mil, cento e noventa e seis reais e trinta e seis centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se 
as demais clausulas; V - DATA E ASSINANTES: 08 de junho de 2021; FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO (SUPERINTENDENTE DA SOP) e 
RÔMULO MATEUS NORONHA (PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAMBU - CE).

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 04000933/2021

EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº018/2020
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº18/2020 FIRMADO ENTRE SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, com sede 
na Av. Alberto Craveiro, nº 2775 - Térreo - bairro Castelão, CEP 60.861-211, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.866.288/0001-30, neste ato 
representada por seu Superintendente, Engº. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO, brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nº 144.324.043-
53, residente e domiciliado nesta Capital,e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE PARAMBU- CE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 07.731.102/0001-26, com 
sede na Rua Santa Rosa, 02, Centro, Parambu-CE, CEP: 63.680-000, representado neste ato pelo prefeito municipal, Sr. RÔMULO MATEUS NORONHA, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF de nº 063.336.903-92, portador do RG nº 200305029684, SSP-CE, doravante denominado convenente; II - OBJETO: 
O presente Aditivo tem por objeto a prorrogação, por mais 360 (trezentos e sessenta) dias, do prazo de vigência do convênio, a partir de 01/07//2021 e 
findando em 26/06/2022.; III - VALOR GLOBAL: 2.427.164,46 ( dois milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, cento e sessenta e quatro reais e quarenta e 
seis centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Clausulas; V - DATA E ASSINANTES: 08 de junho de 2021; FRANCISCO QUINTINO 
VIEIRA NETO ( SUPERINTENDENTE DA SOP ) e RÔMULO MATEUS NORONHA (PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAMBU - CE).

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº041, Série 2, Ano III, paginas 33 e 34, de 28 de fevereiro de 2000, que publicou as ASCENSÕES FUNCIONAIS, a partir de 01 de abril 
de 1998, através da PROGRESSÃO POR ANTIGUIDADE, os servidores lotados neste órgão, relacionados nos anexos I e II, no DEPARTAMENTO DE 
EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E TRANSPORTES, através da Portaria nº 714/99-DERHU. Considerando a necessidade de regularizar a referência do servidor, 
que na Portaria nº 327/97-DIRHU, publicada no Diário Oficial nº 17.201(parte I), de 30 de dezembro de 1997, já havia ascendido para a referência 24:. Onde 
se lê: 5 - ANTO ADEMIR B MARTINS - AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO - 23 - AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO - 24 Leia-se: 5 - ANTO ADEMIR 
B MARTINS - AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO - 24 - AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO - 25. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, 
Fortaleza, 13 de janeiro de 2021.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

José Jácome Carneiro Albuquerque
SECRETÁRIO DA SECRETARIA DAS CIDADES

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº134, do dia 09 de junho de 2021, que publicou o TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - CONTRATO 0029/2018 - CBC. 
Onde se lê: “Nº DO PROCESSO: 09974045/2019 INTERESSADO: CBC – Construtora Batista Cavalcante”; Leia-se: “Nº DO PROCESSO: 04732088/2020 
INTERESSADO: CBC – Construtora Batista Cavalcante”. Fortaleza, 11 de junho de 2021.

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº165/2020
Extrato do Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº165/2020 celebrado entre a Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece e a Empresa 
COMERCIAL ATD LTDA (CNPJ:01.843.029/0001-06); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso I, do § 2º, do artigo 23 do Decreto Estadual nº32.824/2018, 
e na Cláusula Oitava da Ata em comento - Processo nº0672.000004/2020-75 -Cagece; OBJETO: a revisão do preço unitário para os itens 01 e 02 referente 
a ampla e cota da Ata em questão, TAMPÃO FOFO. O valor do item registrado em R$ 280,00 (Duzentos e Oitenta reais) passa para o valor R$ 378,00 
(Trezentos e Setenta e Oito reais) representando um acréscimo de R$ 98,00 (Noventa e Oito Reais), correspondendo a um percentual de 35%; VALOR 
GLOBAL: O Valor do total da Ata inicialmente de R$ 1.008.000,00 (Hum milhão e oito mil reais) passa com o presente Termo Aditivo para R$ 1.360.800,00 
(Hum milhão, trezentos e sessenta mil e oitocentos reais); DATA: 26/05/2021; SIGNATÁRIOS: Paulo Henrique Holanda Pascoal, Gerente de Suprimentos 
da Cagece; Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; Bruno Alencar Firmo Barreira, Diretor de Gestão Corporativa da Cagece; 
Otávio Fernandes Frota, Superintendente de Gestão de Serviços Compartilhados da Cagece e Andrêza Montalban Pereira, Sócia/ Presidente da Empresa 
Comercial ATD Ltda. COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, em Fortaleza, 11 de junho de 2021.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº152/2021

PROCESSO NÚMERO 03988895/2020
ÓRGÃO GESTOR: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. OBJETO: Registrar preços para futuras e eventuais aquisições de EPI – 
CALÇADOS, CAPACETES E COLETES no intuito de atender as necessidades do Planejamento de Material da Cagece. JUSTIFICATIVA: atender 
as demandas das unidades da Cagece que manifestarem interesse em contratar os itens das referidas Atas. VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicação ou então até o esgotamento do quantitativo nela registrado, se este ocorrer primeiro. 
DATA DA ASSINATURA: 28/04/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: No Pregão Eletrônico nº20200181, nos termos do Decreto Estadual nº32.824 de 
11/10/2018, publicado no DOE de 11/10/2018, na Lei Federal nº13.303 de 30.6.2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE. EMPRESA 
DETENTORA DE PREÇOS REGISTRADOS: ATA DE Nº152/2021, V. VIEIRA AMARO COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO (CNPJ: 
03.716.848/0001-00) – Item 1, com o valor unitário de R$ 70,26 a quantidade de 1.110 unidades. Signatários: Paulo Henrique Holanda Pascoal, Gerente de 
Suprimentos da Cagece; Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; Bruno Alencar Firmo Barreira, Diretor de Gestão Corporativa da 
Cagece; Otávio Fernandes Frota, Superintendente de Gestão de Serviços Compartilhados da Cagece e Valdir Vieira Amaro, Representante Legal da Empresa 
V. Vieira Amaro Comércio, Importação e Exportação. COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, em Fortaleza, 11 de junho de 2021.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº180 E 182/2021
PROCESSO NÚMERO 06660424/2020

ÓRGÃO GESTOR: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. OBJETO: Registrar preços para futuras e eventuais aquisições de EQUIPA-
MENTOS PARA LABORATÓRIO, no intuito de atender as necessidades do Planejamento de Material da Cagece. JUSTIFICATIVA: atender as demandas 
das unidades da Cagece que manifestarem interesse em contratar o item da referida Ata. VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua publicação ou então até o esgotamento do quantitativo nela registrado, se este ocorrer primeiro. DATA DA 
ASSINATURA: 10/05/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: No Pregão Eletrônico nº20200273, nos termos do Decreto Estadual nº32.824 de 11/10/2018, 
publicado no DOE de 11/10/2018, na Lei Federal nº13.303 de 30.6.2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE. EMPRESA DETENTORA 
DE PREÇOS REGISTRADOS: ATA DE Nº180/2021, HC LICITAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS (CNPJ: 28.931.351/0001-35) – Itens 1 e 2, com o 
valor unitário de R$ 4.494,00 a quantidade de 10 unidades. EMPRESA DETENTORA DE PREÇOS REGISTRADOS: ATA DE Nº182/2021, SOLAB 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS EIRELI - EPP (CNPJ: 05.869.012/0001-70) – ITENS - Item 4, com o valor unitário de R$ 3.050,00 a 
quantidade de 5 unidades e item 8, com o valor unitário de R$ 674,00 a quantidade de 8 unidades. Signatários: Paulo Henrique Holanda Pascoal, Gerente de 
Suprimentos da Cagece; Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; Bruno Alencar Firmo Barreira, Diretor de Gestão Corporativa da 
Cagece; Otávio Fernandes Frota, Superintendente de Gestão de Serviços Compartilhados da Cagece, Hildon Chaves, Representante da Empresa HC Licitação 
Comércio e Serviços e Luiz Roberto Manacero da Empresa Solab Equipamentos para Laboratórios Eireli - EPP. COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO 
DO CEARÁ - CAGECE, em Fortaleza, 11 de junho de 2021.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº185/2021

PROCESSO NÚMERO 08392702/2020
ÓRGÃO GESTOR: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. OBJETO: Registrar preços para futuras e eventuais aquisições de Fresa de Aço 
e Cinta Poliester no intuito de atender as necessidades do Planejamento de Material da Cagece. JUSTIFICATIVA: atender as demandas das unidades 
da Cagece que manifestarem interesse em contratar os itens da referida Ata. VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua publicação ou então até o esgotamento do quantitativo nela registrado, se este ocorrer primeiro. DATA DA ASSINATURA: 
24/05/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: No Pregão Eletrônico nº20210086, nos termos do Decreto Estadual nº32.824 de 11/10/2018, publicado no 
DOE de 11/10/2018, na Lei Federal nº13.303 de 30.6.2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE. EMPRESA DETENTORA DE PREÇOS 
REGISTRADOS: ATA DE Nº185/2021, FORTCLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI (CNPJ: 36.327.075/0001-29 )-GRUPOS 02 e 
03- Itens 25/34, com o valor unitário de R$ 165,00 a quantidade de 50 unidades; Itens 26/35, com o valor unitário de R$ 88,00 a quantidade de 50 unidades; 
itens 27/36, com o valor unitário de R$ 65,25 a quantidade de 50 unidades; Itens 28/37, com o valor unitário de R$ 144,00 a quantidade de 50 unidades;Itens 
29/38, com o valor unitário de R$ 105,00 a quantidade de 50 unidades; Itens 30/39, com o valor unitário de R$ 207,89 a quantidade de 50 unidades; itens 
31/40, com o valor unitário de R$ 426,08 a quantidade de 30 unidades; itens 32/41, com o valor unitário de R$ 1.836,84 a quantidade de 50 unidades e Itens 
33/42, com o valor unitário de R$ 1.394,73 a quantidade de 50 unidades. Signatários: Paulo Henrique Holanda Pascoal, Gerente de Suprimentos da Cagece; 
Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; Bruno Alencar Firmo Barreira, Diretor de Gestão Corporativa da Cagece; Otávio Fernandes 
Frota, Superintendente de Gestão de Serviços Compartilhados da Cagece e Silvio Machado M. Souza, Sócio Diretor da Empresa Fortclean Comércio de 
Equipamentos Eireli. COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, em Fortaleza, 11 de junho de 2021.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº187/2021

PROCESSO NÚMERO 06632900/2020
ÓRGÃO GESTOR: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. OBJETO: Registrar preços para futuras e eventuais aquisições de Silicone e 
Querosene, no intuito de atender as necessidades do Planejamento de Material da Cagece. JUSTIFICATIVA: atender as demandas das unidades da Cagece 
que manifestarem interesse em contratar o item da referida Ata. VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da sua publicação ou então até o esgotamento do quantitativo nela registrado, se este ocorrer primeiro. DATA DA ASSINATURA: 24/05/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: No Pregão Eletrônico nº20210047, nos termos do Decreto Estadual nº32.824 de 11/10/2018, publicado no DOE de 11/10/2018, 
na Lei Federal nº13.303 de 30.6.2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE. EMPRESA DETENTORA DE PREÇOS REGISTRADOS: 
ATA DE Nº187/2021, S.S VASCONCELOS - ME ( CNPJ: 19.925.518/0001-64) – Itens 02/03, com o valor unitário de R$ 244,67 a quantidade de 4.000 
unidades. Signatários: Paulo Henrique Holanda Pascoal, Gerente de Suprimentos da Cagece; Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da 
Cagece; Bruno Alencar Firmo Barreira, Diretor de Gestão Corporativa da Cagece; Otávio Fernandes Frota, Superintendente de Gestão de Serviços Compar-
tilhados da Cagece e Savio dos Santos Vasconcelos, Representante Legal da Empresa S.S Vasconcelos - Me. COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 68/2021
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE CONTRATADA: ISELÉTRICA LTDA. OBJETO: serviços de 
recuperação de estatores e rotores de motores elétricos e grupos geradores. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº20200245 - Processo 
nº0700.000004/2020-45-Cagece - Contrato nº68/2021-DJU-Cagece FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 18 (dezoito) meses. VALOR GLOBAL: R$ 
1.397.000,00 (hum milhão, trezentos e noventa e sete mil reais) pagos em serviços efetivamente executados DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos 
Próprios da Cagece – Fonte 70. DATA DA ASSINATURA: 31 de maio de 2021 SIGNATÁRIOS: Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente 
da Cagece; João Fernando de Abreu Menescal, Diretor de Operações da Cagece e Salustiano Lins Melo, Representante da Contratada.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº01/2020
I - ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato firmado entre a Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA e a Associação dos Profissionais 
Tradutores/Interpretes de Língua Brasileira de Sinais da Região Metropolitana do Cariri - APILSMC; II - CONTRATANTE: Fundação Universidade Regional 
do Cariri - URCA; III - ENDEREÇO: Rua Cel. Antônio Luiz, 1161 - Pimenta - Crato/CE; IV - CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
TRADUTORES/INTERPRETES DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS DA REGIÃO METROPOLITANA DO CARIRI - APILSMC; 
V - ENDEREÇO: Rua Dom Bosco, 370 - Pio XII - Juazeiro do Norte/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65, Inciso I, alínea “b”, parágrafo 
primeiro, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas LTERAÇÕES POSTERIORES.; VII- FORO: Crato/CE; VIII - OBJETO: Acrescentar a quantia de R$ 38.880,00 
(trinta e oito mil, oitocentos e oitenta reais), ao valor global do contrato nº01/2020, com o objetivo de dispor de mais 1 (um) profissional intérprete de 
libras.; IX - VALOR GLOBAL: R$ 38.880,00 (trinta e oito mil, oitocentos e oitenta reais); X - DA VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura.; XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original que não colidirem com os ajustes do presente termo e que as partes 
reciprocamente aceitam.; XII - DATA: 14 de maio de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Carlos Kleber Nascimento de Oliveira - Presidente em Exercício e Ana 
Maria Fernandes Pereira - Presidente da APILSMC.

Carlos Kleber Nascimento de Oliveira
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº53/2017
I - ESPÉCIE: 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº53/2017; II - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ 
- FUNECE; III - ENDEREÇO: Av. Dr. Silas Munguba, 1700 - Itaperi; IV - CONTRATADA: FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRA-
TIVOS EIRELI; V - ENDEREÇO: Rua Isac Meyer, 215, Aldeota; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nas normas dos arts. 54 e 65, inciso II, alínea “d”, 
todos da Lei Federal nº8.666/1993 c/c art. 385 do Código Civil (Lei nº10.406/2002); VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: Repactuação do Contrato 
nº53/2017, em decorrência do ajuste do salário base, vale alimentação e cesta básica, conforme Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2021 – CE 000048/2020 
e CE 000094/2020.; IX - VALOR GLOBAL: O valor mensal do contrato, em decorrência da Convenção Coletiva de Trabalho 2020/2021 CE 000048/2020 
e CE 000094/2020, passa de R$ 414.484,89 (quatrocentos e quartoze mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e nove centavos) para R$ 433.189,74 
(quatrocentos e trinta e três mil cento e oitenta e nove reais e setenta e quatro centavos) e o valor anual passa de R$ 4.973.818,68 (quatro milhões novecentos 
e setenta e três mil oitocentos e dezoito reais e sessenta e oito centavos) para R$ 5.198.276,88 (cinco milhões cento e noventa e oito mil duzentos e setenta e 
seis reais e oitenta e oito centavos).; X - DA VIGÊNCIA: a mesma; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que 
não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo.; XII - DATA: 07/06/2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Prof. M.e.. Hidelbrando dos Santos Soares 
- Presidente da FUNECE e o Sr. Paulo Aragão de Almeida - Representante Legal da FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI.

Luzia Elisandra Nogueira
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº08/2021

PARTÍCIPES: Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE e SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ - SEDUC. OBJETO: 
Estabelecer a cooperação entre a Fundação Universidade Estadual do Ceará e a Secretaria de Educação do Estado do Ceará, no sentido de contribuírem 
para a constituição da formação e da identidade profissional docente de estudantes de cursos de licenciatura, por meio da realização do estágio obrigatório em 
escolas de educação básica da rede pública, onde, sob a supervisão de profissionais docentes da Universidade e das escolas. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 15, § 1º da Lei 11.788/2008 VIGÊNCIA: 04 (quatro) anos, a partir de sua assinatura FORO: Fortaleza/Ce DATA DA ASSINATURA: 11/11/2020 
SIGNATÁRIOS : Profa. Dra. Josete de Oliveira Castelo Branco Sales - Presidente da FUNECE e a Eliana Nunes Estrela - Secretária de Educação do Estado 
do Ceará - SEDUC. SECRETARIA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza, aos 07 de junho de 2021.

Hidelbrando dos Santos Soares
PRESIDENTE

FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº004/2017
I - ESPÉCIE: 6º (SEXTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº004/2017/NUTEC; II - CONTRATANTE: NÚCLEO DE TECNOLOGIA E QUALIDADE 
INDUSTRIAL DO CEARÁ – NUTEC; III - ENDEREÇO: Rua Prof.: Rômulo Proença s/n – Campus do Pici, Fortaleza – CE., inscrita no CNPJ sob o nº 
09.419.789/0001-94; IV - CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – COELCE - ENEL; V - ENDEREÇO: Rua Padre Valdevino, 
nº 150, Bairro: Joaquim Távora, na cidade de Fortaleza- CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.047.251/0001-70; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este termo 
aditivo fundamenta-se no contrato nº 004/2017-NUTEC, e no art. 57, II, da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; VII- FORO: Fica eleito o 
Foro de Fortaleza – CE para dirimir as questões porventura surgidas em decorrência do presente Aditivo e que não puderem ser decididas por via extrajudi-
cial, renunciando desde já, qualquer outro por mais privilegiado que seja; VIII - OBJETO: Por este TERMO ADITIVO e para os fins do disposto no artigo 
57, inciso II da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, as PARTES ratificam os termos da cláusula de vigência do CONTRATO e convalidam os atos 
anteriormente praticados, fazendo constar que o atual ciclo da vigência corresponde ao período de 27/06/2021 a 26/06/2022; IX - VALOR GLOBAL: R$ 
242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil reais); X - DA VIGÊNCIA: 27/06/2021 a 26/06/2022; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalterados todos 
os demais termos e condições pactuados pelas PARTES no CONTRATO, não expressamente modificados por este instrumento, os quais são ratificados 
pelas PARTES neste ato; XII - DATA: 19 de maio de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DAS CHAGAS MAGALHÃES - Presidente do NUTEC 
- Contratante e MÔNICA JUCÁ DE OLIVEIRA- Representantes Legal – Contratada..

Francisco das Chagas Magalhães
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

SECRETARIA DA CULTURA

PORTARIA Nº114/2021 - O SECRETÁRIO DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 5º, do Decreto 31.134 de 21 de fevereiro 
de 2013, que aprova o Regulamento da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará – SECULT, CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Federal 9.637/1998, 
que dispõe sobre as Organizações Sociais em âmbito nacional, notadamente o determinado pelo caput do seu Art. 8º, que se refere à fiscalização, pelo Poder 
Público, dos contratos de gestão firmados com as referidas entidades; CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Estadual 12.781/1997, que dispõe sobre as 
Organizações Sociais em âmbito estadual, especificamente o determinado pelo caput do seu Art. 10º, que versa sobre o mesmo assunto que a norma federal 
mencionada; CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei Federal 8.666/93, que dispõe sobre a fiscalização dos contratos firmados pela Administração, 
RESOLVE: Art. 1º – Nomear VALÉRIA MÁRCIA PINTO CORDEIRO, Coordenador, Matrícula nº3000751-4 da Secretaria da Cultura do Estado 
do Ceará, Gestora do Contrato de Gestão, firmado entre a Secretaria da Cultura do Estado do Ceará e o Instituto Dragão do Mar - IDM, para execução do 
Contrato de Gestão nº012/2021 – Festival Música na Ibiapaba – Hub Cultural do Ceará. SECRETARIA DA CULTURA, em Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº115/2021 - O SECRETÁRIO DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 5º, do Decreto 31.134 de 21 de fevereiro 
de 2013, que aprova o Regulamento da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará – SECULT, CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Federal 9.637/1998, 
que dispõe sobre as Organizações Sociais em âmbito nacional, notadamente o determinado pelos §§ 2º e 3º do seu Art. 8º, CONSIDERANDO os dispositivos 
da Lei Estadual 12.781/1997, que dispõe sobre as Organizações Sociais em âmbito estadual, especificamente o determinado pelos §§ 2º e 3º do seu Art. 
10º, RESOLVE: Art. 1º – Nomear os SERVIDORES abaixo como Membro da Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão, firmado entre a Secretaria 
de Cultura do Estado do Ceará e o Instituto Dragão do Mar – IDM, para execução do Contrato de Gestão nº012/2021 - Festival Música na Ibiapaba – Hub 
Cultural do Ceará, conforme segue abaixo: I – Caio Talmag Nóbrega - Presidente; II – Raquel Santos Honório – Membro; III – Isabelly de Andrade Pompeu 
– Membro. SECRETARIA DA CULTURA, Fortaleza, 14 de junho de 2021. SECRETARIA DA CULTURA, em Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº1/2020

PROCESSO Nº10485720/2020 
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DA CULTURA – SECULT E CAMILA CHAVES FERREIRA , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente 
Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 28 de abril de 
2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº1/2020, referente ao Projeto “Noite ao Relento”, aprovado no Edital de 
Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
- REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado 
no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por 
este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de junho de 2021. 
ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 10 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº2/2020
PROCESSO Nº10485941/2020

ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DA CULTURA – SECULT E TARCÍSIO GERTRUDES DA ROCHA FILHO, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui 
objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE 
em 28 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº2/2020, referente ao Projeto “Blackout”, apro-
vado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente 
modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 
07 de junho de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
CE, 10 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº3/2020

PROCESSO Nº10486174/2020
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DA CULTURA – SECULT E ALLAN DEBERTON NOGUEIRA LINHARES , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui 
objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE 
em 28 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº3/2020, referente ao Projeto “O MELHOR AMIGO”, 
aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL 
DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI 
ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram 
expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: 
Fortaleza, 07 de junho de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, CE, 10 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº4/2020

PROCESSO Nº10486255/2020
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DA CULTURA – SECULT E NOÁ ARAÚJO PRADO , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo 
a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 28 de abril de 2021, que 
prorroga o prazo de vigência do TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº4/2020, referente ao Projeto “Iguaraguá”, aprovado no Edital de Apoio ao Audio-
visual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE 
AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 
de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, 
permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de junho de 2021. ASSINANTE: 
Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 10 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº5/2020

PROCESSO Nº10486379/2020 
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DA CULTURA – SECULT E JHONATAN BARBOSA DE FREITAS , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do 
presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 28 de 
abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº5/2020, referente ao Projeto “Rupestre”, aprovado no Edital de 
Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
- REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado 
no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por 
este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de junho de 2021. 
ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 10 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº6/2020

PROCESSO Nº10486638/2020
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DA CULTURA – SECULT E TOM EVENEY BARBOSA NUNES , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do 
presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 28 
de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº6/2020, referente ao Projeto “A Redenção de Cam”, apro-
vado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente 
modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 
07 de junho de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
CE, 10 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº7/2020

PROCESSO Nº10486697/2020
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DA CULTURA – SECULT E MICHELLE PINTO MACIEL, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente 
Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 28 de abril de 
2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº7/2020, referente ao Projeto “MARCO”, aprovado no Edital de Apoio 
ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFE-
RENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no 
DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este 
Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de junho de 2021. 
ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 10 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº8/2020
PROCESSO Nº10486875/2020

ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DA CULTURA – SECULT E ELINALDO JOSÉ RODRIGUES , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do 
presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 28 de 
abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº8/2020, referente ao Projeto “Cleo e Syl”, aprovado no Edital de 
Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - 
REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado 
no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por 
este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de junho de 2021. 
ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 10 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº9/2020

PROCESSO Nº10487162/2020
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DA CULTURA – SECULT E FERNANDO LIRA XIMENES , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente 
Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 28 de abril 
de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº9/2020, referente ao Projeto “O VENDEDOR DE PALAVRAS”, 
aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL 
DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI 
ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram 
expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: 
Fortaleza, 07 de junho de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, CE, 10 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº10/2020

PROCESSO Nº00193079/2021
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DA CULTURA – SECULT E NATANAEL PORTELA DE SOUZA , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do 
presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 28 de 
abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº10/2020, referente ao Projeto “Fabíola ”, aprovado no Edital de 
Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
- REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado 
no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por 
este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de junho de 2021. 
ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 10 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº11/2020

PROCESSO Nº00192951/2021
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DA CULTURA – SECULT E BARBARA LEITE MATIAS , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui objeto do presente 
Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 28 de abril de 
2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO DE FOMENTO CULTURAL Nº11/2020, referente ao Projeto “Aves de Arribançã”, aprovado no Edital 
de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
- REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado 
no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por 
este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de junho de 2021. 
ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 10 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº610/2020

PROCESSO Nº10487294/2020
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E PAOLLA MENCHETTI MARTINS , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Ceará - DOE em 28 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº610/2020, referente ao 
Projeto “Cine Urucaia Itinerante”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, 
nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO 
DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo 
Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. 
DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de junho de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 08 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº611/2020

PROCESSO Nº10487359/2020
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ANA PAULA VERAS CAMURÇA VIEIRA , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO 
OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Ceará - DOE em 28 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº611/2020, 
referente ao Projeto “Cine Brejo”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, 
nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO 
DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo 
Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. 
DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de junho de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 08 de junho de 2021. 

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº612/2020
PROCESSO Nº10487863/2020

ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ARMANDO BARBOSA DA SILVA JUNIOR, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO 
OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Ceará - DOE em 28 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº612/2020, 
referente ao Projeto “VI MOSTRA ITINERANTE LIVRE DE CINEMA - O CINEMA DO NOVO MUNDO”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual 
Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, 
permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de junho de 2021. ASSINANTE: 
Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 08 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº613/2020

PROCESSO Nº10488096/2020
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E VIRGÍNIA PAULA PINHO FREITAS , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Ceará - DOE em 28 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº613/2020, referente 
ao Projeto “Cine Colônia em Ação”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, 
nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO 
DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo 
Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. 
DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de junho de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 08 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº614/2020

PROCESSO Nº10488231/2020
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E BRUNO DE MESQUITA BARBOSA , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Ceará - DOE em 28 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº614/2020, referente 
ao Projeto “Cine Itinerante”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos 
moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA 
LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo 
Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. 
DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de junho de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 08 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº615/2020

PROCESSO Nº10488665/2020
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ANTONIO JUCELIO SILVA ARAGÃO, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Ceará - DOE em 28 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº615/2020, referente 
ao Projeto “CINECLUBE PRAÇA DOS MESTRES – TERRITÓRIOS DO BRINCAR Diálogos Entre a Comunidade e a Escola”, aprovado no Edital de 
Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
- REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado 
no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por 
este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de junho de 2021. 
ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 08 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº616/2020

PROCESSO Nº10488762/2020
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E JOÃO LUCAS GOMES DE ARAÚJO , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Ceará - DOE em 28 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº616/2020, referente 
ao Projeto “Cineclube Catavento – Circulando Conhecimentos Audiovisuais na Formação Cultural e Democrática na Zona Rural do Município de Monsenhor 
Tabosa.”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram 
expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: 
Fortaleza, 07 de junho de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, CE, 08 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº617/2020

PROCESSO Nº10487545/2020
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E IAGO BARRETO SOARES, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui 
objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE 
em 28 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº617/2020, referente ao Projeto 
“Cine Japuara - Luta pela Terra”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, 
nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO 
DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo 
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Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. 
DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de junho de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 08 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº618/2020

PROCESSO Nº10487715/2020
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ERICK SOUSA DE SOUSA , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui 
objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE 
em 28 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº618/2020, referente ao Projeto 
“ENCINE-CE - ENCONTRO DE COLETIVOS CINECLUBISTAS DO CEARÁ”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, 
que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO 
ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: 
As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratifi-
cadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de junho de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da 
Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 08 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº619/2020

PROCESSO Nº10488525/2020
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E DIMITRA MIKAELLA BANDEIRA DE QUEIROZ , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 
DO OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Ceará - DOE em 28 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº619/2020, 
referente ao Projeto “Cineclube Olho na Tela : exibição de filmes produzidos pelo coletivo Casa Algueiro”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual 
Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, 
permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de junho de 2021. ASSINANTE: 
Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 08 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº620/2020

PROCESSO Nº10488428/2020
ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E GIORDANO VALE FERREIRA , PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. DO OBJETO: Constitui 
objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 080/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE 
em 28 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Nº620/2020, referente ao Projeto “I 
Mostra Kariri Ceará de Audiovisual e Cineclubismo (MoKaCe)”, aprovado no Edital de Apoio ao Audiovisual Cearense - Lei Aldir Blanc, que passou a ter 
vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO 
CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021. DA RATIFICAÇÃO: As demais 
Cláusulas e condições do Termo Original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas 
partes. O FORO: Fortaleza/CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 07 de junho de 2021. ASSINANTE: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura. 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, CE, 08 de junho de 2021.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº236/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E Companhia Prisma de Artes, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA 
DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, 
Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: COMPANHIA PRISMA DE ARTES, inscrita no CNPJ sob o nº03.387.780/0001-62; 
V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Isac Meyer , 108 , Aldeota , 60160-200 , Fortaleza , CE, e-mail: ciaprismadeartes@gmail.com, telefone: (85) 
988526360; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE 
AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 
06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do 
Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na 
Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal 
nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar 
Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade 
pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto 
de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais 
legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo 
nº09669430/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da 
Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE 
PATROCÍNIO Nº236/2020, referente ao Projeto “FESTIVAL POPULAR DE TEATRO DE FORTALEZA 2020 - CONEXÕES VIRTUAIS”, aprovado no 
Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº237/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE ARTES DO CEARA - PROARTE, PARA OS FINS QUE ABAIXO 
ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III 
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- ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ASSOCIACAO DOS PRODU-
TORES DE ARTES DO CEARA - PROARTE, inscrita no CNPJ sob o nº10.860.532/0001-52; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua São Paulo , 32 , 
Sala 1108 , Centro , 60030-100 , Fortaleza , CE, e-mail: rafaelgtcontabilidade@gmail.com, telefone: (85) 987358076; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO 
CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada 
no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 
de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, 
que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 
de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que 
implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto 
Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO 
AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09670587/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; 
VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial 
do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº237/2020, referente ao Projeto 
“VII Bienal Internacional de Dança do Ceará de Par em Par - 2020 Apresenta Reinventar-CE”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº238/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E Instituto Social de Arte e Cultura do Ceará, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRA-
TANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua 
Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: INSTITUTO SOCIAL DE ARTE E CULTURA DO CEARÁ, 
inscrita no CNPJ sob o nº07.895.292/0001-17; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua João Cordeiro , s/n , Aldeota , 60110-301 , Fortaleza , CE, e-mail: 
isacc.social@gmail.com, telefone: (85) 996353880; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para 
Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março 
de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração 
Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto 
de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da 
cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a 
regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de 
outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, 
nas informações contidas no Processo Administrativo nº09671893/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo 
a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, 
que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº238/2020, referente ao Projeto “Festival Latino Americano de Cinema de Canoa 
Quebrada - XIII CURTA CANOA”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até 
o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ 
PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão 
de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril 
de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, 
permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário 
da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº240/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E INSTITUTO DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL BRASIL DE DENTRO, 
PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ 
sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: 
Instituto de Cultura e Desenvolvimento Social Brasil de Dentro, inscrita no CNPJ sob o nº08.439.187/0001-36; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua 
Coronel Serafim Chaves - Anexo , 437 , Casa- Anexo , Centro , 62930-000 , Limoeiro do Norte , CE, e-mail: brasildedentro@yahoo.com.br, telefone: (85) 
997939921; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE 
AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 
06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do 
Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na 
Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal 
nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar 
Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade 
pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto 
de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais 
legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo 
nº09672660/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da 
Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE 
PATROCÍNIO Nº240/2020, referente ao Projeto “13º Festival de Sanfoneiros de Limoeiro do Norte”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio 
a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº241/2020
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E R. B. TOMAZ PRODUCOES (PROMOVA), PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRA-
TANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua 
Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: R. B. TOMAZ PRODUCOES (PROMOVA), inscrita no CNPJ sob 
o nº13.898.791/0001-60; V - ENDEREÇO: Com endereço em RUA MONSENHOR FURTADO , 95 , CENTRO , 62130-000 , Meruoca , CE; VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS 
PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria 
nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário 
Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 
06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 
2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de 
setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela 
Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui 
o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à 
matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09673772/2020; 
VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO 
Nº241/2020, referente ao Projeto “XV FESTIVAL DE INVERNO DA SERRA DA MERUOCA”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº242/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA ARTE, CIENCIA E CULTURA DE ARNEIROZ - ARTE JUCA, 
PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ 
sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: 
ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA ARTE, CIENCIA E CULTURA DE ARNEIROZ - ARTE JUCA, inscrita no CNPJ sob o nº06.059.940/0001-32; 
V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Leonardo Feitosa , S/N , Centro , 63670-000 , Arneiroz , CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 
de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 
2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre 
a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais 
destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no 
Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações 
emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, 
de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no 
Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO 
DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09673918/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: 
Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº242/2020, referente ao Projeto “FESTIVAL 
DOS INHAMUNS DE ARTES CÊNICAS”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência 
até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ 
PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão 
de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril 
de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, 
permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário 
da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº243/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ILUMINURA PRODUTORA CULTURAL LTDA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - 
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada 
na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ILUMINURA PRODUTORA CULTURAL LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº14.213.852/0001-71; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Aureliano Gomes da Silva , 525 , São Bento , 60875-545 , Fortaleza , CE; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS 
LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; 
da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado 
no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual 
nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 
29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual 
nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública 
ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 
2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legis-
lações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo 
nº09674035/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da 
Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE 
PATROCÍNIO Nº243/2020, referente ao Projeto “7º Festival Internacional de Circo do Ceará”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº244/2020
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E Fábrica de Imagens - Ações Educativas Em Cidadania e Gênero, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II 
- CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada 
na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: FÁBRICA DE IMAGENS - AÇÕES EDUCATIVAS 
EM CIDADANIA E GÊNERO, inscrita no CNPJ sob o nº02.346.978/0001-35; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Carlos Juaçaba , 1133 , Dendê 
, 60710-715 , Fortaleza , CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - 
REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado 
no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais 
no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de 
seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; 
na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; 
na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no 
período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual 
nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a 
regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas 
no Processo Administrativo nº09674957/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da pror-
rogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de 
vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº244/2020, referente ao Projeto “Mostras Artísticas e Itinerâncias do IX Curta o Gênero”, aprovado no Edital 
de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: .

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº245/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ATO PRODUÇÃO E MARKETING CULTURAL LTDA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; 
II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: 
Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ATO PRODUÇÃO E MARKETING CULTURAL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº11.306.840/0001-01; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Nunes Valente , 980 , Aldeota , 60125-035 , Fortaleza , CE; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS 
LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; 
da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado 
no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual 
nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 
29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual 
nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública 
ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 
2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legis-
lações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo 
nº09675295/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da 
Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE 
PATROCÍNIO Nº245/2020, referente ao Projeto “FAC - Festival das Artes Cênicas - CENA CEARÁ”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio 
a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº246/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E ASSOCIAÇÃO GRUPO NINHO DE TEATRO E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, PARA OS FINS QUE 
ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 
– 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: Associação Grupo Ninho de 
Teatro e Produções Artísticas, inscrita no CNPJ sob o nº10.956.041/0001-00; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Ratisbona , 266 , Centro , 63100-140 
, Crato , CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE 
AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 
06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do 
Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na 
Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal 
nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar 
Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade 
pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto 
de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais 
legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo 
nº09670480/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio 
da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO 
DE PATROCÍNIO Nº246/2020, referente ao Projeto “VII MOSTRA REPERTÓRIOS EM CASA”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº247/2020
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E ASSOCIACAO LUIZ GONZAGA DOS FORROZEIROS DO BRASIL ALGFB, PARA OS FINS QUE ABAIXO 
ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - 
ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ASSOCIACAO LUIZ GONZAGA 
DOS FORROZEIROS DO BRASIL ALGFB, inscrita no CNPJ sob o nº14.676.364/0001-09; V - ENDEREÇO: Com endereço em . Edmundo Dantas 
, 620 , Sala A , Centro , 56230-000 , Exu , PE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para 
Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 
2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública 
do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, 
que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do 
Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; 
da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 
2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações 
contidas no Processo Administrativo nº09670889/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização 
da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o 
prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº247/2020, referente ao Projeto “Festival de Talentos do Cariri para o Mundo”, aprovado no Edital 
de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº248/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ITALO CRISTINO CAMARA 01178252396 - ME (Famigerado Produções), PARA OS FINS QUE ABAIXO 
ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III 
- ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ITALO CRISTINO CAMARA 
01178252396 - ME (Famigerado Produções), inscrita no CNPJ sob o nº30.798.176/0001-00; V - ENDEREÇO: Com endereço em Vila Romcy , 21 , Joaquim 
Távora , 60120-190 , Fortaleza , CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORRO-
GAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), 
publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio 
a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em 
especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado 
do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a 
regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado 
do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da 
Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, 
que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações 
contidas no Processo Administrativo nº09676542/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da 
prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de 
vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº248/2020, referente ao Projeto “Festival Chafurdim”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio 
a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº249/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E TAYNARIA ROMAO DA SILVA 07007258301 - ME (Coletivo Dama Vermelha), PARA OS FINS QUE ABAIXO 
ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - 
ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: TAYNARIA ROMAO DA SILVA 
07007258301 - ME (Coletivo Dama Vermelha) , inscrita no CNPJ sob o nº33.149.859/0001-16; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Beata Maria de 
Araújo , 392 , Apto , Romeirão , 63050-720 , Juazeiro do Norte , CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições 
do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção 
Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 
27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Admi-
nistração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de 
agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor 
da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que 
a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 
de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, 
nas informações contidas no Processo Administrativo nº09677735/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a 
formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que 
prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº249/2020, referente ao Projeto “II MOSTRAÇU - Terrítórios Expandidos”, aprovado no 
Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº250/2020
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E INSTITUTO VIDA MELHOR DESENVOLVIMENTO HUMANO E CONVIVÊNCIA COM O SEMIÁRIDO, 
PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o 
nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: INSTI-
TUTO VIDA MELHOR DESENVOLVIMENTO HUMANO E CONVIVÊNCIA COM O SEMIÁRIDO, inscrita no CNPJ sob o nº07.166.852/0001-00; 
V - ENDEREÇO: Com endereço em RUA MOZART QUEIROZ , 331 , BELA VISTA , 62700-000 , Canindé , CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO 
CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada 
no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 
de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, 
que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 
de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que 
implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto 
Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO 
AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09677972/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; 
VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial 
do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº250/2020, referente ao Projeto 
“IV MOSTRA CANINDÉ NATAL DE LUZ 2020 – CENTENÁRIO DO REISADO DA FAMÍLIA RAMOS TESOURO VIVO DO ESTADO”, aprovado no 
Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº251/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E Cenapop - Centro Popular de Cultura e Ecocidadania, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - 
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada 
na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: CENAPOP - CENTRO POPULAR DE CULTURA E 
ECOCIDADANIA, inscrita no CNPJ sob o nº35.025.691/0001-62; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua José Agostinho , 47 , Meireles , 60160-020 , 
Fortaleza , CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE 
AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 
06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do 
Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na 
Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal 
nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar 
Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade 
pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto 
de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais 
legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo 
nº09669546/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da 
Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE 
PATROCÍNIO Nº251/2020, referente ao Projeto “14º For Rainbow - Festival de Cinema e Cultura da Diversidade Sexual e de Gênero”, aprovado no Edital 
de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº252/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E JOLSON XIMENES VERAS MENDONCA LTDA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRA-
TANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua 
Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: JOLSON XIMENES VERAS MENDONCA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº29.124.383/0001-91; V - ENDEREÇO: Com endereço em Avenida José Bastos , 4140 , 303 , Rodolfo Teófilo , 60431-086 , Fortaleza , CE; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS 
LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; 
da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no 
Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, 
de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho 
de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de 
setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela 
Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o 
Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. 
Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09670749/2020; VII- FORO: 
Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº252/2020, 
referente ao Projeto “ForCaos 2021”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até 
o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ 
PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão 
de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril 
de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, 
permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário 
da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº253/2020
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE CULTURA DO CEARA - PRODISC, PARA OS FINS QUE 
ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 
– 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP n° 60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ASSOCIACAO DOS 
PRODUTORES DE CULTURA DO CEARA - PRODISC, inscrita no CNPJ sob o nº04.462.337/0001-71; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua General 
Bezerril , 26 , SALA 11 , Centro , 60055-100 , Fortaleza , CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção 
Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 
27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Admi-
nistração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de 
agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor 
da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que 
a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 
de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, 
nas informações contidas no Processo Administrativo nº09671060/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo 
a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, 
que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº253/2020, referente ao Projeto “LAB FEIRA DA MUSICA”, aprovado no Edital 
de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº254/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES TEATRAIS DO CEARÁ, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II 
- CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com 
sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES TEATRAIS 
DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº05.461.443/0001-01; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Senador Almino Almino, 227, Praia de Iracema, 
60060-220, Fortaleza, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - 
REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado 
no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais 
no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de 
seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; 
na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; 
na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no 
período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual 
nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regu-
lamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no 
Processo Administrativo nº09671125/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação 
efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do 
CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº254/2020, referente ao Projeto “21° FESFORT - FESTIVAL DE ESQUETES DE FORTALEZA”, aprovado no Edital 
de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº255/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E Grupo Bailarinos de Cristo Amor e Doações, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major 
Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: GRUPO BAILARINOS DE CRISTO AMOR E DOAÇÕES, inscrita 
no CNPJ sob o nº02.602.937/0001-62; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Paraná, 3, -, Pan Americano, 60440-792, Fortaleza, CE; VI - FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO 
ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, 
publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado 
em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 
2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe 
sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 
20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, 
que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto 
Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO 
AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09671214/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; 
VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial 
do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº255/2020, referente ao Projeto 
“Festival Internacional de Dança de Fortaleza - Edição 21”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou 
a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO 
DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem 
repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFE-
RENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no 
DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas 
por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano 
dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº256/2020
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E FEDERACAO DAS ARTES E ESPORTES DO CEARA - FEARTE, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; 
II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: 
Com sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: FEDERACAO DAS ARTES E ESPORTES DO 
CEARA - FEARTE, inscrita no CNPJ sob o nº05.002.081/0001-82; V - ENDEREÇO: Com endereço em RUA ANTONIO MEMÓRIA, 1274, CAIXA 
DÁGUA, 62250-000, Ipu, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - 
REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado 
no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no 
Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu 
art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na 
Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de cala-
midade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei 
Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período 
de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 
16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas 
demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Admi-
nistrativo nº09672300/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por 
meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO 
DE PATROCÍNIO Nº256/2020, referente ao Projeto “14ª Edição do FUI - Festival União da Ibiapaba (Teatro Infantil de Bonecos)”, aprovado no Edital 
de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº257/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E Associação dos Amigos da Arte de Guaramiranga, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major 
Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA ARTE DE GUARAMIRANGA, 
inscrita no CNPJ sob o nº63.366.967/0001-01; V - ENDEREÇO: Com endereço em Joaquim Alves Nogueiras, 0, centro, 62766-000, Guaramiranga, CE; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS 
LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; 
da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no 
Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, 
de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho 
de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de 
setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela 
Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o 
Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. 
Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09672385/2020; VII- FORO: 
Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº257/2020, referente 
ao Projeto “27º FESTIVAL NORDESTINO DE TEATRO DE GUARAMIRANGA- ESTAÇÕES EXPANDIDAS”, aprovado no Edital de Seleção Pública 
para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - 
REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado 
no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos 
moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO 
DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições 
do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: 
Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº258/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E Antonio Ivan Santos da Silva ME, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major 
Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ANTONIO IVAN SANTOS DA SILVA ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº21.716.269/0001-49; V - ENDEREÇO: Com endereço em Corrego dos Teixeiras, 5100, Monteiro, 62595-000, Cruz, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO 
CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada 
no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 
de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, 
que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 
de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que 
implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto 
Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO 
AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09672806/2020; VII- FORO: Fortaleza, 
CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº258/2020, referente ao 
Projeto “Choro Jazz nas Casas”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; 
X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS 
LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 
2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, 
permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário 
da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº259/2020
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E INSTITUTO CORRUPIO POVO CARIRI, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major 
Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: INSTITUTO CORRUPIO POVO CARIRI, inscrita no CNPJ sob o 
nº11.434.266/0001-69; V - ENDEREÇO: Com endereço em rua Neroly Filgueira, 218, Sala A, Centro, 63180-000, Barbalha, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO 
DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada 
no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 
de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, 
que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 
de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que 
implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto 
Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO 
AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09672873/2020; VII- FORO: Fortaleza, 
CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº259/2020, referente ao 
Projeto “XVI FESTIVAL LOUCO EM CENA 2020”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a 
ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO 
DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem 
repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFE-
RENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no 
DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas 
por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano 
dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº260/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E ENCENA PRODUCÕES, CERIMONIAIS E EVENTOS LTDA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; 
II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: 
Com sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ENCENA PRODUCÕES, CERIMONIAIS E 
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº11.522.716/0001-75; V - ENDEREÇO: Com endereço em Av Engenheiro Humberto Monte, 2929, SALA 602 
BS2, Pici, 60440-593, Fortaleza, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORRO-
GAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), 
publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio 
a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em 
especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do 
Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado 
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; 
na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no 
período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual 
nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regu-
lamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no 
Processo Administrativo nº09674191/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação 
efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do 
CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº260/2020, referente ao Projeto “VIII Festival Internacional de Folclore do Ceará (Edição Especial)”, aprovado no Edital 
de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº261/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E Vagalume Produções de Eventos, Assessoria e Comunicação LTDA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; 
II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: 
Com sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: VAGALUME PRODUÇÕES DE EVENTOS, 
ASSESSORIA E COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº18.490.012/0001-07; V - ENDEREÇO: Com endereço em Gonçalves Ledo, 525, 
26C, Centro, 60110-261, Fortaleza, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORRO-
GAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), 
publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio 
a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em 
especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado 
do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a 
regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado 
do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da 
Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, 
que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações 
contidas no Processo Administrativo nº09674825/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização 
da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o 
prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº261/2020, referente ao Projeto “Festival Alberto Nepomuceno - FAN Virtual”, aprovado no Edital 
de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***



24 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIII Nº141  | FORTALEZA, 17 DE JUNHO DE 2021

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº262/2020
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E PAULO BERNARDO BENEVIDES COSTA - ME (PROPONO), PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; 
II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: 
Com sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: PAULO BERNARDO BENEVIDES COSTA - 
ME (PROPONO), inscrita no CNPJ sob o nº13.309.246/0001-91; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Princesa Isabel, 2002, A1, Benfica, 60015-035, 
Fortaleza, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE 
AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 
06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado 
do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 
16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei 
Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calami-
dade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei 
Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período 
de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, 
de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; 
e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo 
Administrativo nº09675120/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação 
efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do 
CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº262/2020, referente ao Projeto “NOIA Itinerante Online Ceará”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº263/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E CASA DO CONTO, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA 
DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major Facundo, 500, 
Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: CASA DO CONTO, inscrita no CNPJ sob o nº06.273.253/0001-15; V - ENDEREÇO: 
Com endereço em Rua Ferreira Lima, 374, Dias macedo, 60865-522, Fortaleza, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta 
nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA 
LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do 
Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual 
nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio 
da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor 
cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, 
de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio 
ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 
2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, 
de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, 
ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09675368/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente 
Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 
2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº263/2020, referente ao Projeto “FESTIVAL LAMPARINA DE HISTÓRIAS”, 
aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter 
vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO 
DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: 
As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo rati-
ficadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº264/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E União do Povo de Santa Edwiges, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major 
Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: UNIÃO DO POVO DE SANTA EDWIGES, inscrita no CNPJ sob o 
nº35.065.325/0001-37; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua George Sosa, 97, Ciurió, Lagoa Redonda, 60831-413, Fortaleza, CE; VI - FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO 
ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, 
publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado 
em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 
2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe 
sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 
20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, 
que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto 
Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO 
AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09676208/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; 
VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial 
do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº264/2020, referente ao Projeto 
“IX Parada da Diversidade da Messejana”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência 
até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ 
PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão 
de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril 
de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, 
permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário 
da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº265/2020
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ALDREY MÁRCIO ROCHA RODRIGUES ME, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - 
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com 
sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ALDREY MÁRCIO ROCHA RODRIGUES ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº13.173.328/0001-51; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua João Cordeiro, 3226, Joaquim Távora, 60110-535, Fortaleza, CE; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS 
LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; 
da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no 
Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, 
de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho 
de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de 
setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela 
Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o 
Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. 
Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09676240/2020; VII- FORO: 
Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº265/2020, 
referente ao Projeto “Festival Vaia 2021”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência 
até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ 
PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão 
de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril 
de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, 
permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário 
da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº266/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOLIDARIEDADE E ARTE, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; 
II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: 
Com sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOLIDARIE-
DADE E ARTE, inscrita no CNPJ sob o nº07.456.172/0001-13; V - ENDEREÇO: Com endereço em Avenida da Universidade, 2333, Benfica, 60020-180, 
Fortaleza, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE 
AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 
06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do 
Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na 
Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal 
nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar 
Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade 
pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto 
de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais 
legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo 
nº09676356/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da 
Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE 
PATROCÍNIO Nº266/2020, referente ao Projeto “7º FESTIVAL FORTALEZA INSTRUMENTAL”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio 
a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº267/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E A.C.A. TEIXEIRA PRODUCOES (Remoinho Produções Artísticas), PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; 
II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: 
Com sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: A.C.A. TEIXEIRA PRODUCOES (Remoinho 
Produções Artísticas), inscrita no CNPJ sob o nº12.476.201/0001-49; V - ENDEREÇO: Com endereço em Av. Oliveira Paiva, 1600, Sala 11, Cidade dos 
Funcionários, 60882-130, Fortaleza, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORRO-
GAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), 
publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio 
a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em 
especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado 
do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a 
regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado 
do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da 
Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, 
que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações 
contidas no Processo Administrativo nº09676470/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização 
da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o 
prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº267/2020, referente ao Projeto “VIII MOSTRA DE CINEMA DE IGUATU”, aprovado no Edital 
de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº268/2020
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E Deberton Filmes e Produções LTDA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major 
Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: DEBERTON FILMES E PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº07.202.193/0001-02; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Capitão Gustavo, 3845, São João do Tauape, 60120-075, Fortaleza, CE; VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS 
PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria 
nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário 
Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 
06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 
2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de 
setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela 
Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui 
o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à 
matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09671095/2020; 
VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO 
Nº268/2020, referente ao Projeto “4º CINEFESTIVAL - Festival de Cinema do Vale do Jaguaribe”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº269/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E N M FERREIRA DE SOUSA ME (Mercúrio - Gestão, Produção e Ações Colaborativas), PARA OS FINS 
QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 
0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: N M FERREIRA DE 
SOUSA ME (Mercúrio - Gestão, Produção e Ações Colaborativas), inscrita no CNPJ sob o nº26.339.563/0001-00; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua 
Conselheiro Tristão, 277, ap 105, Centro, 60050-100, Fortaleza, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições 
do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção 
Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 
27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Admi-
nistração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de 
agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor 
da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que 
a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 
de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, 
nas informações contidas no Processo Administrativo nº09671419/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo 
a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, 
que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº269/2020, referente ao Projeto “Festival Barulhinho Delas”, aprovado no Edital 
de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº271/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E Caldeirão das Artes Produções Artísticas LTDA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major 
Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: CALDEIRÃO DAS ARTES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº05.617.274/0001-48; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua General Bezerril, 26, sala 11, Centro, 60055-100, Fortaleza, CE; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS 
LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; 
da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado 
no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual 
nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 
29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual 
nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública 
ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 
2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legis-
lações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo 
nº09672997/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio 
da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO 
DE PATROCÍNIO Nº271/2020, referente ao Projeto “III Laivem a Boa - Na Onda da Favela!”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº277/2020
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E FRANCISCO GOMIDES FRANCA 04675751342 - ME, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II 
- CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com 
sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: FRANCISCO GOMIDES FRANCA 04675751342 - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº31.347.274/0001-85; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Maria de Lourdes Pimentel, 100, José Geraldo da Cruz, 63033-120, 
Juazeiro do Norte, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFE-
RENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE 
de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado 
do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; 
na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal 
nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar 
Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade 
pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto 
de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais 
legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo 
nº09677247/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio 
da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO 
DE PATROCÍNIO Nº277/2020, referente ao Projeto “II Festival Encontro De Palhaços no Cariri”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº278/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E FRANCISCO ARNALDO MONTEIRO DE MOURA 00859665330 - ME (RETALHOS PRODUÇÕES), 
PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob 
o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: 
FRANCISCO ARNALDO MONTEIRO DE MOURA 00859665330 - ME (RETALHOS PRODUÇÕES), inscrita no CNPJ sob o nº21.150.561/0001-
47; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua 5, 180, altos, Novo Maracanaú, 61905-470, Maracanaú, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 
de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 
2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre 
a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais 
destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no 
Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações 
emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, 
de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no 
Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO 
DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09677310/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: 
Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº278/2020, referente ao Projeto “IV Festival 
Nacional de Teatro de Rua do Ceará”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até 
o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ 
PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão 
de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril 
de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, 
permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário 
da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº279/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E INSTITUTO ASSUM PRETO, DE ARTE, CULTURA, CIDADANIA E MEIO AMBIENTE DE SENADOR 
POMPEU-CE, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita 
no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRA-
TADA: INSTITUTO ASSUM PRETO, DE ARTE, CULTURA, CIDADANIA E MEIO AMBIENTE DE SENADOR POMPEU-CE, inscrita no 
CNPJ sob o nº13.068.653/0001-54; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Professor Agostinho Marinho, 522, Alto da Esperança, 63600-000, Senador 
Pompeu, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE 
AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 
06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do 
Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na 
Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal 
nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar 
Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade 
pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto 
de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais 
legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo 
nº09677441/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da 
Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE 
PATROCÍNIO Nº279/2020, referente ao Projeto “IV Sertão & Diversidade – Festival Internacional de Curtas”, aprovado no Edital de Seleção Pública para 
Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFE-
RENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no 
DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes 
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definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI 
Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato 
original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 
de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº281/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E Instituto do Museu Indígena Tremembé, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major 
Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: INSTITUTO DO MUSEU INDÍGENA TREMEMBÉ, inscrita no CNPJ 
sob o nº23.426.623/0001-26; V - ENDEREÇO: Com endereço em Aldeamento Tremembé da Praia de Almofala, s/n, Praia de Almofala, Almofala, 62590-
000, Itarema, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE 
AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 
06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do 
Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na 
Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal 
nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar 
Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade 
pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto 
de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais 
legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo 
nº09677719/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da 
Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE 
PATROCÍNIO Nº281/2020, referente ao Projeto “V CARAVANA DO MUSEU INDÍGENA TREMEMBÉ”, aprovado no Edital de Seleção Pública para 
Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFE-
RENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no 
DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes 
definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI 
Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato 
original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 
de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº315/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E Monique Maria de Sousa Rocha ME, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major 
Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: MONIQUE MARIA DE SOUSA ROCHA ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº24.277.557/0001-32; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Princesa Isabel, 2002, BOX A 2, Benfica, 60015-035, Fortaleza, CE; VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS 
PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria 
nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário 
Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 
06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 
2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de 
setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela 
Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o 
Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. 
Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09674418/2020; VII- FORO: 
Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº315/2020, 
referente ao Projeto “Festival Bojogá”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até 
o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ 
PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão 
de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril 
de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, 
permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário 
da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº316/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E IACIS - Instituto Ambiente Cultural e Inclusão Social, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - 
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com 
sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: IACIS - INSTITUTO AMBIENTE CULTURAL 
E INCLUSÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ sob o nº10.202.234/0001-75; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Padre Mororó, 2301, Farias Brito, 
60015-221, Fortaleza, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - 
REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado 
no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais 
no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de 
seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; 
na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; 
na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no 
período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual 
nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a 
regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas 
no Processo Administrativo nº09674515/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da pror-
rogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de 
vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº316/2020, referente ao Projeto “Festival Concreto”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
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Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº317/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E CIA. TEATRAL ACONTECE, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major 
Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: CIA. TEATRAL ACONTECE, inscrita no CNPJ sob o nº08.528.444/0001-
06; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Ribeiro da Silva, 647, Monte Castelo, 60325-210, Fortaleza, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO 
CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada 
no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 
de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, 
que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 
de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que 
implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto 
Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO 
AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09675430/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; 
VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial 
do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº317/2020, referente ao Projeto 
“XV FESTIVAL DE ESQUETES DA CIA. TEATRAL ACONTECE- XV FECTA MEMÓRIA, AFETO E DIVERSIDADE EM CENA”, aprovado no Edital 
de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº318/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E QUILOMBO DO CUMBE ASSOCIACAO QUILOMBOLA DO CUMBE/ARACATI-CE, PARA OS FINS 
QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 
0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: QUILOMBO DO 
CUMBE ASSOCIACAO QUILOMBOLA DO CUMBE/ARACATI-CE, inscrita no CNPJ sob o nº20.589.633/0001-94; V - ENDEREÇO: Com ende-
reço em Quilombo do Cumbe, 00, Zona Rural, Cumbe, 62800-000, Aracati, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta 
nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA 
LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do 
Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual 
nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio 
da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor 
cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 
17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao 
setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, 
que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 
de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, 
nas informações contidas no Processo Administrativo nº09669929/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a 
formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que 
prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº318/2020, referente ao Projeto “VII Festa do Mangue do Cumbe”, aprovado no Edital 
de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº319/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E ASSOCIAÇÃO MOVIMENTOS, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRE-
TARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major Facundo, 
500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o nº17.358.093/0001-23; V 
- ENDEREÇO: Com endereço em Rua Sargento Josias Pedrosa, 278, Santo Antônio, 63050-142, Juazeiro do Norte, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO 
CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada 
no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 
de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, 
que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 
de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que 
implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto 
Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO 
AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09670293/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; 
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VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial 
do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº319/2020, referente ao Projeto 
“7° CANTO DE REIS - FESTIVAL DE TRADIÇÃO DO CARIRI - “Em cada casa um altar””, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº320/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ASSOCIACAO CULTURAL CANOA CRIANCA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - 
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com 
sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ASSOCIACAO CULTURAL CANOA CRIANCA, 
inscrita no CNPJ sob o nº01.045.549/0001-65; V - ENDEREÇO: Com endereço em PRAC ROSA FREIRE, s/n, Canoa Quebrada, 62800-000, Aracati, CE; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS 
LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; 
da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no 
Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, 
de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho 
de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de 
setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela 
Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o 
Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. 
Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09670609/2020; VII- FORO: 
Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº320/2020, referente 
ao Projeto “Mostra Dragão do Mar de Arte e Cultura de Canoa Quebrada Edição Especial On line”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº321/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E BENEDITO TEIXEIRA DE SOUSA 49656180330 - ME (DOM DA PALAVRA), PARA OS FINS QUE 
ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 
11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: BENEDITO TEIXEIRA 
DE SOUSA 49656180330 - ME (DOM DA PALAVRA), inscrita no CNPJ sob o nº24.696.912/0001-08; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua da 
Assunção, 1461, 701, José Bonifácio, 60050-011, Fortaleza, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção 
Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 
27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Admi-
nistração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural 
a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 
de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio 
ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro 
de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual 
nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO 
se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09674272/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do 
presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 
de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº321/2020, referente ao Projeto “2ª FLIDS - FESTA LITERÁRIA 
DA DIVERSIDADE SEXUAL DO CEARÁ - PROGRAMAÇÃO DE ARTES INTEGRADAS”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº322/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E B.R.M MOREIRA PRODUÇOES CULTURAIS E MIDIAS, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; 
II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com 
sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: B.R.M MOREIRA PRODUÇOES CULTURAIS E 
MIDIAS, inscrita no CNPJ sob o nº15.352.978/0001-90; V - ENDEREÇO: Com endereço em RUA SILVESTRE GONÇALVES, 24, CENTRO, CENTRO, 
63660-000, Tauá, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFE-
RENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no 
DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no 
Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu 
art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na 
Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de cala-
midade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei 
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Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período 
de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, 
de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; 
e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo 
Administrativo nº09676836/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação 
efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do 
CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº322/2020, referente ao Projeto “FESTIN CEARA - 3ª Edição”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº323/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E Instituto Trilhas, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA 
CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, 
CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: INSTITUTO TRILHAS, inscrita no CNPJ sob o nº24.088.963/0001-57; V - ENDEREÇO: 
Com endereço em RUA ELÁDIO MAGALHÃES, 49, VIZINHO AO COMERCIAL CLUBE, CENTRO, 63600-000, Senador Pompeu, CE; VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS 
PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria 
nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário 
Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 
06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 
2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de 
setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela 
Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o 
Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. 
Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09677565/2020; VII- FORO: 
Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº323/2020, 
referente ao Projeto “Festival Ser-Tão Diverso”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter 
vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO 
CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem 
repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFE-
RENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no 
DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas 
por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano 
dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº324/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ALESSANDRA DO NASCIMENTO PEREIRA 05571067373 - ME (Mostra o Teu!), PARA OS FINS 
QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 
0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ALESSANDRA 
DO NASCIMENTO PEREIRA 05571067373 - ME (Mostra o Teu!), inscrita no CNPJ sob o nº37.948.723/0001-27; V - ENDEREÇO: Com endereço em 
mundinho costa, 110, Brasília, 62595-000, Cruz, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para 
Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 
2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública 
do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, 
que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do 
Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; 
da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 
2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações 
contidas no Processo Administrativo nº09677824/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da 
prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo 
de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº324/2020, referente ao Projeto “Mostra o Teu - Redes de aglomeração virtual, possibilidades de encontros 
na web”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes 
definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI 
Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: 
Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO 
ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFI-
CAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo 
ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº325/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E Associação Nossa Esperança, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA 
DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major Facundo, 500, 
Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO NOSSA ESPERANÇA, inscrita no CNPJ sob o nº35.046.358/0001-
30; V - ENDEREÇO: Com endereço em Assentamento bargado, 0, Zona Rural, Distrito de Barreiros, 63780-000, Monsenhor Tabosa, CE; VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS 
PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria 
nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário 
Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 
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06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 
2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de 
setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela 
Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o 
Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. 
Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09677867/2020; VII- FORO: 
Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº325/2020, 
referente ao Projeto “IV Mostra Natalina Encantos de Natal das Comunidades - Uma ação consolidade de Combate ao Êxodo Rural”, aprovado no Edital 
de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº326/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E Instituto Arrevoar, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA 
CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, 
CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: INSTITUTO ARREVOAR, inscrita no CNPJ sob o nº38.711.476/0001-03; V - ENDEREÇO: 
Com endereço em Avenida Tabatinga, s/n, s/n, Vizinho ao Cartorio de Sapupara, Sapupara, 61950-974, Maranguape, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO 
CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada 
no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 
de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, 
que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 
de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que 
implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto 
Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de 
Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO 
AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09677794/2020; VII- FORO: Fortaleza, 
CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº326/2020, referente ao 
Projeto “ARCO-ÍRIS FESTIVAL: II PARADA DO ORGULHO LGBTQIA+ DE TABATINGA”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº327/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E FRANCISCO CLEBSON DOS S MOURA - ME (Casamata Arte Criação e Pesquisa), PARA OS FINS QUE 
ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 
11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: FRANCISCO CLEBSON 
DOS S MOURA - ME (Casamata Arte Criação e Pesquisa), inscrita no CNPJ sob o nº27.420.472/0001-50; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Barbosa 
de Freitas, 1741, sala 04, Aldeota, 60170-021, Fortaleza, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção 
Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 
27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Admi-
nistração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de 
agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor 
da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que 
a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 
de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, 
nas informações contidas no Processo Administrativo nº09671931/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo 
a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, 
que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº327/2020, referente ao Projeto “III Mostra Negritude Infinita”, aprovado no Edital 
de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº328/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS, ARTISTAS E ESCOLAS DE CIRCO DO CEARA, PARA OS FINS QUE 
ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 
– 11; III - ENDEREÇO: Com sede na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ASSOCIACAO DOS 
PROPRIETARIOS, ARTISTAS E ESCOLAS DE CIRCO DO CEARA, inscrita no CNPJ sob o nº08.586.839/0001-65; V - ENDEREÇO: Com endereço 
em Rua Barão do Rio Branco, Centro, 60025-060, Fortaleza, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção 
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Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 
27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Admi-
nistração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de 
agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor 
da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que 
a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 
de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, 
nas informações contidas no Processo Administrativo nº09673551/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo 
a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, 
que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº328/2020, referente ao Projeto “Mostra de Palhaçaria Feminina do Ceará - Edição 
on line”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes 
definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI 
Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: 
Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO 
ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFI-
CAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo 
ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº329/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E Associação Sociocultural Viva Capoeira Viva, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua Major 
Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO SOCIOCULTURAL VIVA CAPOEIRA VIVA, inscrita 
no CNPJ sob o nº24.600.957/0001-37; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Gonçalves Ledo, 125, Centro, 60110-261, Fortaleza, CE; VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS 
PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria 
nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário 
Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 
06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 
2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de 
setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela 
Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui 
o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à 
matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09674060/2020; 
VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO 
Nº329/2020, referente ao Projeto “Festival Viva Capoeira Viva - Arte, Cultura e Ancestralidade”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº330/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E EMFOCO GRUPO DE TEATRO, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRE-
TARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 
500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: EMFOCO GRUPO DE TEATRO, inscrita no CNPJ sob o nº16.958.122/0001-25; 
V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Desembargador Leite Albuquerque, 635, sala 404, Aldeota, 60150-150, Fortaleza, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO 
DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publi-
cada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado 
em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 
2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe 
sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, 
de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 
2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; 
no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema 
Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse 
ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09674973/2020; VII- FORO: 
Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº330/2020, 
referente ao Projeto “Festival de Performance Urbana do Ceará - Imaginarios Urbanos 3ªedição”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº331/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DA CULTURA – SECULT E Organização Artística Pavilhão da Magnólia, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: 
SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua Major 
Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO ARTÍSTICA PAVILHÃO DA MAGNÓLIA, inscrita 
no CNPJ sob o nº10.624.238/0001-41; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Isac Meyer, 108, Casa, Aldeota, 60160-200, Fortaleza, CE; VI - FUNDA-
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MENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS 
PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria 
nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário 
Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 
06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 
2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de 
setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela 
Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o 
Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. 
Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo nº09676330/2020; VII- FORO: 
Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº331/2020, 
referente ao Projeto “V ENCONTRO DE REALIZADORES DE TEATRO PARA INFÂNCIA”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº332/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E ASSOCIACAO DE BRINCANTES DA COMPANHIA VATA - ABCVATA, PARA OS FINS QUE ABAIXO 
ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - 
ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ASSOCIACAO DE BRINCANTES 
DA COMPANHIA VATA - ABCVATA, inscrita no CNPJ sob o nº08.286.438/0001-90; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Senador Almino, 
233A, Praia de Iracema, 60060-220, Fortaleza, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para 
Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 
2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública 
do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, 
que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do 
Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; 
da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 
2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações 
contidas no Processo Administrativo nº09676437/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da 
prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo 
de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº332/2020, referente ao Projeto “Terreiradas Culturais 5a Edição - Conexão música e sertão”, aprovado no 
Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº333/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UVA-IADE, PARA OS FINS QUE ABAIXO 
ESPECIFICA; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; 
III - ENDEREÇO: Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: INSTITUTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DA UVA-IADE, inscrita no CNPJ sob o nº05.130.881/0001-89; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Domingos Rodrigues, 
239, Coração de Jesus, 62043-280, Sobral, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para 
Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 
2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública 
do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, 
que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do 
Estado do Ceará, no período de calamidade pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; 
da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 
2006, que a regulamenta; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações 
contidas no Processo Administrativo nº09677999/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização 
da prorrogação efetuada por meio da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o 
prazo de vigência do CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº333/2020, referente ao Projeto “Muvuca 2020 - V Festival UVA de Cultura”, aprovado no Edital 
de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE 
PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR 
BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 
30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA 
EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas 
e condições do contrato original que não foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; 
XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº334/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E Aline Monteiro Albuquerque 03633952373, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II - CONTRA-
TANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: Situada na Rua 
Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ALINE MONTEIRO ALBUQUERQUE 03633952373, inscrita 
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no CNPJ sob o nº28.787.697/0001-01; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Padre Luís Figueira, 570, Apto. 304, Centro, 60150-015, Fortaleza, CE; 
VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS 
LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; 
da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do Ceará, publicado 
no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na Lei Estadual 
nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal nº14.017, de 
29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar Estadual 
nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade pública 
ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto de 
2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais legis-
lações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo 
nº10542619/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio 
da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO 
DE PATROCÍNIO Nº334/2020, referente ao Projeto “Cuia: Mostra de Artes Cênicas - 2ª edição”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº335/2020

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E SHIRLEY FERNANDES DA SILVA 66403774387, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA; II 
- CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.555/ 0001 – 11; III - ENDEREÇO: 
Situada na Rua Major Facundo, 500, Centro, CEP nº60.025-100, nesta Capital; IV - CONTRATADA: SHIRLEY FERNANDES DA SILVA 66403774387, 
inscrita no CNPJ sob o nº32.500.454/0001-18; V - ENDEREÇO: Com endereço em Rua Francisco Mendes de Oliveira, 828, Olavo Oliveira, 60351-250, 
Fortaleza, CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo se fundamenta nas disposições do EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE 
AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 
06 de abril de 2021; da Portaria nº81/2021, publicada no DOE de 20 de abril de 2021; do Edital de Seleção Pública para Patrocínio a Festivais no Estado do 
Ceará, publicado no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro do 2020; da Lei Estadual nº17.194, de 27 de março de 2020, em especial de seu art. 16; na 
Lei Estadual nº16.142, de 06 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a política de patrocínio da Administração Pública do Estado do Ceará; na Lei Federal 
nº14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; na Lei Complementar 
Estadual nº220, de 04 de setembro de 2020, que implementa ações emergenciais de apoio ao setor da cultura do Estado do Ceará, no período de calamidade 
pública ocasionado pela Covid-19; no Decreto Estadual nº33.735, de 04 de setembro de 2020, que a regulamenta; da Lei Estadual nº13.811, de 16 de agosto 
de 2006, que institui o Sistema Estadual de Cultura (SIEC); no Decreto Estadual nº28.442, de 30 de outubro de 2006, que a regulamenta; e nas demais 
legislações aplicadas à matéria. Esse ADITIVO AO CONTRATO DE PATROCÍNIO se baseia, ainda, nas informações contidas no Processo Administrativo 
nº10542430/2020; VII- FORO: Fortaleza, CE; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente Aditivo a formalização da prorrogação efetuada por meio 
da Portaria 081/2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE em 20 de abril de 2021, que prorroga o prazo de vigência do CONTRATO 
DE PATROCÍNIO Nº335/2020, referente ao Projeto “FESTIVAL ABRIL COM BONECOS”, aprovado no Edital de Seleção Pública para Patrocínio a 
Festivais no Estado do Ceará, que passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS 
EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de 
abril de 2021; IX - VALOR GLOBAL: Sem repercussão de valor; X - DA VIGÊNCIA: Passou a ter vigência até o dia 30/09/2021, nos moldes definidos no 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO - REFERENTE AOS EDITAIS LANÇADOS PELO ESTADO DO CEARÁ PARA EXECUÇÃO DA LEI Nº14.017/2020 
(LEI ALDIR BLANC), publicado no DOE de 06 de abril de 2021; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições do contrato original que não 
foram expressamente modificadas por este Instrumento, permanecem inalteradas sendo ratificadas pelas partes; XII - DATA: Fortaleza, 02 de junho de 2021; 
XIII - SIGNATÁRIOS: Fabiano dos Santos - Secretário da Cultura do Estado do Ceará.

Fabiano dos Santos
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
PORTARIA Nº079/2021 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 03 de abril de 2021, da Portaria nº037/2019, datada de 27 de fevereiro de 2019 e publicada no Diário 
Oficial do Estado, de 11 de março de 2019, que delegou competência para ser Ordenador de Despesas o servidor WILSON VASCONCELOS BRANDÃO 
JUNIOR, Secretário Executivo do Desenvolvimento Agrário, matrícula nº300222-1-1, lotado nesta Secretaria do Desenvolvimento Agrário. SECRETARIA 
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 11 de maio de 2021.

Francisco de Assis Diniz
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

*** *** ***
PORTARIA Nº080/2021 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 30 de abril de 2021, da Portaria nº196/2020, datada de 23 de julho de 2020 e publicada no Diário Oficial do 
Estado, de 29 de julho de 2020, que delegou competência para ser Ordenador de Despesas o servidor DEMITRI NOBREGA CRUZ, Secretário Executivo de 
Planejamento e Gestão Interna do Desenvolvimento Agrário, matrícula nº300276-7-1, lotado nesta Secretaria do Desenvolvimento Agrário. SECRETARIA 
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 11 de maio de 2021.

Francisco de Assis Diniz
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

*** *** ***
PORTARIA Nº081/2021 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no art.31 §§1º, 2º e 3º, da Lei nº11.714, de 25 de julho de 1990, RESOLVE DELEGAR COMPETÊNCIA, a partir de 03 de maio de 2021 até 
31 de dezembro de 2022, ao servidor TAUMATURGO MEDEIROS DOS ANJOS JUNIOR, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna do 
Desenvolvimento Agrário, para ser ORDENADOR DE DESPESA, sem prejuízo da competência originária do Titular desta Secretaria, prevista na Legislação 
vigente. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 11 de maio de 2021.

Francisco de Assis Diniz
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

*** *** ***
PORTARIA Nº090/2021 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei nº 16.521, de 15/03/2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no 
Anexo Único desta Portaria durante o mês de JULHO/2021. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 01 de junho de 2021.

Francisco de Assis Diniz
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº090/2021, 01 DE JUNHO DE 2021

Nº NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO 
AUXÍLIO QTDE DIAS VALOR 

TOTAL

1 Aldenor Oliveira de Souza Classificador de Produtos Agrícolas 000515-1-9 15,00 22 330,00

2 Ana Lúcia Brito Ferreira Classificador de Produtos Agrícolas 700165-1-6 15,00 22 330,00

3 Ana Marina de Castro Silva Datilógrafo 700146-1-0 15,00 22 330,00

4 Ana Paula Gonçalves de Melo Supervisor de Núcleo 300275-1-5 15,00 22 330,00

5 Ana Paula Benevenuto de Oliveira Supervisor de Núcleo 300278-3-3 15,00 22 330,00

6 Antônio Luan Herculano de Freitas Supervisor de Núcleo 300233-1-5 15,00 22 330,00

7 Antônio Neto Rodrigues de Oliveira Assistente Técnico 300249-1-5 15,00 22 330,00

8 Antônio Raimundo de Oliveira Lima Classificador de Produtos Agrícolas 700158-1-1 15,00 22 330,00

9 Antônio Reis de França Auxiliar de Serviços Gerais 200222-1-3 15,00 22 330,00

10 Antônio Tavares Granjeiro Engenheiro Agrônomo 082945-1-8 15,00 22 330,00

11 Antônio Tito do Ó Motorista 126795-1-3 15,00 22 330,00

12 Aureny Franco da Silva Datilógrafo 092311-1-0 15,00 22 330,00

13 Bianca paiva de Azevedo Orientador de Célula 300278-5-X 15,00 22 330,00

14 Carlos Eduardo dos Santos Teixeira Classificador de Produtos Agrícolas 700163-1-1 15,00 22 330,00

15 Carlos Henrique Horácio de Mesquita Assistente Técnico 300262-1-7 15,00 22 330,00

16 Carmelinda Silva Costa Auxiliar de Administração 000516-1-6 15,00 22 330,00

17 Clara Stela Carneiro Soares Agente de Administração 090982-1-6 15,00 22 330,00

18 Debora Morais Cabral Assistente Técnico 300278-2-5 15,00 22 330,00

19 Delma Lúcia Malveira de Moura Rodrigues Auxiliar de Administração 011445-1-0 15,00 22 330,00

20 Denise Maria Eduardo de Lima e Silva Agente de Administração 011451-1-8 15,00 22 330,00

21 Dulcina Ramos Cunha Auxiliar de Serviços Gerais 082802-1-5 15,00 22 330,00

22 Elizangela de Sousa Ferreira Supervisor de Núcleo 300246-1-3 15,00 22 330,00

23 Fábio Sales de Oliveira Motorista 102018-1-0 15,00 22 330,00

24 Fernanda Albuquerque Ferraz Assistente Técnico 300265-1-9 15,00 22 330,00

25 Francisca Tânia Carneiro Miranda Agente de Administração 139078-1-1 15,00 22 330,00

26 Francisco Almir Ribeiro Classificador de Produtos Agrícolas 700154-1-2 15,00 22 330,00

27 Francisco Antônio Siqueira Campos Agente de Administração 118797-1-3 15,00 22 330,00

28 Francisco Bandeira Maia Neto Assistente Técnico 300278-9-2 15,00 22 330,00

29 Francisco de Assis Lavor Cabral Agente de Administração 032242-1-X 15,00 22 330,00

30 Francisco Edvaldo Gomes Bastos Agente de Administração 080981-1-5 15,00 22 330,00

31 Francisco Emival Alves Bezerra Classificador de Produtos Agrícolas 001505-1-7 15,00 22 330,00

32 Francisco Francivaldo Pinheiro Leite Classificador de Produtos Agrícolas 700166-1-3 15,00 22 330,00

33 Francisco Guilherme de Brito Lobo Assistente de Administração 102013-1-4 15,00 22 330,00

34 Francisco Hamilton Lima Rocha Classificador de Produtos Agrícolas 700160-1-X 15,00 22 330,00

35 Francisco Higino Pereira Neto Agente de Administração 090983-1-3 15,00 22 330,00

36 Francisco José Angelim de Albuquerque Agente de Administração 082959-1-3 15,00 22 330,00

37 Francisco Orlando Eduardo Magalhães Barros Datilógrafo 200270-1-0 15,00 22 330,00

38 Francisco Rodrigues do Nascimento Operador de Maquinas Agrícolas 030476-1-X 15,00 22 330,00

39 Francisco Rodrigues Dumont Técnico em Agropecuária 118479-1-9 15,00 22 330,00

40 Geyla Maria Martins Lima Agente de Administração 082836-1-3 15,00 22 330,00

41 Giovanni Santos Dumont Uchoa Ouvidor 300234-1-2 15,00 22 330,00

42 Gleydson Ribeiro dos Santos Coordenador 300260-1-2 15,00 22 330,00

43 Irecê de Aguiar Teixeira Agente de Administração 070495-1-X 15,00 22 330,00

44 Jane Mary Batista Agente de Administração 102030-1-5 15,00 22 330,00

45 Jeane Gadelha do Rego Orientador de Célula 300276-3-9 15,00 22 330,00

46 Joeuda Cândido Felismino da Silva Classificador de Produtos Agrícolas 700170-1-6 15,00 22 330,00

47 Jonas Oliveira de Amorim Classificador de Produtos Agrícolas 700162-1-4 15,00 22 330,00

48 José Aglesditon Pinheiro Engenheiro Agrônomo 093825-1-8 15,00 22 330,00

49 José Alves Carvalho Agente de Administração 009787-1-X 15,00 22 330,00

50 José Antônio Dias Carneiro Orientador de Célula 300274-1-8 15,00 22 330,00

51 José de Nazareno da Silva Lavor Auxiliar de Administração 700143-1-9 15,00 22 330,00

52 Jose Erenarco da Silva Coordenador 300278-4-1 15,00 22 330,00

53 José Flávio Conrado Classificador de Produtos Agrícolas 700164-1-9 15,00 22 330,00

54 José Gilber Vasconcelos Lopes Orientador de Célula 300238-1-1 15,00 22 330,00

55 Jose Hamilton Gomes Junior Supervisor de Núcleo 300278-6-8 15,00 22 330,00

56 José Joaquim de Lima Vale Classificador de Produtos Agrícolas 004897-1-9 15,00 22 330,00

57 José Jocélio da Cunha Pinto Auxiliar de Administração 031758-1-2 15,00 22 330,00

58 José Valter Moreira Bezerra Motorista 200295-1-X 15,00 22 330,00

59 Júlio César Farias Freitas Supervisor de Núcleo 300245-1-6 15,00 22 330,00

60 Kleber de Borba e Veloso Classificador de Produtos Agrícolas 001524-1-2 15,00 22 330,00

61 Leopoldina Clécia de Sousa Holanda Classificador de Produtos Agrícolas 700152-1-8 15,00 22 330,00

62 Lúcia de Fátima Nobre Oliveira Auxiliar de Administração 387512-1-2 15,00 22 330,00

63 Luis Celso Gomes da Silva Supervisor de Núcleo 300278-8-4 15,00 22 330,00

64 Luiz Gerônimo do Nascimento Agente de Administração 009805-1-X 15,00 22 330,00

65 Luíza Maria da Silva Melo Auxiliar de Administração 004882-1-6 15,00 22 330,00

66 Manoel Nogueira Lima Classificador de Produtos Agrícolas 097803-1-9 15,00 22 330,00

67 Marcos Antônio Viana Classificador de Produtos Agrícolas 700159-1-9 15,00 22 330,00

68 Maria Aparecida Gomes Santana Nunes Operador de Telex 032237-1-X 15,00 22 330,00

69 Maria de Fátima Ramos Cunha Paiva Auxiliar de Administração 004986-1-0 15,00 22 330,00

70 Maria Evaneida de Freitas Uchôa Agente de Administração 700156-1-7 15,00 22 330,00

71 Maria Inajá Saboia Girão Datilógrafo 200314-1-7 15,00 22 330,00
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Nº NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO 
AUXÍLIO QTDE DIAS VALOR 

TOTAL

72 Maria Marcli de Oliveira Agente de Administração 105565-1-1 15,00 22 330,00

73 Maria Margaret de Paiva Bezerra Carrah Auxiliar de Administração 387530-1-0 15,00 22 330,00

74 Maria Sandra Araújo Bandeira Coordenador 300271-1-6 15,00 22 330,00

75 Nilvandro Ferrer de Lima Técnico Agropecuário 102027-1-X 15,00 22 330,00

76 Patrícia Maria Perdigão de Andrade Datilógrafo 093532-1-6 15,00 22 330,00

77 Pedro Elson de Carvalho Técnico Agropecuário 092319-1-9 15,00 22 330,00

78 Rafael de Medeiros Guimarães Assistente Técnico 300278-0-9 15,00 22 330,00

79 Raimundo Ernandir Chaves Assistente de Administração 101969-1-4 15,00 22 330,00

80 Raimundo Nonato Costa Medeiros Classificador de Produtos Agrícolas 000513-1-4 15,00 22 330,00

81 Raimundo Nonato Marcelino da Silva Auxiliar de Administração 090978-1-3 15,00 22 330,00

82 Renata Gomes de Souza Supervisor de Núcleo 300277-8-7 15,00 22 330,00

83 Rosangela Pereira do Nascimento Assistente Técnico 300261-1-X 15,00 22 330,00

84 Rosângela Quintela de Azevedo Araújo Classificador de Produtos Agrícolas 000503-1-8 15,00 22 330,00

85 Rosivânia Maria de Sousa Auxiliar de Administração 009707-1-9 15,00 22 330,00

86 Santiago Moraes de Carvalho Orientador de Célula 300257-1-7 15,00 22 330,00

87 Sérgio Aires de Brito Técnico Agropecuário 101972-1-X 15,00 22 330,00

88 Sueli Mota Lima Gonçalves Auxiliar de Administração 387529-1-X 15,00 22 330,00

89 Tânia Maria Andrade Bezerra de Menezes Auxiliar de Administração 090989-1-7 15,00 22 330,00

90 Vanessa Ohana Gomes Moreira Coordenador 300277-9-5 15,00 22 330,00

91 Veimar Bezerra de Andrade Auxiliar de Administração 011436-1-1 15,00 22 330,00

*** *** ***
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº00769353/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº20210013

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 43, VI, da Lei Federal 8666/93 e suas alterações; HOMO-
LOGO o procedimento licitatório acima, em face do parecer exarado pela Comissão de Licitação, devidamente designada e; ADJUDICO seu objeto nos 
termos do contido na Cláusula 4 do Edital, em favor das Licitantes a seguir, em conformidade com as especificações e quantitativos detalhados no termo 
de referência: Empresa I Z DA SILVA EQUIPAMENTOS - ME, estabelecida na Rua José de Aguiar Moraes, 167, centro, Pompeia, São Paulo, com cnpj 
nº 16.759.012/0001-34. Vencedora do Item 1, com o Valor de R$ 59.900,00 (cinquenta e nove mil e novecentos reais). Empresa I Z DA SILVA EQUIPA-
MENTOS - ME, estabelecida na Rua José de Aguiar Moraes, 167, centro, Pompeia, São Paulo, com cnpj nº 16.759.012/0001-34. Vencedora do Item 2, com 
o Valor de R$ 23.700,00 (vinte e três mil, e setecentos reais). Empresa E A FRIO REFRIGERAÇÃO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA – ME, estabelecida 
na Rua Joaima, 68, Barra do Ceará, Fortaleza, Ceará, com cnpj nº 23.562.44/0001-00. Vencedora do item 3, com o valor de R$ 37.081,08 (trinta e sete mil, 
oitenta e um reais e oito centavos). Empresa IDEALFRIO REFRIGERAÇÃO LTDA, estabelecida na QI 8 – Lotes 69/71 – Galpão 02 – Taguatinga, Brasília/
DF, inscrita no cnpj nº 26.125.891/0001-04. Vencedora do item 4, com o valor de R$ 33.270,00 (trinta e três mil, duzentos e setenta reais). Pelo presente, 
autorizo a lavratura do contrato e notifico o Licitante Adjudicado sobre o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura do mesmo. Fortaleza/Ce, 
10 de junho de 2021. FRANCISCO DE ASSIS DINIZ Secretário do Desenvolvimento Agrário. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/Ce, 11 de junho de 2021.

José Erenarco da Silva
COORDENADOR DA ASJUR

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº003/2017
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº003/2017; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
E TRABALHO - SEDET; III - ENDEREÇO: AV Dom Luis, 807, 16º ANDAR - Fortaleza- Ceará; IV - CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA 
DO CEARÁ - COELCE; V - ENDEREÇO: Rua Padre Valdevino, 150 - Aldeota - Fortaleza- Ceará; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 57, inciso 
II, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993; VII- FORO: Comarca de Fortaleza; VIII - OBJETO: Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica para 
consumidores titulares de unidades consumidoras do Grupo B firmado sob o nº 668/2017; IX - VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL 
REAIS); X - DA VIGÊNCIA: 07/06/2021 a 07/06/2022; XI - DA RATIFICAÇÃO: permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato; XII - DATA: 
fortaleza, 07 de junho de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Mônica Jucá de Oliveira - Executiva de Clientes Governo- COMPANHIA ENERGÉTICA DO 
CEARÁ - COELCE e Antônio Sérgio Montenegro Cavalcante-Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna - PGI -SECRETARIA DO DESEN-
VOLVIMENTO ECONOMICO E TRABALHO - SEDET.

Ana Paula S. C. Paranhos
ASSESSORIA JURÍDICA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM S.A.

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº19/2019
I - ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº19/2019; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO 
INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DOPECÉM – CIPP; III - ENDEREÇO: Esplanada do Pecém, s/nº – Distrito do Pecém, São Gonçalo do Amarante/CE – 
CEP:62.674-906; IV - CONTRATADA: 3G ENGENHARIA LTDA; V - ENDEREÇO: Rua Ismael Pordeus, 500, Bairro Vicente Pinzon, Fortaleza/CE, 
CEP: 60.181-712; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se em conformidade com a Lei nº13.303/16 e suas alterações; 
VII- FORO: São Gonçalo do Amarante – CE; VIII - OBJETO: O presente Termo tem por finalidade prorrogação contratual de vigência e execução por 
mais 12 (doze) meses; IX - VALOR GLOBAL: R$ 865.644,43 (oitocentos e sessenta e cinco mil e seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta e três 
centavos); X - DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 14 de junho de 2021 a 13 de junho 2022; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas 
e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não tenham sido modificados pelo presente Termo Aditivo; XII - DATA: 31 de 
maio de 2021; XIII - SIGNATÁRIOS: Danilo Gurgel Serpa, Cornelis Antonius Hulst e Victor de Paula Pessoa Gurgel.

George Lopes Braga
VICE-PRESIDENTE FINANCEIRO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 37/2021
CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM – CIPP CONTRATADA: 
NTSEC – SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁTICA LTDA. OBJETO: aquisição de 05 licenças do facilitador de organização de reuniões on-line 
Cisco Webex Meeting pelo período de 36 (trinta e seis) meses, em conformidade com o Termo de Referência e a proposta apresentada. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 29 inciso II, da Lei 13.303/16, e suas alterações, a proposta da Contratada, o Termo de 
Referência vinculado ao processo nº01110932/2021, e demais documentos que ensejaram na presente DISPENSA de Licitação, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição FORO: São Gonçalo do Amarante/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 36 (trinta e seis) meses, 
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contados a partir de sua celebração. O prazo de execução do objeto contratual é de 36 (trinta e seis) meses, contados a partir do recebimento da ordem 
de serviço. VALOR GLOBAL: R$ 36.136,50 trinta e seis mil cento e trinta e seis reais e cinquenta centavos pagos em Conformidade a cláusula sexta do 
contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios da Companhia. DATA 
DA ASSINATURA: 07 de junho de 2021 SIGNATÁRIOS: Danilo Gurgel Serpa,George Lopes Braga e Thiago Chaves Holanda Costa.

George Lopes Braga
VICE – PRESIDENTE FINANCEIRO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 38/2021
CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM – CIPP CONTRATADA: 
W. DE SOUZA PONCIANO COSTA EPP. OBJETO: Este Contrato tem como objeto a prestação de serviços de elaboração de cálculos trabalhistas 
e laudo pericial dos Processos nº000519-94.2010.5.07.0004 (periculosidade), 0001896-51.2012.5.07.0030 (horas in itinere) e 0000808-12.2010.5.07.0009 
(piso dos engenheiros), obedecendo às especificações e quantitativos das decisões judiciais, agora em observância às disposições constantes na decisão do 
Supremo Tribunal Federal – STF no início do ano (2021), para também inclusão no sistema PJE-Calc (Sistema unificado de cálculos trabalhistas da Justiça do 
Trabalho), em conformidade com o Termo de Referência e a proposta apresentada. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, e suas alterações, a proposta da CONTRATADA, o Termo de Referência vinculado ao processo nº1035/2021/SIC, o 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CIPP S/A e demais documentos que ensejaram na presente Dispensa de Licitação, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição FORO: Fica eleito o Foro do município da sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer questões decorrentes 
da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 90 (noventa) 
dias, contado a partir de sua celebração. O prazo de execução do objeto contratual é de 45 (quarenta e cinco) dias, contado a partir da assinatura do contrato 
. VALOR GLOBAL: R$ 30.705,12 (trinta mil, setecentos e cinco reais e doze centavos) pagos em conformidade com a Cláusula Sexta do contrato original. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orçamento de custeio da CIPP S/A. DATA DA ASSINATURA: 02 de junho de 2021 SIGNATÁRIOS: Danilo Gurgel 
Serpa, George Lopes Braga e Wilker de Souza Ponciano Costa.

George Lopes Braga
VICE-PRESIDENTE FINANCEIRO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº0317/2021 - GAB - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 0671/2019-GAB, da lavra da Secretária da Educação do Estado, publicada no Diário Oficial 
do Estado de 23 de maio de 2019, RESOLVE CONCEDER VALE-TRANSPORTE, nos termos do §3º do art.6º do Decreto nº23,673, de 3 de maio de 
1995, aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês Julho/2021.  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Stella Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº0317/202, DE 14 DE JUNHO DE 2021
ORDEM NOME CARGO OU FUNÇÃO CREDE MATRICULA TIPO QUANTIDADE

1 ADA ARAUJO DE MORAES Auxiliar de Administração SEFOR 3 220001023872-1-2 A 44
2 ADA ARAUJO DE MORAES Auxiliar de Administração SEFOR 3 220001023872-1-2 F 44
3 ADILA PRISCILA ARAUJO PEREIRA Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 3 220001978877-1-3 F 44
4 ADILA PRISCILA ARAUJO PEREIRA Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 3 220001978877-1-3 A 44
5 ALBERI FERREIRA DE ARAUJO Auxiliar de Administração SEFOR 2 220001026807-1-8 A 88
6 ALESSANDRA DE SOUSA DA SILVA Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001304768-1-6 E 88
7 ALESSANDRA PAULA SOARES LIMA CARDOSO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001304213-1-0 A 88
8 ALEXANDRE DE LIMA SENA Secretário Escolar DAS-3 CREDE 1 220001305754-1-5 F 88
9 ALEXSANDRA RODRIGUES DE LIMA SANTOS Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001978339-1-5 A 88

10 ALINI BARBOSA SANTOS Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001300992-1-4 E 88
11 AMANDA GARCIA DO NASCIMENTO DIAS Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001305831-1-6 A 88
12 AMANDA KELLY DE SOUSA FERREIRA SILVA Secretário Escolar DAS-3 CREDE 1 220001305695-1-2 G 44
13 AMANDA KELLY DE SOUSA FERREIRA SILVA Secretário Escolar DAS-3 CREDE 1 220001305695-1-2 H 44
14 ANA ALICE MARTINS DA ROCHA Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001979158-1-4 E 44
15 ANA ALICE MARTINS DA ROCHA Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001979158-1-4 D 44
16 ANA CARINA DOS SANTOS TRINDADE Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001300623-1-0 A 88
17 ANA CAROLINA FERREIRA VERCOSA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001305526-1-X E 44
18 ANA CAROLINA FERREIRA VERCOSA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001305526-1-X A 44
19 ANA CAROLINA PINHO DE LIMA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001978683-1-X A 88
20 ANA CAROLINE ALVES DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001978326-1-7 A 44
21 ANA CAROLINE ALVES DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001978326-1-7 J 44
22 ANA CELIA CARTAXO ROLIM Auxiliar de Administração SEFOR 1 220001048883-1-6 A 16
23 ANA LUCIA ARAUJO Agente de Administração SEFOR 1 220001030816-1-3 A 88
24 ANA LUCIA DOS SANTOS LEONARDO Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001300439-1-X A 88
25 ANA LUIZA MOREIRA DE GOIS Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001035072-1-1 A 44
26 ANA LUIZA MOREIRA DE GOIS Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001035072-1-1 E 44
27 ANA MARIA DE ARAUJO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001979310-9-7 A 88
28 ANA PAULA BARROSO DIAS Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001979323-4-4 F 88
29 ANA PAULA MARQUES PEREIRA Secretário Escolar DAS-3 CREDE 9 220001305894-1-6 H 88
30 ANDREIA CICERA MATOS DE MENEZES Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001300170-1-3 A 88
31 ANDRENA VITORIA VIEIRA DE OLIVEIRA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001978559-1-9 F 88
32 ANGELA MARIA MARTINS LIMA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001305176-1-X A 88
33 ANGELINA PEREIRA DE OLIVEIRA Agente de Administração SEFOR 2 220001025537-1-6 A 88
34 ANTONIA CLEIDE LOPES DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001301254-1-X A 88
35 ANTONIA MARIA LACERDA BONFIM ROCHA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001074362-1-1 A 88
36 ANTONIA ROSANGELA BARBOSA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001034375-1-5 A 88
37 ANTONIO AMARO DE LIMA FILHO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001305148-1-5 D 88
38 ANTONIO DAVI MOREIRA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 3 220001027607-1-1 A 88
39 ANTONIO FERNANDO VIEIRA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001031880-1-9 A 88
40 ANTONIO GUILHERME DA CRUZ LIMA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001305762-1-7 A 44
41 ANTONIO GUILHERME DA CRUZ LIMA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001305762-1-7 M 44
42 ANTONIO JAYRO MENDES DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001300695-1-X E 44
43 ANTONIO JAYRO MENDES DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001300695-1-X J 44
44 ANTONIO LIMA DE SOUSA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001140066-1-3 A 88
45 ANTONIO PAULO MATIAS BRITO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001978968-1-X A 88
46 APARICIA FREITAS DE CASTRO Secretário Escolar DAS-2 CREDE 9 220001979327-3-5 J 73
47 APOENA DE ALMEIDA WALBRUNI Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001305237-1-7 A 88
48 ARGEMIRA MARIA SETUBAL DE OLIVEIRA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 3 220001077314-1-8 A 88
49 BIANCA MARCELIMA MELO MOURA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001300833-1-8 A 88
50 BRASILEA MARIA DE OLIVEIRA BARROS Auxiliar de Administração SEFOR 1 220001002324-1-6 A 88
51 BRENNA SAVIA DE CARVALHO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001300679-1-6 E 88
52 CAMILA BARROSO FLORES Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001300656-1-1 A 88
53 CARLA CATRINE MOTA SANTANA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001305959-1-2 A 44
54 CARLA CATRINE MOTA SANTANA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001305959-1-2 F 44
55 CARLOS CESAR DE SOUSA BARBOSA Auxiliar de Administração SEFOR 3 220001023930-1-8 A 88
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ORDEM NOME CARGO OU FUNÇÃO CREDE MATRICULA TIPO QUANTIDADE
56 CARLOS ROBERTO SILVA SALES Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001300635-1-1 A 88
57 CARLOS SERGIO CORREIA MENDES Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001300357-1-2 A 88
58 CECILIA MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001300887-1-9 A 88
59 CECILIA PINTO FEITOSA Auxiliar de Administração SEFOR 2 220001130625-1-X A 88
60 CHERIDA FEITOSA ALMEIDA VIEIRA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001300212-1-5 A 88
61 CLAUDENIA SILVA DOS REIS DE SOUZA Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001301341-1-7 E 88
62 CLAUDIA ENEIDA GONCALVES MENDES Auxiliar de Administração SEFOR 2 220001014991-1-4 A 88
63 CLEBIA MAIA SARAIVA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001031068-1-0 A 88
64 CLEBIA MARIA DE MELO NUNES Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001301299-1-1 A 88
65 CONCEICAO DE MARIA LIMA MORAIS Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001073245-1-0 A 88
66 CRISTIANE LIMA ARRAIS Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001978452-1-2 A 88
67 CRISTIANO SILVA CASTRO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001978300-1-0 A 88
68 DALVA CARNEIRO RODRIGUES Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001023935-1-4 A 88
69 DANILSON COSTA BARBOSA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001979315-9-3 A 88
70 DHENYLSON LUKAS MOREIRA DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001304452-1-X E 88
71 DILEIA AZEVEDO DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001300819-1-9 A 88
72 DIONIZIO PIRES DE MOURA Auxiliar de Serviços Gerais CREDE 1 220001149855-1-4 E 88
73 DIRCINA EUGENIA DA SILVA COSTA Auxiliar de Administração SEFOR 2 220001140869-1-9 A 88
74 DJACIR MAIA FREITAS Agente de Administração SEFOR 1 220001032377-1-0 A 88
75 DJANIRA MARIA FERREIRA LIMA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001300834-1-5 A 88
76 EDIVANIA DOS SANTOS SOUSA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001979300-4-X A 88
77 EDNA MARIA RODRIGUES FREIRE DA SILVA Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 2 220001978333-1-1 A 88
78 EDSON SIDNEY DUTRA Agente de Administração SEFOR 2 220001087088-1-9 A 44
79 EDUARDO MARINHO DA SILVA Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 2 220001305767-1-3 A 88
80 EDUARDO RODRIGUES LIMA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 3 220001087509-1-2 A 44
81 ELENIRA RODRIGUES DE VASCONCELOS Agente de Administração SEFOR 2 220001068856-1-6 A 88
82 ELEUDA MARIA COSTA SILVA Agente de Administração SEFOR 3 220001032589-1-2 A 88
83 ELIANE DOS SANTOS JERONIMO Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001300403-1-7 F 44
84 ELIANE DOS SANTOS JERONIMO Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001300403-1-7 G 44
85 ELIS RIDAN RODRIGUES LIMA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 9 220001301237-1-9 J 73
86 ELISANGELA MARIA DE MENDONCA Secretário Escolar DAS-3 CREDE 1 220001978885-1-5 I 44
87 ELISANGELA MARIA DE MENDONCA Secretário Escolar DAS-3 CREDE 1 220001978885-1-5 F 44
88 ELISANGELA SOUSA DE SALES Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001300835-1-2 A 88
89 ELIZABETH FERREIRA DE MELO Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 3 220001305977-1-0 A 88
90 ELIZANGELA ALVES QUEIROZ Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001304206-1-6 A 88
91 ELIZANGELA OLIVEIRA DE FREITAS Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 1 220001978872-1-7 J 44
92 ELIZANGELA OLIVEIRA DE FREITAS Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 1 220001978872-1-7 A 44
93 ELIZANGELA SILVA DOS REIS Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 3 220001978786-1-7 A 88
94 ELOINA TAVARES DO NASCIMENTO Auxiliar de Administração SEFOR 1 220001079604-1-7 A 88
95 EMANUELLA FELIX LOPES DE OLIVEIRA Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 2 220001305625-1-8 A 88
96 ERICO BANDEIRA DE SA RORIZ Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001978289-1-1 A 44
97 ERICO BANDEIRA DE SA RORIZ Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001978289-1-1 E 44
98 ERIKA ARAUJO PONTES Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 3 220001000244-1-4 A 88
99 ERIKA SILVA DE VASCONCELOS Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001305111-1-5 E 44

100 ERIKA SILVA DE VASCONCELOS Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001305111-1-5 A 44
101 ERIKISON DIEYSON DO AMARAL SOUZA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001300890-1-4 J 73
102 ERNESTO DE LIMA RODRIGUES Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001040008-1-1 A 88
103 ERONDINA TAVARES DO NASCIMENTO Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001152270-1-X A 88
104 EUGENIA MARIA TIMBO ARAUJO Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001032830-1-1 A 88
105 EURENI SIQUEIRA FARIAS MARTINS Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001979155-1-2 E 44
106 EURENI SIQUEIRA FARIAS MARTINS Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001979155-1-2 A 44
107 EVANDRO DA SILVA SANTANA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001031882-1-3 A 88
108 EVANEIDE MALVEIRA DA COSTA Agente de Administração SEFOR 1 220001023962-1-1 A 88
109 EXODO GENESES VITORIANO DE SOUZA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 9 220001978467-1-5 H 88
110 FABIANA FERREIRA DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001978558-1-1 A 44
111 FABIANA FERREIRA DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001978558-1-1 F 44
112 FABIOLA SILVA DE OLIVEIRA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001300642-1-6 A 88
113 FERNANDA MARIA DA SILVA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001300415-1-8 A 88

114 FILOMENA JUCILEENE OLIVEIRA 
DE SOUSA DUARTE Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001300840-1-2 A 88

115 FLAVIA GERMANA UCHOA FERNANDES Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 3 220001978566-1-3 A 88
116 FLAVIO ALVES VIEIRA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001978875-1-9 A 88
117 FRANCISCA AILA MENEZES DE OLIVEIRA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001031704-1-1 A 88
118 FRANCISCA ALEXANDRA DE OLIVEIRA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001300614-1-1 A 88
119 FRANCISCA CELIA MOREIRA DE OLIVEIRA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001075061-1-2 A 88
120 FRANCISCA CELIA RODRIGUES DOS SANTOS Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001052258-1-7 A 88
121 FRANCISCA DE AGUIAR BRAGA Agente de Administração SEFOR 2 220001034399-1-7 A 88
122 FRANCISCA IRANEIDE BORGES Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001979325-9-X E 44
123 FRANCISCA IRANEIDE BORGES Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001979325-9-X A 44
124 FRANCISCA JOSIRENE DE CASTRO Auxiliar de Serviços Gerais CREDE 1 220001092060-1-9 G 88
125 FRANCISCA LIDIANE FEREIRA SARAIVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001300968-1-9 E 88
126 FRANCISCA LYLIANNE GALDINO PEREIRA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001979296-5-3 D 88
127 FRANCISCA MARA GOMES DE LIMA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001979189-1-0 A 44
128 FRANCISCA MARA GOMES DE LIMA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001979189-1-0 E 44
129 FRANCISCA MARIA DOS SANTOS FERREIRA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001979197-1-2 A 88
130 FRANCISCA NADYA MARTINS PONTE Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001304454-1-4 A 88
131 FRANCISCA NEUMANN RODRIGUES GOMES Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001123566-1-7 A 88
132 FRANCISCA SIBEIRE DE ABREU FIGUEREDO Secretário Escolar DAS-3 CREDE 1 220001978293-1-4 F 88
133 FRANCISCA TALIENE DE BRITO LUCIANO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001979177-1-X A 88
134 FRANCISCO ADRIANO DA SILVA ALVES Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001979300-0-7 A 88
135 FRANCISCO AIRTON DE OLIVEIRA MOREIRA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 3 220001031692-1-9 A 44
136 FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001087640-1-8 A 88
137 FRANCISCO CARLOS DANTAS DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 3 220001087126-1-1 A 88
138 FRANCISCO CLEBE NOBRE DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001304864-1-2 A 88
139 FRANCISCO HELDER PEREIRA LIMA Auxiliar de Administração SEFOR 2 220001076701-1-7 A 88

140 FRANCISCO HONORIO RODRIGUES 
DO NASCIMENTO Auxiliar de Administração SEFOR 3 220001032468-1-7 A 44

141 FRANCISCO HONORIO RODRIGUES 
DO NASCIMENTO Auxiliar de Administração SEFOR 3 220001032468-1-7 E 44

142 FRANCISCO ITAMAR OLIVEIRA LIMA Auxiliar de Administração SEFOR 1 220001071185-1-1 A 88
143 FRANCISCO JHONATAN CASSIANO DA COSTA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001978292-1-7 E 88
144 FRANCISCO JOSE AMORIM DE SOUSA Auxiliar de Administração SEFOR 3 220001002765-1-0 A 12
145 FRANCISCO JOSE VIEIRA CAULA Auxiliar de Administração SEFOR 3 220001032271-1-1 A 44
146 FRANCISCO MAYKON DOS SANTOS GRANJA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001305334-1-0 A 88
147 FRANCISCO ODIMAR MOREIRA DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 3 220001053574-1-1 A 88
148 FRANCISCO RUBENS CARNEIRO OLIVEIRA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001978975-1-4 A 88
149 FRANCISCO WELLINGTON SA RIBEIRO Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001087673-1-9 A 88
150 GECIA MARIA FERREIRA DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001304932-1-4 A 88
151 GERALDO FABIANO PEREIRA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 2 220001087151-1-4 F 44
152 GERALDO FABIANO PEREIRA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 2 220001087151-1-4 A 44
153 GERILENE APOLINARIO Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 3 220001024714-1-8 A 88
154 GERLANE DA ROCHA SIQUEIRA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001979331-5-4 F 88
155 GINA LANDIM TORRES Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001301119-1-5 A 88
156 GIZELE STEFF SOARES MENEZES Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001305895-1-3 F 88
157 GUSTAVO HENRIQUE LAURENTINO DE SOUSA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001978941-1-6 G 88
158 HELINE CRISTINA RODRIGUES BARBOSA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001978523-1-6 G 88
159 HELOISA MENDES GOMES Auxiliar de Administração SEFOR 1 220001089402-1-5 A 88
160 HERCILIA MARIA GOMES DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001304767-1-9 A 88
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161 HIDERVAL AMANCIO DE SOUSA Agente de Administração SEFOR 2 220001035292-1-5 E 44
162 HIDERVAL AMANCIO DE SOUSA Agente de Administração SEFOR 2 220001035292-1-5 A 44
163 HORTENSIA PINHEIRO BEZERRA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001305112-1-2 A 88
164 HUMBERTO GONDIM BARBOSA NETO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 9 220001978286-1-X J 73
165 IANNA GABRIELLE BARBOSA CANUTO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 9 220001979321-9-0 M 63
166 ILEUDA LEITE DE LOIOLA VIEIRA Auxiliar de Administração SEFOR 1 220001072316-1-X A 88
167 INGRIDI SILVA SANTOS Secretário Escolar DAS-2 CREDE 9 220001979188-1-3 J 73
168 IRISMAR ORIA E SILVA Agente de Administração SEFOR 2 220001063225-1-4 A 44
169 ISAU DA SILVA VIEIRA Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 1 220001978724-1-4 A 88
170 IZABEL EDNA DA SILVA Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001300220-1-7 H 44
171 IZABEL EDNA DA SILVA Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001300220-1-7 A 44
172 JANAYNA FERREIRA LEITE CASTELO Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001979203-1-1 A 88
173 JANE KATHIA NUNES SALES Auxiliar de Administração SEFOR 1 220001053624-1-5 A 88
174 JANETE SOARES EVANGELISTA FARIAS Auxiliar de Administração SEFOR 1 220001015000-1-5 A 88
175 JANETE VOGT DE SOUZA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001300847-1-3 A 88
176 JANY KAROLINY LIMA SOARES Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 3 220001978601-1-4 A 88
177 JAQUELINE DE HOLANDA PEREIRA Agente de Administração SEFOR 3 220001033860-1-5 A 88
178 JEANINE CERIS E SANTOS Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 9 220001979186-1-9 M 63
179 JEANNE XAVIER DA COSTA Auxiliar de Administração SEFOR 2 220001025045-1-0 A 88
180 JEFERSON CARLOS CORDEIRO SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001300854-1-8 A 88
181 JESSICA DE OLIVEIRA JANUARIO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001304467-1-2 F 88
182 JESSICA GONCALVES FERREIRA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001978847-1-4 A 88
183 JESSILDO MOREIRA SALES Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001030683-1-5 A 44
184 JEU BARBOSA DE SENA Auxiliar de Administração SEFOR 3 220001130783-1-9 A 88
185 JOANA BENEVINUTO DA SILVA NUNES Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001304813-1-3 M 63
186 JOANA DARK LEITE RIBEIRO Agente de Administração SEFOR 1 220001090923-1-5 A 88
187 JOAO ARY DE ALENCAR LIMA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001305339-1-7 G 88
188 JOAO CARLOS SANTIAGO AVILA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001979204-1-9 A 88
189 JOAO FABIO FARIAS MACIEL Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001300838-1-4 A 88
190 JOELIA MACIEL DE ALCANTARA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001305829-1-8 A 88
191 JOERICA DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001300945-1-4 A 44
192 JOERICA DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001300945-1-4 J 44
193 JORDANIA GOMES FERREIRA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001978462-1-9 A 88
194 JOSE ADAILSON DE OLIVEIRA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 3 220001045135-1-7 A 44
195 JOSE CLARINDO FERREIRA DO NASCIMENTO Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001025158-1-4 A 44
196 JOSE EDILBERTO DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001080374-1-8 E 44
197 JOSE EDILBERTO DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001080374-1-8 A 44
198 JOSE GILBERTO DOS SANTOS Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 9 220001301198-1-9 H 88
199 JOSE LUZARDO BARRETO FILHO Agente de Administração SEFOR 1 220001088474-1-X A 88
200 JOSE MARCELO DE CASTRO ARAUJO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001304682-1-X H 44
201 JOSE MARCELO DE CASTRO ARAUJO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001304682-1-X A 44
202 JOSE REVELINO PEREIRA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 9 220001305994-1-1 E 88
203 JOSE WALTER ALVES DE LIMA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 3 220001031249-1-6 A 88
204 JOSELINIA DOS SANTOS DANTAS Secretário Escolar DAS-2 CREDE 9 220001979167-1-3 J 73
205 JOSENEIDE ABREU DA SILVA Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001978473-1-2 F 88
206 JOSIANE DA SILVA MORAIS Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001303853-1-4 D 88
207 JOSIANO LIRA DA SILVA Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 3 220001305817-1-7 A 88
208 JOSIAS BARROS DA ROCHA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 9 220001301220-1-1 J 73
209 KAMILLA FERREIRA GOMES Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001979327-5-1 H 88
210 KARINA ALVES LIMA MARISCAL Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001979290-8-4 E 88
211 KARLA ROSITA PEREIRA ROLA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001022858-1-9 A 88
212 KATYUSSIA WEENA ALVES GUANABARA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001979322-7-1 E 88
213 LAIS ADRIANO NORONHA Secretário Escolar DAS-3 CREDE 1 220001978450-1-8 J 73
214 LANA MARA FERREIRA ALEXANDRE Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001979190-1-1 F 88
215 LARISSA KAREN HOLANDA DA SILVA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001979033-1-X A 88
216 LARISSA RIFANE DE OLIVEIRA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001305667-1-8 A 88
217 LAURA COSTA DE FARIAS Agente de Administração SEFOR 2 220001026907-1-3 A 88
218 LEANDRO ZERVER SILVA DE ARAUJO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001978335-1-6 J 73
219 LEIDIANE DA SILVA BORGE Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001978743-1-X E 88
220 LETICIA FALCAO DE MENEZES Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001978510-1-8 J 73
221 LIDIA RAQUEL DA SILVA LIMA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001305323-1-7 A 88
222 LIDUINA SILVA E CASTRO Agente de Administração SEFOR 2 220001075052-1-3 A 88
223 LIGIA FABIOLA DE SOUZA GOMES FORTE Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 3 220001978267-1-4 A 88
224 LUANA KAREN OLIVEIRA MATOS Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001978278-1-8 F 88
225 LUCIA DE FATIMA DEODATO FERREIRA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001024417-1-3 A 88
226 LUCIA ELISABETH GARCIA Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001053506-1-1 A 88
227 LUCIA MARIA LIMA MACIEL Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001305324-1-4 A 88
228 LUIS CLAUDIO DE SOUSA BARBOSA Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001024050-1-6 F 88
229 LUIS FERREIRA DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 3 220001025510-1-2 A 44
230 LUIS FERREIRA DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 3 220001025510-1-2 E 44
231 LUIZ HENRIQUE MONTEIRO DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 9 220001304585-1-6 J 73
232 LUIZA MARIA DE ALMEIDA FARIAS Auxiliar de Administração SEFOR 3 220001077042-1-6 A 88
233 LUZANIRA DIAS GONCALVES Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001015697-1-6 A 88
234 LUZANIRA ROMAO MEDEIROS Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001978883-1-0 A 88
235 MARA AMORIM AMADO PORTELA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001300625-1-5 A 88
236 MARA CRISTINA LOPES RODRIGUES Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 1 220001978272-1-4 A 88
237 MARA MIRNIA SILVA RODRIGUES Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001979112-1-5 A 88
238 MARA RUBIA DIOGENES SOUZA RICARDO Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001012465-1-8 E 44
239 MARA RUBIA DIOGENES SOUZA RICARDO Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001012465-1-8 A 44
240 MARCIA MARIA CAVALCANTE DE FREITAS Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 2 220001032203-1-1 A 88
241 MARCIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 2 220001033825-1-6 A 44
242 MARCIA REGINA NASCIMENTO RAMOS Secretário Escolar DAS-3 CREDE 1 220001305602-1-3 F 88
243 MARCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA Auxiliar de Administração SEFOR 2 220001032116-1-4 A 88
244 MARCOS ANTONIO CAVALCANTE Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 3 220001025379-1-5 A 88
245 MARCOS ANTONIO LIMA FILHO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001300906-1-6 A 88
246 MARCUS RONKALLY CASTELO BRAGA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001978557-1-4 A 44
247 MARCUS RONKALLY CASTELO BRAGA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001978557-1-4 E 44
248 MARGARIDA RODRIGUES PRUDENCIO Auxiliar de Administração SEFOR 3 220001038524-1-5 A 88
249 MARIA ADELIANA DA SILVA DE SOUZA Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001305015-1-9 F 88
250 MARIA ADRIANA SOUSA DA SILVA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001300186-1-3 A 88
251 MARIA AGENICE SILVEIRA PEREIRA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001305244-1-1 A 88
252 MARIA ALVES DAS GRACAS CORDEIRO Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001032292-1-1 A 88
253 MARIA APARECIDA ALENCAR DO VALE Auxiliar de Administração SEFOR 1 220001030410-1-8 A 88
254 MARIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001048862-1-6 A 88
255 MARIA ARINEUMA FERNANDES Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001089666-1-3 A 88
256 MARIA AURILENE ARRUDA CASTRO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001300841-1-X A 88
257 MARIA AUXILIADORA GONCALVES MOREIRA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001032621-1-1 A 88
258 MARIA CELIA MACIEL OLIVEIRA Auxiliar de Administração SEFOR 3 220001002336-1-7 A 88
259 MARIA CELIA OLIMPIO DE OLIVEIRA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001979156-1-X A 88
260 MARIA DA CONCEICAO ALVES PINHEIRO Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001300140-1-4 A 88
261 MARIA DA CONCEICAO DE CASTRO ANDRADE Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001300171-1-0 A 88
262 MARIA DA CONCEICAO NUNES CASTRO Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001032238-1-7 A 88
263 MARIA DANIELA DE OLIVEIRA NASCIMENTO Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001304703-1-1 A 44
264 MARIA DANIELA DE OLIVEIRA NASCIMENTO Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001304703-1-1 E 44
265 MARIA DAS GRACAS CAMILO FARIAS Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001153029-1-7 A 88
266 MARIA DAS GRACAS FREIRE ARAUJO Agente de Administração SEFOR 2 220001472988-1-4 A 88
267 MARIA DAS GRACAS MAGALHAES Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 3 220001064687-1-3 A 88
268 MARIA DE FATIMA DE QUEIROZ Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 3 220001033237-1-4 A 88
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269 MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO SILVA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 2 220001181454-1-3 A 88
270 MARIA DE FATIMA FEIJO NUNES Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001000482-2-4 A 88
271 MARIA DE FATIMA FERREIRA DO NASCIMENTO Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 2 220001004732-1-9 A 88
272 MARIA DE FATIMA MONTEIRO DE SOUZA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001305260-1-5 A 88
273 MARIA DE FATIMA SILVA Auxiliar de Administração SEFOR 2 220001032400-1-0 A 88
274 MARIA DE JESUS MOREIRA Auxiliar de Administração SEFOR 1 220001075050-1-9 A 88
275 MARIA DE JESUS OLIVEIRA SILVA Auxiliar de Administração SEFOR 2 220001027337-1-4 A 88
276 MARIA DE LOURDES GOMES DE SOUSA Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001013878-1-2 F 88
277 MARIA DE LOURDES RIBEIRO Auxiliar de Administração SEFOR 2 220001090604-1-3 A 88
278 MARIA DEUSIMAR DE OLIVEIRA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001085638-1-0 A 88
279 MARIA DO CARMO BASTOS SOUZA Secretário Escolar DAS-3 CREDE 1 220001039961-1-5 E 88
280 MARIA DO CARMO VIDAL BATISTA DE ALMEIDA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001300144-1-3 A 88
281 MARIA DO SOCORRO COUTO VIEIRA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001032299-1-2 A 88
282 MARIA EDINETE DE LIMA Agente de Administração SEFOR 3 220001089022-1-6 A 88
283 MARIA EDMIR DE CASTRO Auxiliar de Administração SEFOR 2 220001034000-1-8 A 88
284 MARIA ELIZABETE ANCHIETA MACHADO Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001032784-1-7 A 88
285 MARIA EUGENIA CHAVES MAIA LEITAO Agente de Administração SEFOR 2 220001032915-1-0 A 88
286 MARIA GENECILDA PINHEIRO Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001031280-1-6 A 88
287 MARIA GERHILDE PINTO LIMA Secretário Escolar DAS-3 CREDE 1 220001031653-1-0 A 44
288 MARIA GERHILDE PINTO LIMA Secretário Escolar DAS-3 CREDE 1 220001031653-1-0 E 44
289 MARIA GERUSA MOURA AURELIANO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001301034-1-6 A 88
290 MARIA GORETTI BRAGA DOS SANTOS Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001030059-1-7 A 88
291 MARIA ISABEL FURTADO CARNEIRO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001978874-1-1 A 88
292 MARIA IVANIZA DE LUCENA IBIAPINO Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001087587-1-9 A 88
293 MARIA IVONETE GONCALVES LOIOLA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001078752-1-5 A 88
294 MARIA JAILZA UCHOA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001085666-1-5 A 88
295 MARIA JAIRILENE CORREIA PORTELA DE SENA Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001979133-1-5 E 88
296 MARIA JOSE DINIZ BACELAR Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001300639-1-0 A 88
297 MARIA JOSE GOMES FERREIRA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001979041-1-1 A 88
298 MARIA JOSE LOPES MATEUS Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001080402-1-4 A 44
299 MARIA JOSE LOPES MATEUS Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001080402-1-4 E 44
300 MARIA JULIA DE LIMA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001000274-1-3 A 88
301 MARIA LIDUINA FLORIANO TEIXEIRA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001023857-1-6 A 88
302 MARIA LOURDES GARCES Agente de Administração SEFOR 1 220001050840-1-6 A 88
303 MARIA LUCIA DE SOUSA FERNANDES Auxiliar de Administração SEDUC 220001039375-1-8 A 88
304 MARIA LUCIA SOUZA DA SILVA Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 3 220001000309-1-0 A 88
305 MARIA LUCILEDA LOPES DE QUEIROZ Agente de Administração SEFOR 2 220001034303-1-6 A 88
306 MARIA LUISA DA SILVA FERREIRA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001022871-1-0 A 88
307 MARIA NAILCE RABELO DE BRITO Agente de Administração SEFOR 2 220001085635-1-9 A 88
308 MARIA NEIDE BARROS DIAS Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001038948-1-9 E 88
309 MARIA NELZENIR COSTA DE ALMEIDA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001032453-1-4 A 88
310 MARIA NICOLE CABRAL DE ARAUJO ANDRADE Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001978542-1-1 F 88
311 MARIA PRISCILA MARTINS DE SOUSA Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 1 220001978805-1-4 A 88
312 MARIA RONIELY PINHEIRO Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001301291-1-3 J 44
313 MARIA RONIELY PINHEIRO Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001301291-1-3 A 44

314 MARIA ROSALIA BERNARDO 
CANDIDO DA SILVA Agente de Administração SEFOR 2 220001087543-1-4 E 44

315 MARIA ROSALIA BERNARDO 
CANDIDO DA SILVA Agente de Administração SEFOR 2 220001087543-1-4 A 44

316 MARIA ROSANA CARNEIRO DE LAVOR Agente de Administração SEFOR 2 220001034615-1-3 A 88
317 MARIA ROSIELMA SOUSA DO NASCIMENTO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001305644-1-3 A 88
318 MARIA SELMA GONCALVES FERREIRA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001032763-1-7 A 88
319 MARIA SILVIANE DE SOUZA LEITE Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001300424-1-7 E 88
320 MARIA TEREZA VIEIRA MILFONT Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001030651-1-1 A 88
321 MARIA VALDENIZA SILVA DE ABREU Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001070908-1-1 A 88
322 MARIA VANIA COELHO DA COSTA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001015520-1-5 A 44
323 MARIA ZELIA UCHOA DE OLIVEIRA Auxiliar de Administração SEFOR 2 220001033400-1-5 A 88
324 MARLENE COELHO DOS SANTOS Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001304753-1-3 A 88
325 MARLUCE FERNANDES CALIXTO Agente de Administração SEFOR 3 220001086224-1-8 A 88
326 MARLUCE QUEIROZ DE PAIVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001300627-1-X A 88
327 MAURI GONCALVES DE NOROES Auxiliar de Administração SEFOR 2 220001076251-1-1 A 88
328 MAURICELIO DE OLIVEIRA SOARES Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001979093-1-8 A 88
329 MAXCILIO BEZERRA LIMA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001978257-1-8 A 88
330 MAYANNE FERREIRA LIMA Secretário Escolar DAS-3 CREDE 1 220001978310-1-7 A 44
331 MAYANNE FERREIRA LIMA Secretário Escolar DAS-3 CREDE 1 220001978310-1-7 H 44
332 MEIRILENE DE ALMEIDA MENDONCA Secretário Escolar DAS-2 CREDE 9 220001300283-1-7 J 73
333 MILENE DA SILVA MARISCAL Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001300967-1-1 E 88
334 MIQUEIAS SILVEIRA DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001979317-2-0 F 88
335 MISAEL PINHO SOUSA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001300902-1-7 A 88
336 MONICA SANTOS DA COSTA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001300947-1-9 J 44
337 MONICA SANTOS DA COSTA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001300947-1-9 A 44
338 MONIQUE DIAS PEROBA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001979225-1-9 A 88
339 NAILA ESTEVAN DE FREITAS Secretário Escolar DAS-3 CREDE 9 220001305906-1-9 J 73
340 NATALICIO FERREIRA DA CRUZ Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001300210-1-0 A 88
341 NATHYARA DOMINGOS ALVES Secretário Escolar DAS-3 CREDE 1 220001978602-1-1 F 88
342 NAYANA ALEXANDRE ALVES Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001300287-1-6 J 73
343 NILO SERGIO MAGALHAES FERREIRA Agente de Administração SEFOR 3 220001025965-1-2 A 88
344 NILSON GLAUCIO COSTA BARROS Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001300687-1-8 J 44
345 NILSON GLAUCIO COSTA BARROS Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001300687-1-8 F 44
346 NOELI MARA DA SILVA JUCA DE QUEIROZ Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001978836-1-0 F 88
347 OLGA MARIA CASTRO E SOUSA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001034926-1-3 A 88
348 OLINDINA DE SALES LIMA Agente de Administração SEFOR 1 220001032147-1-0 A 88
349 PAOLA DOS SANTOS ROCHA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001305241-1-X A 88
350 PATRICIA REGINA MOTA DE SOUSA FREITAS Auxiliar de Administração SEFOR 1 220001088007-1-5 E 44
351 PATRICIA REGINA MOTA DE SOUSA FREITAS Auxiliar de Administração SEFOR 1 220001088007-1-5 A 44
352 PATRYK DEANGELO MAGALHAES SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001300617-1-3 A 88
353 PAULO DA SILVA VITORINO Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001305214-1-2 F 88
354 PAULO FERNANDO LIMA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 2 220001068992-1-8 A 88
355 PAULO RICARDO DE GOIS PEREIRA Secretário Escolar DAS-2 CREDE 9 220001979168-1-0 M 63
356 PAULO SERGIO CAMURCA BARBOSA Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001036084-1-7 J 73
357 RAFAEL DA SILVEIRA MONTE Secretário Escolar DAS-3 CREDE 9 220001305758-1-4 M 63
358 RAFAELA DA SILVA MACHADO DE SOUZA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 9 220001301199-1-6 J 73
359 RAIMUNDA EXPEDITA LEORNE SILVA Auxiliar de Administração SEFOR 3 220001073713-1-4 A 88
360 RAIMUNDA SILVANA MACIEL SOUZA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001300896-1-8 A 44
361 RAIMUNDA SILVANA MACIEL SOUZA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001300896-1-8 E 44
362 RAIMUNDO JOSAFA GOMES FERREIRA Auxiliar de Administração SEFOR 3 220001032300-1-5 A 88
363 RAIMUNDO VALDISIO COSTA Auxiliar de Administração SEFOR 3 220001032148-1-8 A 88
364 REBECA PEREIRA ARAGAO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001305706-1-8 A 88
365 REGINA CELIA DE ARAUJO MONTE Agente de Administração SEFOR 3 220001056151-1-9 A 88
366 REGINA CELIA MARTINS DOS REIS Auxiliar de Serviços Gerais CREDE 1 220001033205-1-0 F 88
367 REGINA ELSA DE SENA LIMA Agente de Administração SEFOR 2 220001087132-1-9 A 88
368 REGINA FATIMA INACIO MIRANDA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001054405-1-3 A 88
369 REGINA LUCIA AMORIM Agente de Administração SEFOR 2 220001032862-1-5 A 88
370 REGINALDO BORGES DE OLIVEIRA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001305752-1-0 F 88
371 RENATA DE LIMA SOUZA Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 1 220001978811-1-1 A 88
372 RITA CARLIANA FERREIRA DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001300911-1-6 A 88
373 RITA DE CASSIA DA SILVA LUNES Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001045793-1-3 A 44
374 RITA DE CASSIA DA SILVA LUNES Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001045793-1-3 E 44



42 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIII Nº141  | FORTALEZA, 17 DE JUNHO DE 2021

ORDEM NOME CARGO OU FUNÇÃO CREDE MATRICULA TIPO QUANTIDADE
375 RITA MARIA MONTEIRO ARAGAO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001474515-1-5 A 88
376 RITA OREANA CARNEIRO Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001089412-1-1 E 88
377 RIZELDA MONTEIRO LOPES Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001303838-1-8 M 63
378 ROGERIO NASCIMENTO RABELO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001978818-1-2 A 88
379 RONEY DE HOLANDA JUCA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001300869-1-0 A 88
380 ROSANGELA NOGUEIRA BRAGA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001979119-1-6 A 44
381 ROSANGELA NOGUEIRA BRAGA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001979119-1-6 F 44
382 ROSE MARY BATISTA DA SILVA Auxiliar de Administração SEFOR 1 220001079708-1-1 A 88
383 ROSEMARY MODESTO SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001300829-1-5 A 88
384 ROSIMEIRE SANTOS MENDES Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001300665-1-0 E 88
385 RUBENVAL DE CASTRO GONCALVES Auxiliar de Serviços Gerais CREDE 1 220001096828-1-3 A 44
386 RUBENVAL DE CASTRO GONCALVES Auxiliar de Serviços Gerais CREDE 1 220001096828-1-3 E 44
387 SANDRA MARA ARAUJO SOUZA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001300631-1-2 A 88
388 SANDRA MARIA RAMOS BATISTA DE ALENCAR Agente de Administração SEFOR 2 220001030438-1-9 A 88
389 SANDRA MARIA SALES FRANCA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001300655-1-4 A 88
390 SARA MARIA MARQUES DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001978791-1-7 A 44
391 SARA MARIA MARQUES DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001978791-1-7 F 44
392 SERGIANA OLIVEIRA AZEVEDO Secretário Escolar DAS-2 CREDE 9 220001300315-1-2 M 63
393 SHEILA DA SILVA BRITO Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001301359-1-1 D 88
394 SILVANA MARIA SANTIAGO MARTINS Auxiliar de Administração SEFOR 2 220001032060-1-7 A 88
395 SOLANGE MARIA DE SOUZA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 3 220001043204-1-7 A 88
396 SONIA BESERRA DA SILVA Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001300208-1-2 F 88
397 SONIA DOS SANTOS OLIVEIRA Secretário Escolar DAS-3 SEFOR 1 220001024499-1-9 A 88
398 SONIA MARIA VIANA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 3 220001068846-1-X A 88
399 SONIA REGINA NOGUEIRA PORTELA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 2 220001090265-1-7 A 88
400 SONIA TERESINHA MACEDO SALGADO Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001090421-1-3 A 88
401 SONLIA MARIA AZEVEDO DE MESQUITA Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 1 220001036608-1-8 A 88
402 SUELEN EVANGELISTA BORGES Secretário Escolar DAS-3 CREDE 1 220001978458-1-6 E 88
403 SUELLEN COELHO DE FRANCA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001979184-1-4 E 88
404 SULAMITA ALVES DA SILVA GOMES Secretário Escolar DAS-2 CREDE 9 220001300226-1-0 M 63
405 TAIS LUCAS BRITO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001304465-1-8 H 88
406 TAMAR OLIVEIRA CORREIA Auxiliar de Administração SEFOR 1 220001046677-1-9 A 88
407 TAMARA JENNY DE FREITAS CAZE Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001305781-1-2 A 88
408 TAMIRIS MARIA DA SILVA LIMA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001979296-0-2 A 88
409 TANIA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 2 220001031614-1-2 A 88
410 TATIANA DE FREITAS PAULO Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001978934-1-1 I 88
411 TATIANA MARIA BARBOSA DE BARROS Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 3 220001064094-1-5 A 44
412 TATIANA MARIA BARBOSA DE BARROS Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 3 220001064094-1-5 E 44
413 TATIANE BATISTA FERREIRA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001305261-1-2 A 88
414 TAYLOR REGINA MATIAS FRANCO Auxiliar de Administração SEFOR 1 220001090938-1-8 A 88
415 THAILA BARATA BENICIO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001979312-7-5 E 88
416 THAMYRES LIMA MAIA SOBREIRA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001306003-1-2 A 88
417 THIAGO SILVA SANTOS Secretário Escolar DAS-2 CREDE 9 220001304751-1-9 J 73
418 TISSIANA MARIA DA SILVA NUNES Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 2 220001090266-1-4 A 88
419 VALDO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001304660-1-2 A 88
420 VALNEIDE DO NASCIMENTO PESSOA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001304684-1-4 D 88
421 VERA LUCIA CARNEIRO DA SILVA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001281555-1-4 A 88
422 VERA LUCIA DUTRA DE OLIVEIRA INACIO Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 3 220001068375-1-4 A 88
423 VERA LUCIA FRAGA FERREIRA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 1 220001075924-1-8 A 88
424 VERALUCIA BARBOSA DE CASTRO Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001032011-1-2 A 88
425 VERALUCIA BESERRA DE ALMEIDA Secretário Escolar DAS-2 SEFOR 2 220001079267-1-5 A 88
426 VERIDIANA DINIZ DA SILVA Secretário Escolar DAS-2 CREDE 1 220001300221-1-4 E 88
427 VERONICA BARBOSA DA SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001300921-1-2 A 88
428 VERONICA DE OLIVEIRA FERREIRA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 3 220001978486-1-0 A 88
429 VICENTE DE SOUZA BARROS Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 2 220001091292-1-9 M 44
430 VICENTE DE SOUZA BARROS Auxiliar de Serviços Gerais SEFOR 2 220001091292-1-9 A 44
431 VICTOR NERY DE ARAUJO Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001305725-1-3 E 88
432 VIRNA DO CARMO CAVALCANTE SILVA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001305999-1-8 J 73
433 VLADIA MENEZES DE SOUSA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 2 220001979182-1-X A 88
434 WADNA DA SILVA GOMES Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 CREDE 1 220001978807-1-9 J 73
435 WANDERLEY RODRIGUES DOS REIS Auxiliar de Serviços Gerais CREDE 1 220001028367-1-8 E 88
436 WENDY MESQUITA BEZERRA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001978917-1-0 A 88
437 YANE CLAUDIO VIEIRA DA COSTA Assessor Administrativo-Financeiro DAS-2 SEFOR 1 220001300628-1-7 A 88
438 ZENILDE DE OLIVEIRA FORTE Auxiliar de Administração SEFOR 3 220001015682-1-3 A 88

*** *** ***
PORTARIA Nº0319/2021-GAB A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 210, inciso 
II, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e tendo em vista o que consta no processo nº 02108966/2021-VIPROC, RESOLVE determinar a instauração de 
PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR, a ser realizado pela Procuradoria de Processo Administrativo-Disciplinar – PROPAD, da Procuradoria 
Geral do Estado, com a finalidade de apurar a responsabilidade funcional da servidora ANA CLAUDIA GOMES NOGUEIRA, Professor, matrícula nº 
302434-1-2, acusada de haver praticado o ilícito tipificado no art. 199, inciso III, § 1º, da Lei nº 9.826/74 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado 
do Ceará), em razão de conduta que caracteriza abandono de cargo/função, por ter se ausentado do serviço, sem justa causa, no período de 01/09/2020 até a 
presente data, passível da sanção prevista no caput do referido artigo. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 15 de junho de 2021.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº083/2019/PROCESSO Nº02339798/2021

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 083/2019;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, 
Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Secre-
tária da Educação, ELIANA NUNES ESTRELA, portadora do CPF nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 SSP/CE;  III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE;  IV 
- CONTRATADA: EMPRESA NEVAR AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO LTDA -EPP, com sede na Rua Eduardo Bezerra, nº 969 – São João 
do Tauape, CEP: 60.130-270, Fortaleza/Ce inscrita no CNPJ sob o nº 26.163.539/0001-55, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
pelo Sr. FRANCISCO JÚNIOR FERNANDES MACEDO, portador da Carteira de Identidade nº 97003017306, e do CPF nº 868.711.453-20, resolvem firmar 
o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 083/2019, publicado no D.O.E de 25.06.2019, e de acordo com a justificativa exarada no Processo nº 02339798/2021;  
V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulamentado no artigo 57, Inciso II, § 2°, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
e mediante as condições seguintes;  VII- FORO: Fortaleza - CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência 
e execução ao contrato tem por objeto o serviço de manutenção preventiva e corretiva de 142 (cento e quarenta e dois) equipamentos de ar-condicionados, 
com reposição total de peças, acessórios e material de consumo por parte da contratada nas centrais e aparelhos de ar condicionado, remoção e instalação 
das centrais de ar-condicionado em ambientes existentes no Centro de Educação a Distância do Estado do Ceará - CED, quando solicitados, por período de 
12 (doze) meses, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.;  
IX - VALOR GLOBAL: O valor complementar para custear as despesas com a continuação dos serviços, de que trata a Cláusula Quinta do Contrato, ora 
aditado, será no valor de R$ 101.703,80 (cento e um mil, setecentos e três reais e oitenta centavos), tendo em vista que existe saldo residual do contrato no 
valor de R$ 40.292,20 (quarenta mil, duzentos e noventa e dois reais e vinte centavos), perfazendo um valor total de R$ 141.996,00 (cento e quarenta e um 
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mil, novecentos e noventa e seis reais), conforme justificativa exarada na CI 54/2021-COADM/SEDUC, datado em 31/05/2021 e I.G nº 1112758,constante 
dos autos.;  X - DA VIGÊNCIA: Os prazos previstos na Cláusula Oitava, que trata da Vigência Contratual, ficam prorrogados, sendo a sua vigência por 
mais 12 (doze) meses, a partir de 26 de junho de 2021 até 25 de junho de 2022, e o prazo de execução por mais 12 (doze) meses, a partir de 26 de junho de 
2021 até 25 de junho de 2022;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu aditivo.;  XII - DATA: 
10 de junho de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação , FRANCISCO JÚNIOR FERNANDES MACEDO 
- Contratada . TESTEMUNHAS: Ilegível, 2. Candida Maria C. Pontes. Fortaleza 15 de junho de 2021 .

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº01642322/2021

I - ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO AO CONTRATO Nº 1/2020;  II - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, 
através da Secretaria da Educação EEFM FIGUEIREDO CORREIA, estabelecida à Rua Marechal Deodoro, Nº 733, Bairro Benfica, Fortaleza, Telefone (85) 
3101- 2387, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0485-94, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu(sua) 
Diretor(a) Geral, Sra. Mara Denize Lopes Meneses;  III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE;  IV - CONTRATADA: COMERCIAL DE GÁS PEIXOTO LTDA 
, inscrita no CNPJ sob nº04.248.030/0001-72, com sede à rua Benicio Diogenes, 1001, centro – Jaguaribe, representado neste ato pelo Renato Santana 
Peixoto;  V - ENDEREÇO: Jaguaribe/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente 1º Termo Aditivo de acordo com COTAÇÃO 
ELETRÔNICA nº 07/2020, publicado no DOE de 7 DE JULHO DE 2020 e de acordo com o processo INICIAL nº 01479888/2020 e regulamentado no 
artigo 57, § 1º inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;  VII- FORO: Fortaleza/CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finali-
dade prorrogar o prazo de vigência e execução, que tem por objetivo Aquisição de GÁS DE COZINHA na EEFM FIGUEIREDO CORREIA, conforme 
orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição.;  IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADO;  X - DA 
VIGÊNCIA: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência e execução, que tem por objetivo Aquisição de GÁS DE COZINHA na 
EEFM FIGUEIREDO CORREIA, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
O prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA, que trata da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 154 (cento e cinquenta e quatro) dias, 
a partir de 08/12/2021 até 10/05/2021.;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos. E, 
para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo.;  XII - DATA: 05 de Maio 
de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- Mara Denize Lopes Meneses, CONTRATADA- Renato Santana Peixoto E TESTEMUNHAS: 01- 
Ilegível, 02- Ilegível. Fortaleza, 14 de junho de 2021..

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº03700460/2021

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 0001/2020;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO 
CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO ANA FACÓ, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0393 - 31 
, com o endereço Rua Vicente Matias, nº 159, Bairro Centro, Município de Beberibe/CE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato represen-
tada pelo seu Diretor (a) Sr. (a) JAILSON TAVARES CRUZ;  III - ENDEREÇO: Beberibe/CE;  IV - CONTRATADA: RS TURISMO E EVENTOS 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 16.417.272/0001-21, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Robert Roger 
Vieira Sampaio;  V - ENDEREÇO: Beberibe/CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Carta 
Convite de nº 0002/2020 publicado no DOE de 17/08/2020 e de acordo com o processo nº 01750921\2020 e regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações;  VII- FORO: Beberibe/CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade alterar o prazo de vigência 
do contrato, que tem por objetivo aquisição/serviço Locação de Veículos, da Escola de Ensino Médio Ana Facó, conforme orçamento de despesas em anexo 
ao contrato original, independente de transcrição;  IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADO;  X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na 
CLÁUSULA QUARTA, que trata da vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 239 (duzentos e trinta e nove) dias, a partir de 30/06/2021 
até 23/02/2022.;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para validade do 
que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo.;  XII - DATA: 02 de Junho de 2021;  XIII - 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- Jailson Tavares Cruz, CONTRATADA- Robert Roger Vieira Sampaio E TESTEMUNHAS: 01- Ilegível, 02- Ilegível. 
Fortaleza, 14 de junho de 2021..

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº04674420/2021

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 0004/2020;  II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ / CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS PROFESSORA MARIA JOÉLIA DE 
CARVALHO SILVA, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0556-12, situada na Rua Tabelião José Gama Filho, nº 350, Bairro Centro, no Município de Paca-
jus-CE, CEP:62870-00, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Diretor(a) Geral, Sr(a) GILDEMARIO 
LIMA FREIRE;  III - ENDEREÇO: Pacajus-CE;  IV - CONTRATADA: PAULO VICTOR R CAVALCANTE COMERCIAL EPP, inscrita no CNPJ 
sob nº 28.366.856/0001-02, com sede à LOTEAMENTO BRISA DO IGUAPE, nº 100 - PATACAS, Aquiraz - CE, 61.700-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) PAULO VICTOR RANGEL CAVALCANTE;  V - ENDEREÇO: Aquiraz - CE;  VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: resolvem celebrar o presente CONTRATO com fundamento na modalidade COTAÇÃO ELETRÔNICA nº 0004/2020 publicado 
no DOE de 01/09/2020 e de acordo com o processo nº 05693191/2020 e regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alte-
rações;  VII- FORO: Pacajus-CE;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência e de execução do contrato, que 
tem por objetivo SERVIÇO DE RECARGA DE GÁS DE COZINHA PARA O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR no CENTRO DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS PROFª MARIA JOÉLIA DE CARVALHO, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de 
transcrição;  IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADO;  X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA, que trata da 
vigência e execução do contrato, ora aditado, ficam prorrogados, respectivamente, por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de 13/08/2021 até 
12/08/2022, e 300 (trezentos) dias, a partir de 07/07/2021 até 02/05/2022, para executar o referido contrato.;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento 
na presença das duas testemunhas abaixo;  XII - DATA: 31 de Maio de 2021;  XIII - SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- GILDEMARIO LIMA FREIRE, 
CONTRATADA- PAULO VICTOR RANGEL CAVALCANTE E TESTEMUNHAS: 01- Êxodo Gênesis Vitoriano de Souza, 02- Joana Darc De Freitas. 
Fortaleza, 14 de junho de 2021..

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº02153538/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEP MARIA JOSÉ MEDEIROS SEFOR 2, Fortaleza/CE, inscrita 
no CNPJ 07.954.514/0458-11, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) GERMANA PACELLI BESSA BRAZ CONTRATADA: o 
COOPCAN – COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE CANINDÉ LTDA, Canindé, inscrita no CNPJ sob n.º 35.714.256/0001-
45, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO LEOCÁDIO CAVALCANTE BARROSO. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, 
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verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 2 0 2 1 0 0 0 1 , o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposiçõesda Lei nº 
11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 20210001, FORO: 
Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias e o de execução deste contrato será de 300 
(trezentos) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E.. VALOR GLOBAL: R$ 29.125,80 (Vinte e nove mil cento e vinte e cinco reais e oitenta 
centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022123624332011403339030002730113000 4694. DATA 
DA ASSINATURA: 08 de junho de 2021 SIGNATÁRIOS: GERMANA PACELLI BESSA BRAZ - Contratante, FRANCISCO LEOCÁDIO CAVALCANTE 
BARROSO - Contratada e TESTEMUNHAS: 01- Fabiano B. de Oliveira 02- Joel S. da Silva. Fortaleza, 09 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 01498337/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA INDIGENA JOAQUIM UGENA - CREDE 13 -MONSENHOR 
TABOSA/CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0172-81, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) Jeane de Souza Sampaio CONTRA-
TADA: JOSÉ MARIA DE SOUSA, representado neste ato pelo(a) José Maria De Sousa. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº20210001o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, 
da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 20210001 FORO: MONSENHOR 
TABOSA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de 
publicação em D.O.E. PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a) Jeane de Souza Sampaio, matrícula n° 
97836019 e CPF nº 002.052.563-09 especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, doravante denominada simplesmente de GESTOR(A). VALOR GLOBAL: R$ R$ 7.440,00 (Sete mil quatrocentos e quarenta reais) pagos 
em CONFORMIDADE AO CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.12.33903000.27301.1.30.00 - 4703. 
DATA DA ASSINATURA: 29 Abril de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Jeane de Souza Sampaio, CONTRATADA: José Maria De Sousa e 
TESTEMUNHAS: 1. Anaiara da Silva Sousa, 2. Lucileia Felismino da Silva. Fortaleza, 15 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 04097643/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEM DANÍSIO DALTON DA ROCHA CORRÊA, inscrita no CNPJ/MF 
07.954.514/0058-60,CREDE 08 - BARREIRA/CE, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) FRANCISCO JOSÉ BARROSO FEITOSA 
CONTRATADA: FRANCISCA LENILCE SANTIAGO CARVALHO, CPF 163.134.703-97,neste ato representado por FRANCISCA LENILCE 
SANTIAGO CARVALHO. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de AQUISIÇÃO DE POLPAS DE FRUTAS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA DOAÇÃO DE KITS ESCOLAR , aos alunos da rede de educação básica pública, verba GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ/SEDUC, descritos 
no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 20210004, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 
e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 20210004 FORO: BARREIRA/CE. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência deste contrato será de 360 (trezentos e sessenta ) dias, contados a partir da publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 17.340,00 
(dezessete mil, trezentos e quarenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12
.362.433.20114.07.33903000.27301.1.30.00 – 4698. DATA DA ASSINATURA: 08 de Junho de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - FRANCISCO 
JOSÉ BARROSO FEITOSA CONTRATADA - FRANCISCA LENILCE SANTIAGO CARVALHO e TESTEMUNHAS: 1 - JHONNATA DE SOUSA 
BATISTA 2 - ANTÔNIA ISABEL SILVA PEREIRA, Fortaleza 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02813368/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação EEEP CLEMENTE OLINTHO TÁVORA DE ARRUDA, CREDE 08 - Município 
de BATURITÉ - CE, inscrita no CNPJ sob nº 07.954.514/0795-54 ,neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. FRANCISCO WAGNER DA COSTA 
GERMANO CONTRATADA: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE CAPISTRANO LTDA CNPJ: 15.565.679/0001335, representado 
neste ato por Sr.TADEU MATOS FREITAS. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, aos alunos da rede de educação básica pública, verba PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 01/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/
CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2021 FORO: BATURITÉ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste 
contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura. O PRAXO DE EXECUÇÃO O prazo de execução de objeto deste contrato 
é de 150 (cento e cinquenta) contados a partir da ordem de fornecimento. VALOR GLOBAL: R$ 40.040,00 QUARENTA MIL E QUARENTA REAIS 
pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.07.33903000.27301.1.3
0.00 - 4698. DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - FRANCISCO WAGNER DA COSTA GERMANO 
CONTRATADA - TADEU MATOS FREITAS e TESTEMUNHAS: 1 - FRANCISCA ZENEIDA BEZERRA 2 - MARÍLIA VINHAS DE PAULA, Forta-
leza 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 04097511/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEM DANÍSIO DALTON DA ROCHA CORRÊA,inscrita no CNPJ/MF 
07.954.514/0058-60, CREDE 08 - BARREIRA/CE, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) FRANCISCO JOSÉ BARROSO FEITOSA 
CONTRATADA: AGRICULTORA Sr.(a) ARLINDO ALEXANDRE PINTO,CPF nº 047337953-86, neste ato representado por ARLINDO ALEXANDRE 
PINTO. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de AQUISIÇÃO DE POLPAS DE FRUTAS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA DOAÇÃO 
DE KITS ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
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com a chamada pública n.º20210003, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em 
vista o que consta na Chamada Pública nº 20210004 FORO: BARREIRA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 360 dias, contados a 
partir da sua PUBLICAÇÃO no D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 17.340,00 (dezessete mil, trezentos e quarenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.07.33903000.27301.1.30.00 – 4698. DATA DA ASSINATURA: 
08 de Junho de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - FRANCISCO JOSÉ BARROSO FEITOSA CONTRATADA - ARLINDO ALEXANDRE 
PINTO e TESTEMUNHAS: 1 - JHONNATA DE SOUSA BATISTA 2 - FRANCISCO BRIVALDO MENDES DA SILVA, Fortaleza 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 03679843/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÁO e a EEM PAULO FREIRE, estabelecida na Comunidade de 
Assentamento Salão. n° s/n, Distrito de Manoel Correia , Município de Mombaça/CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0798-05 daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATANTE neste ato representada, Sr.(a) Maria Silvana Vieira de Sousa CONTRATADA: LUIZ GUSTAVO DA SILVA MATOS, 
inscrita no CNFJ sob n° 30.962.920/0001-51 , com sede à Rua(Av) Carlos Chagas, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) Luiz Gustavo da Silva Matos, daqui 
por diante denominada CONTRATADA . OBJETO: 0 presente CONTRATO tem por objetivo o serviço de Manutenção e Conservação de Máquinas e 
Equipamentos, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Participação n° 2021/04948, que integra este instrumento, independente 
de transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: conforme as disposições do art. 24, Inciso II, da Lei no 8.666/1993 e Decreto Estadual n° 33.486/2020, bem 
como com fundamento na Cotação Eletrônica n° 001/2021 e Termo de Participação n° 2021/04948 FORO: Mombaça/CE. VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência 
e de execução deste contrato será de 100 (cem) dias, contados a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Estado - DOE.. VALOR GLOBAL: R$ 
545,00 (Quinhentos e Quarenta e Cinco Reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: : 2210
0022.12.362.433.20111.09.33903900.10000.0.30.00 - 4575. DATA DA ASSINATURA: 08 DE JUNHO DE 2021 SIGNATÁRIOS: Maria Silvana Vieira 
de Sousa CONTRATANTE Luiz Gustavo da Silva Matos CONTRATADO e TESTEMUNHAS: 1 Francisco Nasciso Faustino Guedes 2- Samuel Mendes 
da Silva. Fortaleza 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 05456507/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEM JOSÉ BEZERRA MENEZES, Município de JUAZEIRO DO NORTE/
CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0597-90, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada sua Diretora Geral, 
Sr.(a) MARIA DEUZANI DA SILVA LACERDA CONTRATADA: RG nº 186242289, CPF nº 566.715.393-91,e por outro lado (COOPERATIVA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO CARIRI - COAFAC), situado à Rua Francisco Lira Pereira , n.º 50, Vila São Gonçalo, município de JUAZEIRO 
DO NORTE, CEP 63.084-000 inscrita no CNPJ sob n.º 24.250.256/0001-15 , representado neste ato pelo(a) Sr. ERISLAN PEREIRA DA SILVA daqui por 
diante denominada CONTRATADA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública nº 01/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 01/2021 FORO: JUAZEIRO DO NORTE – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste 
contrato será de 300 (TREZENTOS) dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E.. VALOR GLOBAL: R$ 69.216,00 (SESSENTA E NOVE MIL 
DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.3
62.433.20114.01.33903000.27301.1.30.00 - 4692. DATA DA ASSINATURA: 07 de JUNHO de 2021. SIGNATÁRIOS: MARIA DEUZANI DA SILVA 
LACERDA CONTRATANTE ERISLAN PEREIRA DA SILVA CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1 : IASKARA SUELY SALE DANTAS MAXIMO 
2 : JOSELIA FELINTRO DA SILVA. Fortaleza 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02249748/2021
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/EEEP DARCY RIBEIRO, no Município 
Fortaleza, CEP 60.764-205, inscrita no CNPJ/MF nº 07.954.514/0736-02, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por 
sua Diretora Geral, Sra Elian Dias Gomes CONTRATADA: J F MENDES COMÉRCIO E SERVIÇOS ME inscrita no CNPJ sob nº 28.542.964/0001-80, 
com sede à Rua Colombo, nº 310 A, Parque Santa Rosa, Fortaleza, CEP 60.763-075 doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr. JOÃO FRANCISCO MENDES, daqui por diante denominada CONTRATADA. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS em favor da ESCOLA EEEP DARCY RIBEIRO, pertencente à jurisdição da SEFOR 03. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
consoante as disposições da Art. 24, Inciso II da lei nº 8.666/1993 e alterações, de 21 de junho de 1993 , e suas alterações, com fundamento na modalidade 
CARTA CONVITE nº 01/2021, e Termo de Participação 022497482021, respaldado pelo Decreto Estadual nº 28.397 de 21 de Setembro de 2006 FORO: 
Fortaleza, CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos tendo sua vigência de 180 (cento e oitenta) dias após a publicação 
no D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 16.885,80 (Dezesseis mil oitocentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022123624332011403339030002730113000 - 4694. DATA DA ASSINATURA: 10 de 
Junho de 2021. SIGNATÁRIOS: Elian Dias Gomes CONTRATANTE JOÃO FRANCISCO MENDES, CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1-MARIA 
DANIELA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 2- MARIA GONÇALVES DA ROCHA. Fortaleza 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02531583/2021
CONTRATANTE: E O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEM JOSÉ BEZERRA MENEZES, estabelecida à Rua SÃO JORGE, 
nº 440, Bairro CENTRO, Município de JUAZEIRO DO NORTE/CE, CEP 63.010-473 Telefone (88) 3102-1104, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0597-90, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada sua Diretora Geral, Sr.(a) MARIA DEUZANI DA SILVA LACERDA 
CONTRATADA: (COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DO CARIRI), inscrita no CNPJ sob 
n.º20.190.238/0001-34 , representado neste ato pelo(a) Sr. FRANCISCO FERREIRA BRITO, daqui por diante denominada CONTRATADA. OBJETO: É 
objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos 
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da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 0 1 / 2 
0 2 1, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamen-
tados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 01/2021 FORO: JUAZEIRO DO NORTE – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 300 (TREZENTOS) dias, 
contados a partir da data de publicação em D.O.E.. VALOR GLOBAL: R$ 34.624,00 (TRINTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E VINTE E QUATRO 
REAIS). pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.01.33903000.2
7301.1.30.00 - 4692. DATA DA ASSINATURA: 07 de JUNHO de 2021 SIGNATÁRIOS: MARIA DEUZANI DA SILVA LACERDA CONTRATANTE 
FRANCISCO FERREIRA BRITO, CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1 ILEGÍVEL 2 ILEGÍVEL. Fortaleza 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 03278709/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA: CEJA PROFESSOR GILMAR MAIA DE SOUSA, estabelecida a Rua: 
Estefânia Salgado, Nº 80, Bairro: Centro, Município de Fortaleza/Ce, inscrita no CNPJ/MF: 07.954.514/0456-50, daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATANTE neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) Amélia Maria Moreira Rolim CONTRATADA: ARILIA FERREIRA DA 
SILVA, inscrita no CNPJ sob nº 38.180.754/0001-43, representado neste ato pelo(a) Sr. Arilia Ferreira da Silva Daqui por diante denominada CONTRATADA. 
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a prestação de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS em favor 
do CEJA PROFESSOR GILMAR MAIA DE SOUSA pertencente à jurisdição da SEFOR 1.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do 
art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com fundamento na Cotação Eletrônica nº 2021/02 e Termo de Participação 
2021/02 respaldados pelo Decreto Estadual nº 28.397 de 21 de setembro de 2006 FORO: Fortaleza, CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus 
jurídicos e legais efeitos tendo sua vigência de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias após a publicação no D.O.E.. VALOR GLOBAL: R$ 988,77 (Nove-
centos e oitenta e oito reais e setenta e sete centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.433.20111.03.33903900.10000.0.30.00 - 4563. DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2021. SIGNATÁRIOS: Amélia Maria Moreira 
Rolim CONTRATANTE Arilia Ferreira da Silva Daqui por diante denominada CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1-Ruth de Oliveira Ribeiro Lima 
2-Maria Marleide Sobreira Batista. Fortaleza 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 01784836/2021
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/ ESCOLA EEM LICEU DE MESSE-
JANA, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0548-02, situada na Avenida Washington Soares, 7702 – Messejana – FORTALEZA/CE, Telefone (85) 3101-2078, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representado por seu Diretor, Sr. Francisco Oélio Pinheiro CONTRATADA: 
DELCONT CONTABILIDADE E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 23.219.427/0001-80, com sede na Rua 864, 169 – Bairro Conjunto 
Ceará, CEP 60.532-420 – Fortaleza - Ceará, representado neste ato pelo Sr(a). Sandra Domunik Ferreira Lima Carvalho. OBJETO: O presente CONTRATO 
tem por objetivo: Serviços Técnicos Profissionais (Serviços Contábeis) para atender a demanda da ESCOLA EEM LICEU DE MESSEJANA. Conforme 
(ANEXO I), que integram este instrumento, independente de transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições da Lei nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações, com fundamento na Cotação Eletrônica nº 01/2021 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento 
terá vigência de 365(Trezentos e sessenta e cinco) dias após a publicação no Diário Oficial do Estado. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para o Serviços 
Técnicos Profissionais (Serviços Contábeis) objeto do presente Contrato será efetuado no período não superior a 365(Trezentos e sessenta e cinco) dias após 
a publicação no Diário Oficial do Estado. . VALOR GLOBAL: R$ 117,00 (Cento e dezessete reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20111.03.33903900.10000.0.30.00 - 4563. DATA DA ASSINATURA: 11 de Junho 
de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- Francisco Oélio Pinheiro, CONTRATADA- Sandra Domunik Ferreira Lima Carvalho e TESTEMUNHAS: 
01- ILEGÍVEL, 02- ILEGÍVEL. Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 05556285/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ A ESCOLA DE ENSINO E MÉDIO VIRGILIO TAVORA, estabelecida a 
AVENIDA PAULO MAURÍCIO, Nº 326, VILA SANTO ANTONIO, Município de BARBALHA/CE, CEP 63.180-00 Telefone (88) 3102-1141, inscrita 
no CNPJ/MF 07.954.514/0581-23, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por sua Diretor (a) Geral, Sr.(a) 
MARIA TEREZA QUESADO DE CASTRO CONTRATADA: JOSE DE SOUZA SILVA, RG Nº 98097060667 SSP CE, CPF nº 450.129.034-04, residente 
na Vila Missão Nova, 134, Distrito de Missão Nova, Município de MISSÃO VELHA/CE, CEP 63.200-000, daqui por diante denominada CONTRATADO. 
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública 
n.º 02/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta 
na Chamada Pública nº 02/2021 FORO: BARBALHA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, 
contados a partir da sua publicação.. VALOR GLOBAL: R$ 14.800,00 (Quatorze mil e oitocentos reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.01.33903000.27301.1.30.00 - 4692. DATA DA ASSINATURA: 09 de Junho de 
2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- MARIA TEREZA QUESADO DE CASTRO, CONTRATADA- JOSE DE SOUZA SILVA e TESTEMUNHAS: 
01- LIDUINA DE SÁ BARRETO MENEZES, 02- MARCOS RAMON ALVES DINIZ. Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 03943052/2021
CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a ESCOLA EEMTI GENERAL EUDORO 
CORRÊA, estabelecida a Rua Júlio Braga,101 - A , Bairro Parangaba/Ce, CEP: 60.720-640 , Município de Fortaleza/Ce, Telefone ( 85 ) 3101 6128, inscrita 
no CNPJ/MF: 07.954.514/0702-55, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, 
Sr.(a) MÁRCIO ROBERTO DA SILVA LIRA CONTRATADA: PEDACIM DU CAMPO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ: sob nº 
28.314.791/0001-43, com sede à Rua: Chico Lemos, 1611– Bairro: Cidade dos Funcionários, Município Fortaleza/Ce, Cep: 60 822-785, representado neste ato 
pelo(a) Sr.(a) IVELIZE GURGEL MOURA DE SOUSA. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a prestação de SERVIÇO DE LIMPEZA E 
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CONSERVAÇÃO em favor da ESCOLA EEMTI GENERAL EODORO CORRÊA pertencente à jurisdição da CREDE ou SEFOR 1.. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: consoante as disposições da art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 01/2021 e Termo de Participação 01/2021, respaldados pelo Decreto Estadual nº 28.397 de 21 de setembro de 2006 FORO: Fortaleza/Ce. VIGÊNCIA: O 
presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos tendo sua vigência de 365 ( trezentos e sessenta e cinco ) dias após a publicação no D.O.E PRAZO 
DE ENTREGA: O prazo para o fornecimento do Produto, objeto do presente Contrato, será efetuado no período não superior a 365 ( trezentos e sessenta e 
cinco) dias, após a publicação no D.O.E.. VALOR GLOBAL: R$ 11.680,00 ( Onze mil seiscentos e oitenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.434.20118.03.33903900.10000.0.30.00 - 4766. DATA DA ASSINATURA: 
08 de Junho de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- MÁRCIO ROBERTO DA SILVA LIRA, CONTRATADA- IVELIZE GURGEL MOURA DE 
SOUSA e TESTEMUNHAS: 01- OTACIANA MARIA SOUSA RIBEIRO, 02- ANTONIO CARLOS CHAVES LIMA. Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 03247021/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ A ESCOLA DE ENSINO E MÉDIO VIRGILIO TAVORA, estabelecida a 
AVENIDA PAULO MAURÍCIO, Nº 326, VILA SANTO ANTONIO, Município de BARBALHA/CE, CEP 63.180-00 Telefone (88) 3102-1141, inscrita no 
CNPJ/MF 07.954.514/0581-23, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por sua Diretor (a) Geral, Sr.(a) MARIA 
TEREZA QUESADO DE CASTRO CONTRATADA: FRANCIELDO DA SILVA RODRIGUES, RG Nº 509260597 SSP CE, CPF nº 039.596.303-60, 
residente No Sitio Barreiras, 71, Distrito de Missão Velha, Município de MISSÃO VELHA/CE, CEP 63.200-000, daqui por diante denominada CONTRA-
TADO. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
chamada pública n.º 02/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 02/2021 FORO: BARBALHA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (Trezentos e Sessenta e 
Cinco) dias, contados a partir da sua publicação. VALOR GLOBAL: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais) pagos em CONFORMIDADE COM 
O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.01.33903000.27301.1.30.00 - 4692. DATA DA ASSINATURA: 
09 de Junho de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- MARIA TEREZA QUESADO DE CASTRO, CONTRATADA- FRANCIELDO DA SILVA 
RODRIGUES e TESTEMUNHAS: 01- LIDUINA DE SÁ BARRETO MENEZES, 02- MARCOS RAMON ALVES DINIZ. Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02959893/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEFM JOSE BEZERRA DE MENEZERS, estabelecida à Rua Anario 
Braga, nº 200, Bairro Antonio Bezerra, Município de Fortaleza/CE, CEP 30.350-350 Telefone (085) 310-1508, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/04669- 
74, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor (a) Geral, Sr.(a) CISNE SALES DE FREITAS 
CONTRATADA: (COOPERATICA AGROPECUÁRIA E DE SERVICO NOSSA SENHORA APARECIDACOOPAAGRO), situado à Rua JULIO 
BRAGA, n.º1511, município de FORTALEZA , CEP60.520- 130 inscrita no CNPJ sob n.º 21.196.487/0001-08, representado neste ato pelo(a) Sr.(a)
RODRIGO ARAUJO SOUZA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, 
todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou trans-
crição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 
e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 001/2021 FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 
365 dias, contados a partir da sua publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará.. VALOR GLOBAL: R$ 45.269,60 (Quarenta e Cinco Mil Duzentos e 
Sessenta e Nove Reais e Sessenta Centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 221000
22.12.362.433.20114.03.33903000.27301.1.30.00 - 4694. DATA DA ASSINATURA: 11 de Junho de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- CISNE 
SALES DE FREITAS CONTRATADA- RODRIGO ARAUJO SOUZA e TESTEMUNHAS: 01- LARISSA RIFANE DE OLIVEIRA, 02- ANTONIO 
FERNANDO VIEIRA. Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 04548017/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO EEM JOSÉ MARTINS RODRIGUES, estabelecida a Rua 
MANOEL MODESTO DE ALMEIDA, S/N, Bairro CEDRO, Município de QUIXADÁ/CE, Telefone ( 88 )34451020, inscrita no CNPJ/MF 07954514/0287-20, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) DIRETOR(a), Sr.(a) ANTONIO ERIVALDO BARBOSA 
MARINHO CONTRATADA: COMERCIAL DE GÁS PEIXOTO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 042480300007-68 com sede à Avenida das Flamboyants, 
N 300 Cidade 2000 Ce, representado(a) neste ato pelo(a) o(a) Sr.(a) Renato Santana Peixoto daqui por diante denominada CONTRATADA. OBJETO: O 
presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÁS DE COZINHA BOTIJÃO DE 13 KG, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados 
no Termo de Participação nº 05/2021, que integra este instrumento, independente de transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: conforme as disposições 
do art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e Decreto Estadual nº 33.486/2020, bem como com fundamento na Cotação Eletrônica nº 2021/0616156 e Termo 
de Participação nº 05/2021 FORO: Quixadá, CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Estado - DOE. VALOR GLOBAL: R$ $ 2.109,80 (dois mil cento enove reais e oitenta 
centavos), a pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20111.09.3390300
0.10000.0.30.00 - 4574 . DATA DA ASSINATURA: 04 de junho de 2021. SIGNATÁRIOS: ANTONIO ERIVALDO BARBOSA MARINHO CONTRA-
TANTE Renato Santana Peixoto daqui por diante denominada CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1 FERNANDO SILVA FERNANDES 2 FRANCISCO 
AUGUSTO OLIVEIRA RIBEIRO. Fortaleza 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 03604002/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a EEM VILEBALDO AGUIAR 000RDENADORIA 
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, estabelecida a Rua Cel. Antônio Teles, n° 33, Bairro: Centro, Município de Coreaú ICE, 
inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0077-23, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor(a), Sr. 
José Romildo de Moura CONTRATADA: JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JÚNIOR-ME, inscrita no tNPJ sob n° 20.189.604/0001-35, representado 
neste ato pelo Sr. Jesus Albino Vieira Crispa Júnior, RG n° 9083355331 SJS RS , CPF no 010.294.980-83 , residente à Rua Kassio Kley, daqui por diante 
denominada CONTRATADA . OBJETO: . 0 presente CONTRATO tem por objetivo o serviço de Limpeza e Conservação em favor da EEM Vilebaldo 
Aguiar, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Participação n° 00512021, que integra este instrumento, independente de 
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: conforme as disposições do art. 24, Inciso II, da Lei n° 8.666/1993 e Decreto Estadual n° 33.486/2020, bem 
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como com fundamento na Cotação Eletrônica n° 2021/04860 e Termo de Participação n° 005/2021 FORO: Coreaú, CE. VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência e 
de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Estado - DOE.. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.198,00 (hum mil, cento e noventa e oito reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20111.11.33903900.10000.0.30.00 - 4579. DATA DA ASSINATURA: 01 de Junho de 2021. SIGNATÁRIOS: 
José Romildo de Moura CONTRATANTE Jesus Albino Vieira Crispa Júnior, daqui por diante denominada CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1 Antônia 
Gomes de Souza 2 Lucimar Martins dos Santos. Fortaleza 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 04886699/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ Crede 16, estabelecida a Rua Treze deMaio, nº 55, Bairro Planalto, Município 
de Iguatu/CE, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0664-95, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu(sua) 
Diretor(a) Geral, Sr.(a) Maria Erenice dos Santos Barros CONTRATADA: CICERO WALTER MATOS DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob 
nº33.876.240/0001-03, com sede à Rua(Av) Manoel Valentim, nº 03, Bairro Centro, Município NovaOlinda, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) Cicero 
Walter Matos Da Silva, daqui por diante denominada CONTRATADA. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a realização de repasse para 
manutenção das crede, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I, que integra este instrumento, independente de transcrição. 
Itens:01, 02, 03 e 04.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 
137/2014, Decreto Estadual nº 31.543/2014 e Lei Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite nº 03/2019 FORO: Iguatu/CE. 
VIGÊNCIA: . O prazo de vigência deste contrato será de 90 (Noventa Dias) dias, contado a partir da sua Publicação em Diário Oficial do Estado do Ceará. 
PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto deste contrato é de 30 (Trinta Dias) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço 
(após empenho. VALOR GLOBAL: R$ 14.900,00 (Quatorze mil e novissentos reais e zeros centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.122.211.20763.15.33903900.10000.0.20.00 4304. DATA DA ASSINATURA: 11 de Junho de 
2021. SIGNATÁRIOS: Maria Erenice dos Santos Barros CONTRATANTE Walter Matos Da Silva CONTRATADO e TESTEMUNHAS: 1-ILEGIVEL 
2- ILEGIVEL. Fortaleza 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 04398635/2021
CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e o CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS 
E ADULTOS CEJA – PROFESSOR LUIZ BEZERRA, estabelecido a Rua Dr. Luiz Chaves de Melo nº 530, Bairro: Cidade nova, Município de Crateús/Ce, 
Telefone (88)3692- 3550, inscrito no CNPJ 07.954.514/0157-42, daqui por diante denominado simplesmente CONTRATANTE neste ato representado por 
sua Diretora Geral, Srª ANTONIA NEIVA BATISTA CRUZ SABOIA CONTRATADA: A LUCINEIDE LEITÃO MACHADO - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 09.513.700/0002-35, representada neste ato pela o Sra. ANTONIA LUCINEIDE LEITÃO MACHADO, daqui por diante denominada CONTRA-
TADA. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo, aquisição de GÁS DE COZINHA em favor do CENTRO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS CEJA – PROFESSOR LUIZ BEZERRA, pertencente à jurisdição da CREDE 13, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados no 
Termo de Participação nº 2021/0001, que integra este instrumento, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: conforme as disposições 
do art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e Decreto Estadual nº 33.486/2020, bem como com fundamento na Cotação Eletrônica nº 2021/06215 e Termo de 
Participação nº 2021/0001 FORO: Crateús – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Estado - DOE. Os prazos de vigência e de execução deste contrato poderão ser pror-
rogados nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n° 8.666/1993. VALOR GLOBAL: R$ 1.409,85 (mil quatrocentos e nove reais e oitenta e cinco 
centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20111.12.33903000.1
0000.0.30.00 - 4580. DATA DA ASSINATURA: 09 de junho de 2021 SIGNATÁRIOS: ANTONIA NEIVA BATISTA CRUZ SABOIA CONTRATANTE 
ANTONIA LUCINEIDE LEITÃO MACHADO, CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 1 Manoel Nelinho Pereira Castro 2 Maria Walkleya Batista do 
Nascimento. Fortaleza. 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02137532/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEEP MARIO ALENCAR , Município de Fortaleza/CE, inscrita no 
CNPJ/MF 07.954.514/0551-08 daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) 
Mayumi Passos Lopes CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE AGRICULTORES FAMILIARES - COOPAFAM,, município 
de Maracanau, CEP 61917-190 inscrita no CNPJ sob n.º 21.872.925/0001-00, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) Francisco Flávio Cavalcante Ferreira, 
daqui por diante denominada CONTRATADA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na 
Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 20210001 , o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções do 
FNDE relativas ao PNAE, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 20210001 FORO: Fortaleza CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 
365 dias e de execução deste contrato será de 360 dias, contados a partir da data de publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 32.441,15 (TRINTA E 
DOIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUINZE CENTAVOS). pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.03.33903000.27301.1.30.00 - 4694. DATA DA ASSINATURA: 10 de JUNHO de 2021 
SIGNATÁRIOS: Mayumi Passos Lopes CONTRATANTE Francisco Flávio Cavalcante Ferreira, daqui por diante denominada CONTRATADA e TESTE-
MUNHAS: 1 ILEGÍVEL 2 ILEGÍVEL. Fortaleza 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 04097724/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEM DANÍSIO DALTON DA ROCHA CORRÊA inscrita no CNPJ/MF 
07.954.514/0058-60,CREDE 08 - BARREIRA/CE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) FRANCISCO JOSÉ BARROSO FEITOSA 
CONTRATADA: COOPERATIVA CEARENSE DE PRODUTORES FAMILIARES CCPF, município de MARANGUAPE-CE, inscrita no CNPJ sob 
n.º 21.128.101/0001-12, representado neste ato pelo(a) Sr. (a) ANTONIO FLAVIANO CID DE FREITAS. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição 
de AQUISIÇÃO DE POLPAS DE FRUTAS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA DOAÇÃO DE KITS ESCOLAR , aos alunos da rede de educação 
básica pública, verba GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ/SEDUC, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 
pública n.º 20210004, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 20210004 FORO: BARREIRA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 360 (trezentos e sessenta ) 
dias, contados a partir da publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 17.340,00 (dezessete mil, trezentos e quarenta reais) pagos em CONFORMIDADE 
COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.07.33903000.27301.1.30.00 – 4698 d. DATA DA ASSINA-
TURA: 08 de Junho de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - FRANCISCO JOSÉ BARROSO FEITOSA CONTRATADA - ANTONIO FLAVIANO 
CID DE FREITAS e TESTEMUNHAS: 1 - JHONNATA DE SOUSA BATISTA 2 - ANTÔNIA ISABEL SILVA PEREIRA, Fortaleza 14 de junho de 2021

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 02160232/2021

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/COLÉGIO ESTADUAL RUI 
BARBOSA, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0197-30, CREDE 01 MARACANAÚ/CE, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Diretor(a) Geral, Sr(a) Fran-
cisco Marcelo da Silva Costa CONTRATADA: CONDESTE – CONSTRUTORA NORDESTE EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 21.388.655/0001-59, 
Município de Boa Viagem/CE, neste ato representada pelo(a) Sr(a) Fernando Verçosa Pereira. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE SUBESTAÇÃO DE 75KVA E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO 
PARA INSTALAÇÃO DOS ARES-CONDICIONADOS, no COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA , conforme orçamento de despesas em anexo e 
que passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: com fundamento na modalidade CONVITE 
nº 03/2021, regido pelo Art. 23, inciso I, alínea “a” e §1º da Lei nº 8.666/1993 e alterações, Lei Complementar nº 137/2014 e seu Decreto nº 31.543/2014 
e suas alterações FORO: MARACANAÚ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 180 (Cento e oitenta), dias corridos, contados a partir 
da publicação deste instrumento contratual, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993 como condição de sua eficácia. O PRAZO DE 
EXECUÇÃO O prazo para execução dos serviços aqui pactuados será de 90 (Noventa) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço 
pela CONTRATADA, cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual no Diário Oficial. VALOR GLOBAL: R$ 66.585,83 (Sessenta 
e seis mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e três centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.10147.03.44905100.10000.0.40.00 - 15030. DATA DA ASSINATURA: 04 de Junho de 2021 SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE - Francisco Marcelo da Silva Costa CONTRATADA - Fernando Verçosa Pereira e TESTEMUNHAS: 1 - MARIANA VIEIRA SOARES 
2 - JOSÉ DIAS MOTA SOBRINHO, Fortaleza 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02419406/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEFM PROFESSOR JADER MOREIRA DE CARVALHO,Município de 
Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0492-13, neste ato representada por sua Diretora Geral, Sra. Maria de Castro Damázio Queiroz CONTRATADA: 
COOSEMCE - COOPERATIVA DO SEMIÁRIDO CEARENSE,município de Pacajus/CE, inscrita no CNPJ sob fl. 0 32.001.740/0001-39, representado 
neste ato pelo Sr.Francisco Antonio de Lima Silva. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto 
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.° 01/202 1, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente 
de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009, da Lei n° 8.666/93 e das Resoluções 
FNDE/CD n° 26/2013 e a° 4/201 5, e tendo en-i vista o que consta na Chamada Pública n° 01/2021 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da sua a publicação em DOE do Ceará. VALOR GLOBAL: R$ 
75.868,88 (Setenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.03,33903000.27301. 1. 3OOO - . 4694. DATA DA ASSINATURA: 07 de Junho de 2021 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - Maria de Castro Damázio Queiroz CONTRATADA - Francisco Antonio de Lima Silva e TESTEMUNHAS: 1 - Lidia 
Nunes dos Santos Castro 2 - Flávia Germana Uchoa Fernandes, Fortaleza 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 08417713/2021
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/ EEMTI ADAHIL BARRETO 
CAVALCANTE, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0198- 10,CREDE 01 - Maracanaú-CE, neste ato representada pela Sra. Diretora Geral, Sra. Sheila Pinto 
Lopes Linhares CONTRATADA: P&J CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 22.743.719/0001-55, neste ato representada pelo Sr. Francisco 
Jardenison Oliveira Santos. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a execução dos serviços de CONSTRUÇÃO DE UMA SALA DE AULA, na EEMTI 
ADAHIL BARRETO CAVALCANTE conforme orçamento de despesas em anexo e que passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de 
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: com fundamento na modalidade CONVITE nº 01/2021, regido pelo Art. 23, inciso I, alínea “a” e §1º da Lei nº 
8.666/1993 e alterações, Lei Complementar nº 137/2014 e seu Decreto nº 31.543/2014 e suas alterações FORO: MARACANAÚ/CE. VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato será de 150 (Cento e cinquenta), dias corridos, contados a partir da publicação deste instrumento contratual, na forma do parágrafo 
único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993 como condição de sua eficácia. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo para execução dos serviços aqui pactuados será de 
60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do 
extrato contratual no Diário Oficial. VALOR GLOBAL: R$ 49.999,99 (Quarenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) 
pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.434.10152.03.33903900.27303.1.40.00-
14541. DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - Sheila Pinto Lopes Linhares CONTRATADA - Francisco 
Jardenison Oliveira Santos e TESTEMUNHAS: 1 - VICTOR NERY DE ARAÚJO 2 - WELTON DO NASCIMENTO ALVES, Fortaleza 14 de junho de 2021

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 03278849/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a ESCOLA EEFM DEPUTADO FRANCISCO DE ALMEIDA 
MONTE,Município de Fortaleza/CE,inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0419-05, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) Silvio Cézar de 
Castro e Santos CONTRATADA: ARILIA FERREIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ sob nº 38.180.754/0001-43, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) 
Arilia Ferreira Da Silva. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo o serviço de MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 
cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Participação nº 005/2021, que integra este instrumento, independente de transcrição. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: conforme as disposições do art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e Decreto Estadual nº 33.486/2020, bem como com 
fundamento na Cotação Eletrônica nº 2021/05699 e Termo de Participação nº 005/2021 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de 
execução deste contrato será de 30 (Trinta) dias, contados a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Estado - DOE. VALOR GLOBAL: R$ 
2.348,99 (Dois mil, trezentos e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20111.03.33903900.10000.0.30.00 - 4563. DATA DA ASSINATURA: 09 de Junho de 2021 SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE - Silvio Cézar de Castro e Santos CONTRATADA - Arilia Ferreira Da Silva e TESTEMUNHAS: 1 - MARIA CÉLIA DOS SANTOS 
BARROSO 2 - ILEGÍVEL, Fortaleza 14 de junho de 2021

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 03620113/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEEP MONSENHOR EXPEDITO DA SILVEIRA, inscrita no CNPJ/
MF07.954.514/0391- 70,CREDE 04 - CAMOCIM/CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr. MAXIMO HALLEY VIEIRA DE SOUSA 
SANTOS CONTRATADA: F DAS CHAGAS DE OLIVEIRA VARIEDADES, inscrita no CNPJ sob nº 12.975.890/0001-36,Município GRANJA-CE, 
representado neste ato pelo(a) Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados no 
Anexo I, que integra este instrumento, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” 
da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 137/2014, Decreto Estadual nº 31.543/2014 e Lei Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na 
Carta Convite nº 001/2021 FORO: CAMOCIM/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será 365 (TREZENTOS E SESSENTA E 
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CINCO) dias, contado a partir da sua publicação no Diário Oficial do Ceará. VALOR GLOBAL: R$ 11.998,80 (ONZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA 
E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022
.12.362.433.20114.05.33903000.27301.1.30.00 - 4696. DATA DA ASSINATURA: 08 de Junho de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - MAXIMO 
HALLEY VIEIRA DE SOUSA SANTOS CONTRATADA - FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA e TESTEMUNHAS: 1 - MANOEL EDJANE 
DE SANTANA 2 - NAGIANE SILVA DO NASCIMENTO, Fortaleza 14 de junho de 2021

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 02646160/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/Escola COLÉGIO ESTADUAL OTACÍLIO MOTA, inscrita no CNPJ/MF 
07.954.514/0369-01,CREDE 13 - IPUEIRAS/CE, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) RENATO MOREIRA DA ROCHA CONTRA-
TADA: COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA DO SERTÃO DO INHAMUS, inscrita no CNPJ sob 
nº 27.179.096/0001-53,Tamboril/CE, representado neste ato pelo Sr º Antonio Cidivan Veras de Sousa,. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição 
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR KITS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 0001/2021, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas 
disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE relativas ao PNAE, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 
2021/0001 FORO: IPUEIRAS/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará. VALOR GLOBAL: R$ 53.920,00 (Cinquenta e três mil novecentos e vinte reais) pagos em CONFORMI-
DADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.12.33903000.27301.1.30.00 - 4703. DATA DA 
ASSINATURA: 07 de Junho de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE - Renato Moreira da Rocha CONTRATADA - Antonio Cidivan Veras de Sousa 
e TESTEMUNHAS: 1 - Lucia Ferreira Paiva 2 - Maria Anete Bezerra, Fortaleza 14 de junho de 2021

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 05556200/2021
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ A ESCOLA DE ENSINO E MÉDIO VIRGILIO TAVORA, estabelecida a AVENIDA 
PAULO MAURÍCIO, Nº 326, VILA SANTO ANTONIO, Município de BARBALHA/CE, CEP 63.180-00 Telefone (88) 3102-1141, inscrita no CNPJ/MF 
07.954.514/0581-23, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por sua Diretor (a) Geral, Sr.(a) MARIA TEREZA 
QUESADO DE CASTRO CONTRATADA: FRANCILANIO DA SILVA SANTOS, RG Nº 2007927882 SSP CE, CPF nº 063.075.183-83, residente no 
Sitio Riacho das Palmeiras, 466, Distrito de Missão Velha, Município de MISSÃO VELHA/CE, CEP 63.200-000, daqui por diante denominada CONTRA-
TADO. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a 
chamada pública n.º 02/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o 
que consta na Chamada Pública nº 02/2021 FORO: BARBALHA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (Trezentos e Sessenta e 
Cinco) dias, contados a partir da sua publicação.. VALOR GLOBAL: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20114.01.33903000.27301.1.30.00 - 4692. DATA DA ASSINATURA: 09 de Junho 
de 2021 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE- MARIA TEREZA QUESADO DE CASTRO, CONTRATADA- FRANCILANIO DA SILVA SANTOS e 
TESTEMUNHAS: 01- LIDUINA DE SÁ BARRETO MENEZES, CONTRATADA- MARCOS RAMON ALVES DINIZ. Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 138, SÉRIE 3 ANO XIII, FORTALEZA, 14 DE JUNHO DE 2021, que publicou o EXTRATO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO PROCESSO N° 05413930/2021, celebrado entre o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEFM INTE-
GRADA 2 DE MAIO - CNPJ Nº 07.954.514/0534-07, SEFOR 2 - Fortaleza/CE e a empresa JOSIAS SARAIVA LIMA NETO - ME.  Onde se lê:  DATA 
DA ASSINATURA:  Leia-se:  DATA DA ASSINATURA: 07 de Junho de 2021.  Fortaleza, 15 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR/SEDUC

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 138, SÉRIE 3 ANO XIII, FORTALEZA, 14 DE JUNHO DE 2021, que publicou o EXTRATO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DO PROCESSO N° 02207522/2021, celebrado entre o Estado do Ceará, através 
da Secretaria da Educação/EEM PROFESSOR OTÁVIO TERCEIRO DE FARIAS - CNPJ Nº 07.954514/0523-54, SEFOR 02 - FORTALEZA/CE e a 
empresa COOPERATIVA DOS PEQUENOS E MEDIOS AGRICULTUTORES DO CEARÁ - COOPEMACE.  Onde se lê:  OBJETO: fundamentados 
nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 00012021.  Leia-se:  OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos 
de acordo com a chamada pública n° 00012021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.  
Fortaleza, 15 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 138, SÉRIE 3 ANO XIII, FORTALEZA, 14 DE JUNHO DE 2021, que publicou o EXTRATO AO CONTRATO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA DO PROCESSO N° 08928289/2020, celebrado entre o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEEP DEPUTADO JOSE MARIA 
MELO - CNPJ Nº 07.954.514/0366-69, CREDE 05 - Guaraciaba/CE e a empresa R-2 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME.  Onde 
se lê:  VIPROC: 08928289/2021. CNPJ: sob nº 20.284.388/0001-07.  Leia-se:  VIPROC: 08928289/2020. CNPJ: sob nº 07.954.514/0366-69.  Fortaleza, 
15 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 138, SÉRIE 3 ANO XIII, FORTALEZA, 14 DE JUNHO DE 2021, que publicou o EXTRATO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO PROCESSO N° 05414197/2021, celebrado entre o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEFM INTE-
GRADA 2 DE MAIO - CNPJ Nº 07.954.514/0534-07, SEFOR 2, Fortaleza/CE e a empresa FRANCISCO ROBERTO PAULA DE SOUSA - ME.  Onde 
se lê:  DATA DA ASSINATURA:  Leia-se:  DATA DA ASSINATURA: 07 de Junho de 2021.  Fortaleza, 15 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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CORRIGENDA
No Diário Oficial nº 136, SÉRIE 3 ANO XIII, FORTALEZA, 11 DE JUNHO DE 2021, que publicou o EXTRATO AO CONTRATO DE SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (LIMPEZA E CONSERVAÇÃO) DO PROCESSO N° 02437633/2021, celebrado entre o Estado do Ceará, através da 
Secretaria da Educação/EEEP PROFESSOR SEBASTIÃO VACONCELOS SOBRINHO - CNPJ Nº 07.954.514/0387-56, CREDE 05 - TIANGUÁ/CE e a 
empresa R-2 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME.  Onde se lê:  DATA DA ASSINATURA: 20 de Maio de 2021.  Leia-se:  DATA 
DA ASSINATURA: 26 de Maio de 2021.  Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 136, SÉRIE 3 ANO XIII, FORTALEZA, 11 DE JUNHO DE 2021, que publicou o EXTRATO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO PROCESSO N° 02936192/2021, celebrado entre o Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEMTI DRAGÃO 
DO MAR - CNPJ Nº 07.954.514/0454-98, Fortaleza/CE e a empresa LUIZ CARLOS SALDANHA FERREIRA-ME.  Onde se lê:  PRAZO DE EXECUÇÃO:  
Leia-se:  PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é de 340 (trezentos e quarenta) dias, contado a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento.  Fortaleza, 14 de junho de 2021.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 136, SÉRIE 3 ANO XIII, FORTALEZA, 11 DE JUNHO DE 2021, que publicou o EXTRATO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DO PROCESSO N° 02283008/2021, celebrado entre o Estado do Ceará, através da Secre-
taria da Educação/E.E.F.M. DONA LUIZA TÁVORA PIO XII - CNPJ Nº 07.954.514/0444-16, Sefor 02- Fortaleza/CE e a empresa COOPERATICA DOS 
PRODUTORES FAMILIARES DE CANINDÉ – LTDA - COOPCAN.  Onde se lê:  VALOR GLOBAL: R$ 44.513,7011 (Quarenta e quatro mil quinhentos 
e treze reais e setenta centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL.  Leia-se:  VALOR GLOBAL: R$ 44.513,70 (Quarenta 
e quatro mil quinhentos e treze reais e setenta centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL.  Fortaleza, 14 de junho de 2021.   

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

SECRETARIA DA FAZENDA

O(A) SECRETÁRIO DA FAZENDA , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 
8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o ( a ) Decreto nº 33.882, de 30 de Dezembro 
de 2020, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)PEDRO PAULO MOTA RIBEIRO , para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento 
em comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional do(a) SECRETARIA DA FAZENDA, a partir da data da 
publicação. SECRETARIA DA FAZENDA, Fortaleza, 31 de maio de 2021.

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba
SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA FAZENDA , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 
8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o ( a ) Decreto nº 33.882, de 30 de Dezembro 
de 2020, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a) TONY COELHO MAGALHAES, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento 
em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura Organizacional do(a) SECRETARIA DA FAZENDA, a partir da data da 
publicação. SECRETARIA DA FAZENDA, Fortaleza, 31 de maio de 2021.

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba
SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***
PORTARIA CC 0073/2021 - SEFAZ - O(A) SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do 
Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 33.882 de 31 de Dezembro de 2020, RESOLVE DESIGNAR o(a) servidor(a)PEDRO PAULO 
MOTA RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento em comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo DAS-1, para ter exercício no(a), Núcleo de Atendimento 
em Aquiraz , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA FAZENDA, Fortaleza, 31 de maio de 2021.

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba
SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***
PORTARIA CC 0074/2021-SEFAZ  -  O (A) SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, 
do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 33.882 de 31 de Dezembro de 2020, RESOLVE DESIGNAR o(a) servidor(a)TONY 
COELHO MAGALHAES, ocupante do cargo de provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Célula de 
Estudos e Normas Contábeis , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA FAZENDA, Fortaleza, 31 
de maio de 2021.

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba
SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***
PORTARIA CC 0077/2021 - SEFAZ - O(A) SECRETÁRIO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, 
do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no Decreto 33.882, de 31 de Dezembro de 2020, RESOLVE DESIGNAR, AMILCA ALVES DO 
NASCIMENTO RODRIGUES, a partir de 01 de Julho de 2021, para o exercício no(a) Célula de Desenvolvimento de Pessoas, exercendo suas atribuições 
do cargo de provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA 
FAZENDA, Fortaleza, 15 de junho de 2021.

 Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba
SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***
PORTARIA N°209/2021 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
CESSAR OS EFEITOS, a partir de 01.07.2021, da Portaria n°0016/2021 de 111.01.2021, publicada no D.O. de 15.01.2021, que designou a servidora 
MARIA IARA HENRIQUE PALACIO, Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, 4a. Classe, Referência E, matrícula n°106005-1-0, para o Núcleo 
de Cidadania Fiscal e designá-la para o Posto Fiscal Crato, concedendo gratificação de localização de 37%. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de junho de 2021.

 Sandra Maria Olimpio Machado
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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PORTARIA N°210/2021 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
EXCLUIR, a partir de 01.07.2021, da Portaria n°539/2019 de 13.09.2019, publicada no D.O. de 25.09.2019, que designou a servidora REJANE MUNIZ 
FRUTUOSO DE OLIVEIRA, Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, 4a. Classe, Referência E, matrícula n°103968-1-6, para a Célula de Documentos 
Fiscais e Tributos Diretos e designá-la para a Célula de Pesquisa, Análise e Investigação. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 10 de junho de 2021.

 Sandra Maria Olimpio Machado
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº03/2021

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MARACANAÚ, no uso de suas atribuições legais e considerando o termo do processo protocolizado 
neste órgão, de interesse da empresa relacionada no anexo único deste Ato Declaratório com seu respectivo CGF, AIDF e nota fiscal extraviada; RESOLVE: 
I. Declarar inidôneas as notas fiscais não utilizadas em razão da informação de seu extravio e esclarecer que sendo consideradas inidôneas não são válidas 
para acobertar mercadorias em qualquer circunstância, bem como não concedem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito nelas destacado. II. 
Lembrar que o contribuinte deve fazer constar no livro próprio para o Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, o número e 
data da publicação deste ato declaratório no Diário Oficial do Estado, sob pena de incorrer em infração. CÉLULA DE EXECUÇÃO, em Maracanaú, 02 de 
junho de 2021.

Erivelton Cartaxo Pinto
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO Nº03/2021, DE 02 DE JUNHO DE 2021
EMPRESA PROCESSO CGF NF-SÉRIE Nº AIDF

C & K COMERCIAL DE CHOCOLATES LTDA 02820135/2021 06.398648-5 152 À 200 - NF1 20435/2014

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº04/2021

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM HORIZONTE, no uso de suas atribuições legais, CONSI-
DERANDO o disposto no art. 21 da Instrução Normativa 33/93; e CONSIDERANDO que os contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO 
EM HORIZONTE, não atenderam a convocação feita pelo Diretor do Núcleo de Execução, conforme Edital nº 03/2021 (publicado no D.O.E. de 30/04/2021). 
RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos 
os documentos fiscais de sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não 
tem validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado.

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
01 06.465555-5 POSTO DE COMBUSTÍVEL CAMILA LOPES DOS SANTOS LTDA
02 06.568843-0 B C LOGÍSTICA AGROINDUSTRIA LTDA
03 06.791193-5 EVANIA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA & CIA LTDA

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Horizonte, 14 de junho de 2021.
José Osani Lopes Sampaio

ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO
Publique-se. Cumpra-se.

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº67/2021

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 39, da Instrução 
Normativa Nº. 077/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (Dez) 
dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em 
Parangaba, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da 
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, em Fortaleza, 
07 de junho de 2021.

Jorge Luis Vidal de Queiroz
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº67/2021, DE 07 DE JUNHO DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.538.773-2 SUPERMERCADO TELEFRANGO LTDA

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº68/2021

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 39, da Instrução 
Normativa Nº. 077/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (Dez) 
dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em 
Parangaba, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da 
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, em Fortaleza, 
07 de junho de 2021.

Jorge Luis Vidal de Queiroz
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº68/2021, DE 07 DE JUNHO DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.578.606-8 FABIO GONÇALVES FERREIRA ME

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº087/2021

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em ÁGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Água Fria, 07 de junho de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº087/2021, DE 07 de JUNHO de 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.593100-9 REGINA CLAUDIA PAULINO VIANA

*** *** ***
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº088/2021
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em ÁGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Água Fria, 25 de maio de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº088/2021, DE 25 DE MAIO DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.558448-1 JARDINS COMERCIO DE CALCADOS EIRELI

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº089/2021

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em ÁGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Água Fria, 07 de junho de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº089/2021, DE 07 DE JUNHO DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.508767-4 AVANTI COMERCIO DE VEICULOS LTDA

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº090/2021

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em ÁGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Água Fria, 07 de junho de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº090/2021, DE 07 DE JUNHO DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.459839-0 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LA MODA LTDA

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº091/2021

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em ÁGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Água Fria, 07 de junho de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº091/2021, DE 07 DE JUNHO DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.310884-4 OURO VERDE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA ME

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº092/2021

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em ÁGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Água Fria, 07 de junho de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº092/2021, DE 07 DE JUNHO DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.932291-0 ANTONIO WALLISON CAMPOS CORREIA 01014309301

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº093/2021

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em ÁGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Água Fria, 31 de maio de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº093/2021, DE 31 DE MAIO DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.180018-0 PROSPERA ALIMENTOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

*** *** ***
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº095/2021
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em ÁGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Água Fria, 04 de junho de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº095/2021, DE 04 DE JUNHO DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.190966-1 FRANCISCO EULIZALDO COSTA

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº096/2021

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em ÁGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Água Fria, 08 de junho de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº096/2021, DE 08 DE JUNHO DE 2021 
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.502366-8 B S BERTUZZI ME

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº097/2021

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em ÁGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Água Fria, 07 de junho de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº097/2021, DE 07 DE JUNHO DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.254336-9 K M C MASCENA SERV APOIO ADM LTDA - ME

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº098/2021

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em ÁGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Água Fria, 09 de junho de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº098/2021, DE 09 DE JUNHO DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.187643-7 SISTEMA VIDA E EDUCACAO LTDA

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº099/2021

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em ÁGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Água Fria, 09 de junho de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº099/2021, DE 09 DE JUNHO DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.372311-5 CIL COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº009/2021

O ADMINISTRADOR DO POSTO FISCAL DE PENAFORTE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Art. 79, § 1º, Inciso IV, da Lei 15.614, 
de 29 de Maio de 2014, FAZ SABER que fica INTIMADO o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital para, através de seu dirigente 
ou responsável , junto ao POSTO FISCAL DE PENAFORTE, dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação 
ou afixação deste Edital, impugnar o respectivo AUTO DE INFRAÇÃO ou recolher o lançado e correspondente Crédito Tributário. POSTO FISCAL DE 
PENAFORTE, em Penaforte, 09 de junho de 2021.

Francisco Hélio Rodrigues Pageu
ADMINISTRADOR DO POSTO FISCAL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº009/2021, DE 09 DE JUNHO DE 2021
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

01 03.064.692/0005-53 LEONORA COM DE PAPEIS 202104308

*** *** ***
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº127/2021
TERMO DE INTIMAÇÃO N°2021.02867

MANDADO DE AÇÃO FISCAL Nº2021.01453
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 815 e 
825 do Decreto 24.569 de 31 de julho de 1997, FAZ SABER que fica INTIMADO de acordo com o Termo de Intimação nº 2021.02867, o contribuinte 
ERIELZA SAMPAIO DE SOUSA NOBRE, CGF 06.365.353-2, para através de seu(s) dirigente(s) ou responsável(is), junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO 
EM ÁGUA FRIA, A APRESENTAR OS DOC.COMPROBATÓRIOS DOS NEGÓCIOS MERCANTIS, REF.AS AQUISIÇÕES INTERESTADUAIS, 
DO PERÍODO DE 01/03/2020 A 30/06/2020,SUSPENDENDO SEU DIREITO A ESPONTANEIDADE PREV.NO ART.138(CTN) E O PREVISTO NO 
ART.884 DO RICMS. A APRESENTAR OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DOS NEGÓCIOS MERCANTIS ATINENTES AS ENTRADAS 
INTERESTADUAIS RELATIVAS AO PERÍODO DE 01/10/2017 A 30/11/2019, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias 
após a publicação deste Edital (art. 79, parágrafo 1º, inciso IV e art. 80, inciso IV, da Lei nº 15.614/2014), sob pena de se sujeitar às penalidades previstas na 
legislação do ICMS. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Água Fria, 09 de junho de 2021.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 008/2021
PROCESSO Nº: 01323766 / 2021 CEINF OBJETO: Contratação direta de empresa para fornecimento de energia elétrica – Baixa tensão destinada as unidades 
fazendárias do Ceará. JUSTIFICATIVA: A nova contratação trata do fornecimento de energia elétrica de baixa tensão para unidades fazendárias do Ceará, 
através do Contrato de Serviço Público de Energia Elétrica, que substituirá o Contrato nº 082/2016 (SACC 996489) publicado em DOE de 29.09.2016, vigente 
até 30/09/2021, cujo objeto é o fornecimento de energia elétrica de baixa tensão para unidades fazendárias do Ceará. VALOR GLOBAL: R$ 2.607.000,00 
( dois milhões seiscentos e sete mil ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19100001.04.122.211.20504.01.33903900.1.00.00.0.20 19100001.04.122.211.205
04.02.33903900.1.00.00.0.20 19100001.04.122.211.20504.03.33903900.1.00.00.0.20 19100001.04.122.211.20504.04.33903900.1.00.00.0.20 19100001.0
4.122.211.20504.06.33903900.1.00.00.0.20 19100001.04.122.211.20504.08.33903900.1.00.00.0.20 19100001.04.122.211.20504.09.33903900.1.00.00.0
.20 19100001.04.122.211.20504.10.33903900.1.00.00.0.20 19100001.04.122.211.20504.11.33903900.1.00.00.0.20 19100001.04.122.211.20504.13.3390
3900.1.00.00.0.20 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24,inciso XXII da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA 
DO CEARÁ - COELCE/ENEL CNPJ: 07.047.251/0001-70 DISPENSA: Dulce Ane Pitombeira de Lucena Capistrano, ORDENADORA DE DESPESA 
RATIFICAÇÃO: Sandra Maria Olimpio Machado, SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA FAZENDA.

Dulce Ane Pitombeira de Lucena Capistrano
ORDENADOR DE DESPESAS

Publique -se.

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº54, de 01 de junho de 2021.

ESTABELECE OS VALORES DE REFERÊNCIA DA BASE DE CÁLCULO DO  ICMS  INCIDENTE  SOBRE  A  
PRESTAÇÃO  DE SERVIÇO DE TRANSPORTE  RODOVIÁRIO DE  CARGAS  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,  CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e no item 
6.0 do Anexo IV, ambos do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019;  CONSIDERANDO o disposto no Convênio ICMS n.º 25, de 13 de setembro de 
1990, RESOLVE:

Art. 1.º Ficam estabelecidos, no Anexo Único desta Instrução Normativa, os valores mínimos de base de cálculo do ICMS incidente sobre a prestação 
de serviço de transporte rodoviário de cargas realizadas por transportador autônomo ou por empresa transportadora de outra unidade da Federação não inscrita 
no Cadastro Geral da Fazenda do Estado do Ceará (CGF).

§ 1.º Os valores mínimos de base de cálculo do ICMS de que trata o caput deste artigo correspondem à distância entre a origem e o destino dos 
produtos e ao peso da carga acobertada pela respectiva nota fiscal, expressos em reais (R$).

§ 2.º Na prestação de serviço de transporte com percurso inferior a 50 km (cinquenta quilômetros), a base de cálculo do ICMS será o valor efetivo da 
prestação informado pelo prestador de serviço, não podendo ser inferior ao valor obtido proporcionalmente com base no Anexo Único desta Instrução Normativa.

§ 3.º Serão dispensadas as frações de distância e de peso com relação às faixas estabelecidas no Anexo Único desta Instrução Normativa.
§ 4.º Prevalecerá como base de cálculo do ICMS o valor da prestação de serviço efetivamente praticado quando este for superior ao fixado no Anexo 

Único desta Instrução Normativa.
Art. 2.º O cálculo do ICMS devido pelo transportador autônomo ou pela empresa prestadora de serviço de transporte de cargas de outra unidade da 

Federação não inscrita no CGF deste Estado será efetuado mediante a aplicação dos percentuais abaixo indicados sobre os valores de referência de base de 
cálculo do ICMS constantes do Anexo Único desta Instrução Normativa:

I – 14,4% (quatorze vírgula quatro por cento), nas prestações internas;
II – 9,6% (nove vírgula seis por cento), nas prestações interestaduais.
§ 1.º A aplicação das alíquotas de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo consideram a dedução do crédito presumido de 20% (vinte por 

cento), prevista no item 6.0 do Anexo IV do Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019.
§ 2.º Os contribuintes que calcularem o imposto na forma do caput deste artigo não poderão aproveitar qualquer crédito fiscal para deduzir do 

imposto devido.
Art. 3.º Na hipótese de subcontratação de prestação de serviço de transporte rodoviário de carga, fica atribuída a responsabilidade pelo pagamento 

do imposto devido à empresa transportadora contratante, desde que inscrita no CGF deste Estado.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica na hipótese de transporte intermodal.
Art. 4.º Na prestação de serviço de transporte de carga por transportador autônomo ou por empresa transportadora de outra unidade da Federação 

não inscrita no CGF deste Estado, a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido poderá ser atribuída:
I – ao alienante ou remetente da mercadoria, exceto se produtor rural ou microempresa, quando contribuinte do ICMS;
II – ao depositário da mercadoria a qualquer título, na saída da mercadoria ou bem depositado por pessoa física ou jurídica;
III – ao destinatário da mercadoria, exceto se produtor rural ou microempresa, quando contribuinte do ICMS, na prestação interna.
Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, o transportador autônomo e a empresa transportadora de outra unidade da Federação não inscrita no 

CGF deste Estado ficam dispensados da emissão de conhecimento de transporte, desde que na nota fiscal emitida para acobertar o transporte da mercadoria 
estejam indicados, além dos requisitos exigidos, os seguintes dados relativos à prestação do serviço:

I – o preço;
II – a base de cálculo do imposto;
III – a alíquota aplicável;
IV – o valor do imposto;
V – identificação do responsável pelo pagamento do imposto.
Art. 5.º Excetuadas as hipóteses previstas nos arts. 3.º e 4.º desta Instrução Normativa, na prestação de serviço de transporte por transportador autônomo 

ou empresa transportadora de outra unidade da Federação não inscrita no CGF deste Estado, o pagamento do imposto será efetuado pelo contribuinte antes 
do início da prestação do serviço.

§ 1.º O documento de arrecadação acompanhará o transporte dos respectivos produtos, podendo ser dispensada a emissão do conhecimento de transporte.
§ 2.º O documento de arrecadação deverá conter, no campo Informações Complementares, além dos requisitos exigidos, o seguinte:
I – o nome da empresa transportadora contratante do serviço, se for o caso;
II – a placa do veículo e a unidade da Federação, no caso de transporte rodoviário, ou outro elemento identificativo, nos demais casos;
III – o preço do serviço, a base de cálculo do imposto e a alíquota aplicável;
IV – o número, a série e a subsérie do documento fiscal que acobertar a operação, ou identificação do bem, quando for o caso;
V – o local de início e do final da prestação do serviço, nos casos em que não seja exigido o documento fiscal.
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Art. 6.º Na operação interna com as mercadorias relacionadas na Instrução Normativa n.º 38, de 30 de setembro de 2015, considera-se incluso na 
respectiva base de cálculo o valor correspondente à prestação de serviço de transporte, devendo constar no corpo do documento fiscal a expressão “FRETE 
INCLUÍDO NO PREÇO DA MERCADORIA”.

Art. 7.º Relativamente à prestação de serviço de transporte rodoviário de cargas realizadas com os produtos cerâmicos de que trata a Instrução 
Normativa n.º 31, de 20 de agosto de 2009, deverá ser observado o seguinte:

I – na prestação interna, considera-se incluso no valor da operação a importância correspondente ao frete, devendo constar no corpo do respectivo 
documento fiscal a expressão “FRETE INCLUÍDO NO PREÇO DA MERCADORIA”;

II – na prestação interestadual, o valor correspondente ao ICMS deverá ser cobrado com base em 50% (cinquenta por cento) dos valores constantes 
no Anexo Único da Instrução Normativa n.º 31, de 2009.

Art. 8.º Fica revogada a Instrução Normativa n.º 61, de 16 de setembro de 2019.
Art. 9.º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 1.º de julho de 2021.

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 01 de junho de 2021.
Liana Maria Machado de Souza
SECRETÁRIA DA FAZENDA

ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº54/2021
DISTÂNCIA 1 TON 2 TON 3 TON 4 TON 5 TON 6 TON 7 TON 8 TON 9 TON 10 TON

50 KM 42,11 81,89 124,01 168,45 208,25 250,34 293,26 332,25 374,36 416,48
100 KM 46,79 91,25 135,7 182,52 229,28 273,77 320,54 367,36 414,13 456,26
150 KM 49,15 100,6 149,76 198,87 250,34 299,5 348,62 400,1 449,24 498,37
200 KM 53,82 107,62 163,78 217,61 269,08 322,88 376,7 430,52 484,33 540,49
250 KM 56,16 116,99 173,15 231,63 290,12 348,62 404,77 465,62 521,79 580,26
300 KM 60,83 124,01 184,84 248,02 308,85 372,03 432,86 496,03 556,88 620,04
350 KM 67,85 131,02 198,87 264,37 329,9 395,43 463,28 526,46 594,3 697,23
400 KM 70,19 140,39 208,25 278,44 348,62 418,8 489,02 556,88 627,06 697,23
450 KM 74,86 147,41 222,28 294,81 369,68 442,26 517,08 589,61 664,5 739,37
500 KM 77,21 154,43 231,63 308,85 388,38 465,62 542,81 622,38 699,58 776,8
550 KM 81,89 163,78 245,67 325,23 407,12 489,02 570,9 650,46 732,33 816,57
600 KM 84,24 170,8 255,03 341,62 425,84 512,39 596,65 680,89 767,43 851,66
650 KM 91,25 177,82 269,08 355,64 446,89 533,47 624,71 713,62 802,55 891,43
700 KM 93,6 184,84 278,38 372,03 465,62 556,88 650,46 744,04 837,63 928,88
750 KM 95,92 194,2 290,12 388,38 481,98 580,26 676,19 774,45 870,4 968,65
800 KM 107,62 217,61 325,23 432,86 542,81 650,46 755,74 865,73 973,35 1.080,97
850 KM 114,66 224,61 339,27 451,56 563,88 676,19 788,51 900,81 1.015,44 1.125,43
900 KM 116,99 231,63 350,96 467,95 582,62 699,58 818,92 935,91 1.050,53 1.167,53
950 KM 121,66 243,35 365,01 484,33 603,64 725,33 846,99 968,65 1.090,34 1.212,00

1000 KM 126,33 250,34 376,7 500,72 627,06 751,07 877,41 1.001,42 1.127,78 1.251,76
1100 KM 133,37 269,08 402,45 533,47 669,17 802,55 938,24 1.071,60 1.204,96 1.340,69
1200 KM 142,74 283,11 425,84 570,9 713,62 854,01 996,75 1.139,45 1.279,85 1.422,56
1300 KM 149,76 301,83 451,56 603,64 753,39 905,5 1.055,24 1.204,96 1.359,38 1.509,14
1400 KM 159,1 318,21 477,31 638,75 797,85 954,61 1.116,07 1.275,18 1.434,28 1.593,38
1500 KM 168,45 334,6 503,05 671,5 839,98 1.006,09 1.174,54 1.343,03 1.511,49 1.677,59
1600 KM 196,53 393,09 587,29 781,49 978,02 1.174,54 1.371,10 1.567,65 1.761,83 1.958,38
1700 KM 203,54 409,46 615,36 821,25 1.024,83 1.230,70 1.436,60 1.642,50 1.846,08 2.051,97
1800 KM 215,26 428,19 643,42 856,35 1.071,60 1.286,87 1.499,78 1.715,04 1.932,63 2.145,54
1900 KM 224,61 446,89 671,5 896,14 1.120,76 1.343,03 1.567,65 1.792,25 2.014,54 2.239,14
2000 KM 231,63 467,95 699,58 931,23 1.165,20 1.399,19 1.633,15 1.864,78 2.096,43 2.332,73
2200 KM 250,34 503,05 753,39 1.006,09 1.256,45 1.511,49 1.761,83 2.014,54 2.264,88 2.517,57
2400 KM 271,42 540,49 811,9 1.078,62 1.350,04 1.621,46 1.890,53 2.161,93 2.431,00 2.700,07
2600 KM 290,12 577,91 868,05 1.153,51 1.443,64 1.733,76 2.021,53 2.311,69 2.599,48 2.889,61
2800 KM 306,5 615,36 921,86 1.228,38 1.537,23 1.846,08 2.152,56 2.461,41 2.767,93 3.074,45
3000 KM 325,23 652,79 978,02 1.303,24 1.633,15 1.958,38 2.283,62 2.611,17 2.936,39 3.261,63
3200 KM 346,29 690,24 1.036,50 1.378,12 1.724,40 2.068,34 2.414,64 2.758,58 3.104,87 3.451,14
3400 KM 365,01 725,33 1.036,50 1.452,98 1.817,99 2.180,64 2.543,32 2.908,33 3.270,97 3.633,66
3600 KM 381,39 765,1 1.146,47 1.527,88 1.911,59 2.290,63 2.672,00 3.055,71 3.437,10 3.818,50
3800 KM 400,1 800,19 1.200,29 1.600,40 2.002,83 2.405,28 2.805,37 3.205,47 3.605,57 4.005,65
4000 KM 418,8 839,98 1.256,45 1.675,26 2.094,08 2.515,23 2.934,05 3.352,87 3.771,68 4.190,49
4200 KM 437,54 875,08 1.312,62 1.750,14 2.187,68 2.625,21 3.062,73 3.502,60 3.937,82 4.377,69
4400 KM 456,26 912,49 1.368,78 1.822,66 2.281,27 2.735,18 3.191,44 3.645,34 4.103,93 4.557,84
4600 KM 474,97 947,61 1.422,56 1.897,55 2.372,50 2.845,15 3.320,12 3.795,08 4.267,71 4.742,69
4800 KM 493,7 987,38 1.476,39 1.970,08 2.463,75 2.957,45 3.446,47 3.940,14 4.433,83 4.927,53
5000 KM 512,39 1.022,48 1.534,88 2.044,95 2.555,01 3.065,08 3.577,50 4.087,54 4.599,96 5.110,03
5200 KM 528,78 1.059,93 1.588,71 2.117,48 2.646,26 3.177,40 3.703,83 4.232,63 4.761,41 5.290,18
5400 KM 547,49 1.095,01 1.642,50 2.190,02 2.737,52 3.285,04 3.832,53 4.380,01 4.927,53 5.475,02
5600 KM 566,23 1.130,10 1.696,33 2.262,55 2.828,76 3.394,98 3.961,21 4.527,43 5.091,31 5.657,54
5800 KM 582,62 1.167,53 1.750,14 2.337,40 2.920,02 3.504,96 4.087,54 4.672,51 5.255,09 5.837,70
6000 KM 601,32 1.202,63 1.803,95 2.407,60 3.008,92 3.008,92 4.211,55 4.812,87 5.414,19 6.017,85

DISTÂNCIA 11 TON 12 TON 13 TON 14 TON 15 TON 16 TON 17 TON 18 TON 19 TON 20 TON
50 KM 456,26 500,7 542,81 582,59 624,71 666,82 706,59 748,72 790,02 832,95

100 KM 503,05 549,81 594,3 641,09 687,18 732,33 776,79 823,58 870,39 917,18
150 KM 549,81 598,97 648,11 697,23 749,03 797,84 846,99 898,47 947,59 996,75
200 KM 594,3 648,11 701,92 753,39 807,21 863,35 917,18 971 1.024,81 1.077,95
250 KM 638,74 694,9 753,39 811,9 870,39 926,52 987,35 1.043,51 1.102,02 1.160,51
300 KM 680,87 744,04 804,88 868,05 928,88 992,05 1.052,89 1.116,06 1.176,88 1.240,06
350 KM 725,31 793,17 856,35 924,2 989,7 1.055,23 1.120,73 1.188,59 1.251,76 1.319,63
400 KM 767,42 839,97 907,82 978,01 1.048,19 1.118,41 1.188,59 1.256,45 1.326,63 1.396,83
450 KM 811,9 886,76 956,93 1.031,83 1.104,37 1.179,24 1.251,76 1.326,63 1.401,52 1.474,05
500 KM 854 931,22 1.010,77 1.087,99 1.165,20 1.242,42 1.319,63 1.396,83 1.474,05 1.551,26
550 KM 896,13 978,01 1.059,90 1.141,78 1.221,35 1.303,24 1.385,13 1.467,03 1.548,91 1.628,48
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DISTÂNCIA 11 TON 12 TON 13 TON 14 TON 15 TON 16 TON 17 TON 18 TON 19 TON 20 TON

600 KM 940,57 1.024,81 1.111,36 1.195,61 1.279,84 1.366,39 1.450,63 1.537,20 1.621,46 1.708,01
650 KM 980,36 1.069,25 1.160,51 1.247,09 1.338,34 1.427,25 1.516,14 1.605,06 1.693,98 1.785,23
700 KM 1.022,48 1.116,06 1.209,64 1.300,89 1.394,48 1.488,08 1.579,32 1.672,92 1.766,52 1.860,08
750 KM 1.064,58 1.160,51 1.256,45 1.352,36 1.450,63 1.546,56 1.644,83 1.740,77 1.839,05 1.934,98
800 KM 1.190,93 1.298,55 1.408,52 1.516,14 1.623,79 1.733,75 1.841,39 1.949,01 2.056,63 2.164,27
850 KM 1.240,06 1.352,36 1.464,68 1.576,99 1.689,31 1.801,60 1.916,26 2.026,22 2.140,87 2.255,53
900 KM 1.286,86 1.401,52 1.518,49 1.635,48 1.750,14 1.869,45 1.986,44 2.101,10 2.218,09 2.337,39
950 KM 1.331,30 1.452,98 1.574,64 1.693,98 1.815,64 1.937,30 2.058,99 2.180,64 2.299,97 2.421,63

1000 KM 1.378,11 1.502,12 1.628,48 1.757,16 1.878,82 2.007,50 2.131,52 2.257,86 2.381,87 2.508,21
1100 KM 1.471,70 1.605,06 1.740,77 1.874,15 2.009,84 2.143,21 2.276,56 2.409,94 2.543,31 2.679,01
1200 KM 1.565,30 1.710,36 1.850,74 1.984,82 2.136,20 2.276,56 2.419,31 2.562,03 2.707,10 2.847,47
1300 KM 1.661,22 1.810,97 1.963,04 2.112,78 2.262,53 2.414,64 2.564,37 2.716,44 2.866,20 3.015,93
1400 KM 1.752,46 1.911,57 2.070,67 2.232,12 2.391,21 2.547,99 2.709,42 2.868,52 3.027,63 3.186,73
1500 KM 1.846,06 2.014,51 2.182,98 2.346,77 2.515,23 2.683,68 2.849,82 3.018,28 3.186,73 3.355,20
1600 KM 2.152,55 2.349,11 2.545,64 2.739,84 2.936,39 3.132,93 3.329,46 3.526,00 3.720,20 3.914,41
1700 KM 2.257,86 2.463,75 2.667,32 2.873,21 3.079,11 3.285,02 3.488,56 3.694,46 3.900,35 4.106,27
1800 KM 2.360,80 2.573,73 2.788,99 3.004,25 3.217,14 3.432,40 3.645,34 3.860,60 4.075,85 4.288,76
1900 KM 2.463,75 2.686,03 2.910,65 3.135,27 3.359,89 3.582,16 3.806,78 4.031,40 4.253,67 4.478,30
2000 KM 2.564,37 2.796,00 3.032,30 3.263,95 3.495,58 3.729,58 3.963,53 4.195,17 4.429,20 4.660,78
2200 KM 2.767,93 3.020,63 3.270,97 3.526,00 3.776,34 4.029,05 4.279,41 4.529,76 4.782,46 5.032,81
2400 KM 2.971,49 3.240,55 3.511,97 3.781,04 4.052,46 4.323,87 4.590,59 4.862,01 5.131,08 5.402,50
2600 KM 3.179,72 3.465,17 3.755,28 4.043,10 4.333,22 4.623,36 4.911,14 5.201,28 5.489,06 5.776,85
2800 KM 3.383,29 3.689,78 3.996,30 4.305,15 4.611,65 4.920,51 5.229,35 5.535,85 5.844,70 6.151,21
3000 KM 3.589,18 3.914,42 4.239,62 4.567,19 4.892,43 5.219,98 5.547,57 5.872,77 6.198,00 6.525,58
3200 KM 3.792,74 4.139,03 4.482,97 4.829,26 5.173,21 5.519,48 5.861,09 6.207,37 6.553,66 6.897,58
3400 KM 3.996,30 4.361,31 4.726,30 5.086,62 5.451,61 5.814,29 6.179,30 6.541,95 6.904,63 7.269,62
3600 KM 4.202,21 4.583,57 4.964,95 5.348,66 5.730,05 6.111,42 6.492,83 6.874,21 7.255,58 7.639,30
3800 KM 4.405,75 4.805,85 5.205,95 5.608,39 6.008,49 6.408,59 6.808,68 7.208,77 7.611,22 8.011,32
4000 KM 4.609,32 5.028,13 5.449,28 5.868,10 6.284,57 6.705,72 7.124,56 7.543,37 8.359,94 8.383,35
4200 KM 4.812,87 5.252,74 5.687,93 6.125,48 6.565,36 7.000,55 7.440,42 7.875,63 8.315,50 8.750,67
4400 KM 5.014,10 5.472,67 5.926,61 6.382,84 6.839,10 7.295,36 7.749,27 8.205,52 8.661,79 9.118,02
4600 KM 5.219,98 5.694,96 6.167,58 6.642,57 7.117,52 7.590,17 8.065,14 8.540,10 9.015,08 9.487,71
4800 KM 5.421,21 5.910,22 6.403,91 6.897,58 7.391,28 7.884,97 8.373,98 8.867,66 9.361,36 9.855,05
5000 KM 5.622,43 6.133,10 6.644,89 7.154,97 7.667,38 8.175,10 8.687,51 9.197,58 9.710,00 10.220,04
5200 KM 5.821,29 6.350,10 6.878,88 7.407,67 7.938,78 8.467,56 8.996,35 9.525,15 10.053,94 10.194,69
5400 KM 6.022,53 6.570,03 7.117,52 7.665,04 8.212,54 8.760,04 9.307,55 9.855,05 10.402,56 10.950,04
5600 KM 6.223,74 6.789,97 7.353,84 7.920,07 8.486,29 9.054,84 9.618,72 10.184,95 10.751,17 11.315,05
5800 KM 6.424,96 7.007,57 7.592,52 8.175,10 8.760,04 9.342,63 9.927,58 10.512,52 11.097,45 11.680,07
6000 KM 6.619,17 7.220,30 7.821,81 8.423,11 9.024,43 9.628,08 10.229,42 10.830,73 11.432,04 12.033,36

DISTÂNCIA 21 TON 22 TON 23 TON 24 TON 25 TON 26 TON 27 TON 28 TON 29 TON 30 TON
50 KM 1.013,67 1.059,75 1.108,54 1.160,03 1.206,13 1.254,89 1.254,89 1.349,76 1.398,55 1.447,34

100 KM 1.116,65 1.168,16 1.219,66 1.273,87 1.328,06 1.379,58 1.433,78 1.488,00 1.542,17 1.590,99
150 KM 1.211,56 1.271,16 1.328,10 1.384,99 1.444,64 1.501,56 1.558,47 1.618,10 1.675,03 1.731,94
200 KM 1.111,98 1.174,28 1.239,34 1.301,70 1.361,33 1.423,64 1.486,00 1.548,33 1.610,67 1.675,71
250 KM 1.409,40 1.479,87 1.544,91 1.612,67 1.680,41 1.748,18 1.813,24 1.883,71 1.948,78 2.016,51
300 KM 1.506,95 1.580,13 1.650,60 1.723,79 1.794,26 1.867,44 1.937,91 2.011,07 2.081,57 2.154,72
350 KM 1.607,26 1.680,41 1.759,02 1.834,91 1.910,80 1.986,71 2.065,31 2.138,49 2.217,08 2.336,34
400 KM 1.699,38 1.780,70 1.859,33 1.940,63 2.021,92 2.103,22 2.184,56 2.263,17 2.344,46 2.425,76
450 KM 1.794,26 1.878,30 1.965,02 2.049,04 2.135,78 2.219,86 2.306,52 2.390,55 2.477,29 2.564,03
500 KM 1.886,41 1.975,86 2.065,30 2.154,75 2.246,87 2.336,34 2.425,76 2.517,94 2.607,38 2.696,83
550 KM 1.981,29 2.076,14 2.171,02 2.263,17 2.358,03 2.452,91 2.547,76 2.639,91 2.734,75 2.832,34
600 KM 2.076,14 2.176,40 2.273,98 2.374,29 2.471,85 2.572,11 2.669,71 2.767,30 2.867,56 2.965,13
650 KM 2.173,72 2.273,99 2.379,71 2.479,99 2.585,68 2.685,97 2.791,68 2.894,68 2.997,68 3.100,64
700 KM 2.263,14 2.368,85 2.477,21 2.585,68 2.694,09 2.799,81 2.908,21 3.016,63 3.125,05 3.230,75
750 KM 2.352,60 2.466,44 2.577,56 2.691,39 2.799,81 2.913,64 3.024,78 3.138,62 3.249,76 3.363,57
800 KM 2.631,76 2.759,16 2.883,83 3.008,52 3.135,87 3.260,56 3.382,53 3.509,95 3.634,61 3.759,28
850 KM 2.745,63 2.872,99 3.005,82 3.135,90 3.266,00 3.396,10 3.526,21 3.656,31 3.789,10 3.916,50
900 KM 2.843,15 2.975,95 3.114,19 3.249,72 3.382,53 3.518,03 3.656,27 3.791,80 3.924,57 4.060,11
950 KM 2.946,16 3.087,11 3.228,05 3.366,27 3.504,49 3.645,45 3.786,37 3.927,31 4.068,27 4.209,21

1000 KM 3.051,86 3.195,52 3.341,88 3.485,54 3.631,89 3.775,55 3.921,90 4.065,55 4.211,92 4.355,56
1100 KM 3.257,85 3.415,07 3.569,56 3.721,33 3.878,52 4.033,03 4.190,22 4.344,71 4.499,19 4.656,41
1200 KM 3.463,86 3.626,48 3.791,81 3.959,85 4.125,18 4.287,80 4.453,14 4.618,46 4.781,11 4.946,41
1300 KM 3.667,13 3.843,30 4.016,75 4.192,91 4.366,39 4.542,57 4.716,05 4.889,48 5.068,37 5.241,83
1400 KM 3.875,81 4.060,11 4.244,41 4.431,44 4.615,74 4.797,33 4.984,38 5.168,68 5.352,98 5.537,28
1500 KM 4.081,79 4.274,26 4.469,39 4.664,53 4.859,70 5.052,12 5.247,26 5.442,43 5.637,57 5.829,99
1600 KM 4.762,11 4.989,80 5.214,77 5.439,72 5.667,38 5.895,03 6.122,72 6.350,40 6.575,35 6.803,03
1700 KM 4.992,49 5.231,01 5.469,53 5.708,03 5.943,86 6.182,34 6.420,87 6.659,37 6.895,19 7.133,70
1800 KM 5.217,45 5.464,11 5.713,46 5.960,09 6.209,45 6.458,82 6.705,45 6.954,81 7.206,87 7.453,50
1900 KM 5.447,84 5.705,34 5.965,53 6.225,75 6.485,94 6.743,43 7.003,61 7.263,80 7.521,30 7.781,48
2000 KM 5.667,37 5.941,12 6.209,45 6.477,79 6.748,80 7.019,87 7.290,88 7.559,20 7.827,54 8.101,28
2200 KM 6.120,01 6.412,73 6.702,74 6.995,46 7.285,46 7.580,91 7.870,92 8.163,64 8.453,65 8.746,37
2400 KM 6.572,65 6.884,34 7.198,75 7.507,73 7.822,13 8.136,53 8.448,23 8.762,63 9.074,32 9.386,01
2600 KM 7.027,98 7.361,35 7.697,46 8.028,14 8.364,21 8.700,30 9.033,65 9.369,77 9.703,14 10.039,23
2800 KM 7.480,62 7.838,40 8.193,46 8.548,51 8.906,29 9.264,06 9.619,10 9.976,88 10.331,93 10.687,01
3000 KM 7.935,96 8.315,42 8.692,16 9.068,88 9.451,07 9.827,81 10.204,57 10.584,00 10.960,73 11.337,49
3200 KM 8.391,30 8.789,73 9.190,85 9.586,58 9.987,71 10.386,13 10.787,27 11.185,70 11.586,85 11.987,96
3400 KM 8.843,96 9.261,35 9.621,81 10.104,26 10.527,08 10.947,18 11.367,31 11.790,13 12.210,22 12.630,36
3600 KM 9.291,16 9.735,65 10.177,45 10.619,26 11.063,75 11.502,82 11.944,62 12.389,11 12.830,90 13.272,71
3800 KM 9.743,79 10.207,24 10.670,72 11.134,22 11.600,39 12.066,58 12.530,04 12.993,52 13.457,00 13.920,46
4000 KM 10.196,42 10.684,31 11.166,73 11.651,89 12.137,05 12.624,92 13.110,08 13.595,24 14.080,39 14.565,54
4200 KM 10.643,62 11.150,46 11.657,30 12.164,13 12.670,98 13.177,82 13.684,65 14.194,20 14.698,34 15.207,89
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DISTÂNCIA 21 TON 22 TON 23 TON 24 TON 25 TON 26 TON 27 TON 28 TON 29 TON 30 TON
4400 KM 11.090,84 11.619,36 12.147,91 12.673,69 13.204,94 13.730,76 14.259,28 14.785,08 15.316,32 15.842,13
4600 KM 11.540,77 12.088,28 12.638,47 13.188,68 13.738,87 14.286,39 14.836,59 15.386,79 15.934,28 16.484,50
4800 KM 11.987,99 12.559,86 13.126,35 13.698,23 14.270,09 14.841,99 15.408,47 15.980,36 16.552,24 17.124,14
5000 KM 12.432,46 13.023,34 13.616,90 14.207,76 14.798,62 15.389,49 15.983,07 16.573,91 17.167,49 17.758,36
5200 KM 12.422,07 13.037,33 13.649,88 14.262,40 14.874,95 15.490,21 16.100,05 16.712,60 17.325,13 17.937,67
5400 KM 13.318,74 13.952,99 14.587,20 15.221,45 15.855,67 16.489,91 17.124,13 17.758,33 18.392,59 19.026,79
5600 KM 13.763,28 14.416,47 15.072,39 15.728,30 16.384,19 17.040,11 17.696,02 18.351,94 19.005,14 19.661,05
5800 KM 14.205,08 14.882,66 15.557,55 16.237,84 16.912,75 17.590,34 18.265,20 18.942,82 19.617,67 20.292,58
6000 KM 14.636,01 15.332,57 16.029,13 16.728,42 17.424,98 17.424,98 18.818,11 19.514,67 20.211,24 20.910,51

DISTÂNCIA 31 TON 32 TON 33 TON 34 TON 35 TON 36 TON 37 TON 38 TON 39 TON 40 TON
50 KM 1.725,37 1.771,46 1.820,25 1.871,72 1.917,82 1.966,59 1.966,59 2.061,46 2.110,24 2.159,03

100 KM 1.897,20 1.948,70 2.000,20 2.054,42 2.108,59 2.160,12 2.214,32 2.268,54 2.322,72 2.371,52
150 KM 2.063,22 2.122,81 2.179,75 2.236,65 2.296,28 2.353,23 2.410,11 2.469,76 2.526,67 2.583,59
200 KM 2.003,51 2.065,82 2.130,87 2.193,22 2.252,87 2.315,18 2.377,53 2.439,87 2.502,20 2.567,25
250 KM 2.400,98 2.471,45 2.536,49 2.604,24 2.671,99 2.739,76 2.804,81 2.875,28 2.940,35 3.008,08
300 KM 2.566,50 2.639,68 2.710,15 2.783,34 2.853,81 2.926,99 2.997,46 3.070,63 3.141,11 3.214,28
350 KM 2.785,01 2.858,18 2.936,78 3.012,66 3.088,56 3.164,47 3.243,06 3.316,25 3.394,83 3.514,09
400 KM 2.891,31 2.972,62 3.051,24 3.132,54 3.213,85 3.295,15 3.376,49 3.455,08 3.536,39 3.617,69
450 KM 3.056,87 3.140,91 3.227,65 3.311,67 3.398,41 3.482,49 3.569,14 3.653,18 3.739,92 3.826,64
500 KM 3.213,43 3.302,88 3.392,32 3.481,77 3.573,91 3.663,36 3.752,80 3.844,96 3.934,40 4.023,85
550 KM 3.375,85 3.470,70 3.565,58 3.657,73 3.752,60 3.847,47 3.942,31 4.034,48 4.129,31 4.226,90
600 KM 3.532,38 3.632,66 3.730,23 3.830,53 3.928,10 4.028,36 4.125,95 4.223,54 4.323,81 4.421,37
650 KM 3.697,49 3.797,78 3.903,50 4.003,76 4.109,47 4.209,75 4.315,45 4.418,46 4.521,46 4.624,43
700 KM 3.850,92 3.956,62 4.064,99 4.173,46 4.281,86 4.387,58 4.495,99 4.604,40 4.712,82 4.818,53
750 KM 4.007,48 4.121,31 4.232,43 4.346,27 4.454,69 4.568,52 4.679,65 4.793,50 4.904,63 5.018,45
800 KM 4.479,41 4.606,82 4.731,49 4.856,18 4.983,54 5.108,22 5.230,20 5.357,61 5.482,27 5.606,94
850 KM 4.669,69 4.797,06 4.929,89 5.059,96 5.190,08 5.320,17 5.450,27 5.580,39 5.713,16 5.840,57
900 KM 4.838,75 4.971,56 5.109,79 5.245,32 5.378,14 5.513,64 5.651,87 5.787,40 5.920,18 6.055,72
950 KM 5.016,88 5.157,84 5.298,76 5.436,99 5.575,20 5.716,16 5.857,10 5.998,04 6.138,99 6.279,92

1000 KM 5.191,83 5.335,48 5.481,85 5.625,50 5.771,86 5.915,51 6.061,86 6.205,52 6.351,89 6.495,53
1100 KM 5.548,47 5.705,69 5.860,19 6.011,96 6.169,15 6.323,66 6.480,85 6.635,33 6.789,81 6.947,05
1200 KM 5.895,27 6.057,88 6.223,23 6.391,26 6.556,60 6.719,22 6.884,55 7.049,88 7.212,51 7.377,83
1300 KM 6.245,61 6.421,79 6.595,24 6.771,41 6.944,89 7.121,07 7.294,54 7.467,97 7.646,86 7.820,33
1400 KM 6.598,69 6.782,99 6.967,30 7.154,33 7.338,63 7.520,20 7.707,24 7.891,55 8.075,86 8.260,16
1500 KM 6.948,59 7.141,04 7.336,18 7.531,31 7.726,50 7.918,91 8.114,04 8.309,22 8.504,35 8.696,78
1600 KM 8.108,29 8.335,98 8.560,94 8.785,89 9.013,56 9.241,22 9.468,91 9.696,58 9.921,53 10.149,21
1700 KM 8.499,47 8.737,98 8.976,51 9.215,02 9.450,84 9.689,33 9.927,85 10.166,35 10.402,17 10.640,67
1800 KM 8.883,49 9.130,14 9.379,49 9.626,12 9.875,48 10.124,85 10.371,50 10.620,84 10.872,90 11.119,53
1900 KM 9.274,26 9.531,74 9.791,93 10.052,15 10.312,34 10.569,84 10.830,02 11.090,21 11.347,70 11.607,88
2000 KM 9.652,85 9.926,60 10.194,93 10.463,27 10.734,28 11.005,35 11.276,36 11.544,69 11.813,03 12.086,77
2200 KM 10.421,80 10.714,52 11.004,53 11.297,25 11.587,25 11.882,70 12.172,69 12.465,43 12.755,42 13.048,16
2400 KM 11.187,17 11.498,85 11.813,26 12.122,23 12.436,63 12.751,05 13.062,74 13.377,14 13.688,84 14.000,53
2600 KM 11.965,51 12.298,89 12.635,00 12.965,67 13.301,74 13.637,84 13.971,19 14.307,30 14.640,67 14.976,77
2800 KM 12.734,89 13.092,66 13.447,71 13.802,78 14.160,56 14.518,33 14.873,37 15.231,15 15.586,20 15.941,27
3000 KM 13.510,08 13.889,54 14.266,29 14.643,00 15.025,19 15.401,92 15.778,69 16.158,12 16.534,85 16.911,61
3200 KM 14.288,01 14.686,43 15.087,55 15.483,27 15.884,40 16.282,82 16.683,98 17.082,40 17.483,54 17.884,67
3400 KM 15.053,82 15.471,22 15.831,69 16.314,13 16.736,96 17.157,04 17.577,18 18.000,01 18.420,09 18.840,22
3600 KM 15.816,91 16.261,40 16.703,19 17.145,00 17.589,49 18.028,58 18.470,36 18.914,85 19.356,65 19.798,45
3800 KM 16.588,94 17.052,39 17.515,87 17.979,37 18.445,54 18.911,73 19.375,19 19.838,67 20.302,14 20.765,61
4000 KM 17.357,85 17.845,76 18.328,18 18.813,34 19.298,51 19.786,36 20.271,52 20.756,68 21.241,85 21.726,98
4200 KM 18.123,66 18.630,50 19.137,34 19.644,17 20.151,02 20.657,86 21.164,68 21.674,22 22.178,38 22.687,91
4400 KM 18.880,06 19.408,56 19.937,11 20.462,91 20.994,15 21.519,96 22.048,48 22.574,28 23.105,53 23.631,33
4600 KM 19.645,85 20.193,35 20.743,55 21.293,75 21.843,95 22.391,46 22.941,67 23.491,86 24.039,36 24.589,58
4800 KM 20.408,50 20.980,38 21.546,86 22.118,76 22.690,61 23.262,51 23.829,00 24.400,87 24.972,77 25.544,66
5000 KM 21.164,84 21.755,72 22.349,28 22.940,15 23.531,01 24.121,87 24.715,45 25.306,29 25.899,87 26.490,74
5200 KM 21.391,53 22.006,80 22.619,34 23.231,87 23.844,42 24.459,68 25.069,51 25.682,06 26.294,60 26.907,13
5400 KM 22.674,86 23.309,10 23.943,32 24.577,56 25.211,78 25.846,02 26.480,24 27.114,44 27.748,70 28.382,90
5600 KM 23.431,28 24.084,47 24.740,38 25.396,29 26.052,19 26.708,10 27.364,01 28.019,94 28.673,14 29.329,05
5800 KM 24.181,82 24.859,40 25.534,28 26.214,58 26.889,48 27.567,08 28.241,93 28.919,55 29.594,42 30.269,32
6000 KM 24.919,31 25.615,87 26.312,45 27.011,72 27.708,29 27.708,29 29.101,41 29.797,98 30.494,54 31.193,83

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº55, de 01 de junho de 2021.

ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº07, DE 25 DE JANEIRO DE 2021, QUE DETERMINA 
OS VALORES DE REFERÊNCIA PARA FINS DE DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE 
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS) NAS OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS COM A MERCADORIA QUE INDICA.

A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO que o Decreto n.º 34.095, de 01 
de junho de 2021, acrescentou o § 5.º ao art. 2.º do Decreto n.º 29.560, de 27 de novembro de 2008, de modo a autorizar, conforme ato normativo do Secretário 
da Fazenda, a não aplicação do percentual de 30% (trinta por cento), de que trata o § 4.º do mesmo artigo, nas operações de transferências interestaduais 
quando forem estabelecidos os valores mínimos de referência que serão admitidos para fins de definição da base de cálculo do imposto; CONSIDERANDO 
o lançamento de novos produtos no mercado por parte das empresas fabricantes dos produtos indicados; CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a 
legislação estadual no que se refere a valores de referência, RESOLVE:

Art. 1.º A Instrução Normativa n.º 07, de 25 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - o art. 1. ° com renumeração do parágrafo único para  § 1.º e acréscimo do § 2.º:
“ Art. 1.º (...)
§ 1.º Os valores de referência referidos nesta Instrução Normativa:
(...)
§ 2.º Relativamente às operações sujeitas à sistemática de tributação de que trata o Decreto n.º 29.560, de 27 de novembro de 2008,  não se aplica o 
percentual de 30% (trinta por cento), de que trata o § 4.º do art. 2.º do referido Decreto, nas operações de transferências interestaduais que envolverem 
as mercadorias de que trata o Anexo Único desta Instrução Normativa.” (NR)
II - inclusão dos seguintes itens ao Anexo Único:

CÓDIGO FISCAL 
DO PRODUTO ESPÉCIE PRODUTO FABRICANTE EMBALAGEM VALOR  DE 

REFERÊNCIA

2.047.013.500.566 ARROZ PARBOILIZADO 1KG ARROZ PARBOILIZADO DIVERSAS MARCAS 
FORA DE TIPO PACOTE 1KG DIVERSAS MARCAS PACOTE 3,60

2.047.013.000.695 ARROZ BRANCO 1KG ARROZ BRANCO DIVERSAS MARCAS 
FORA DE TIPO PACOTE 1KG DIVERSAS MARCAS PACOTE 3,60

Art. 2.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - relativamente ao disposto no inciso I, a partir de 1.º de maio de 2021;
II - relativamente ao disposto no inciso II do art. 1.º, a partir do 5.º (quinto) dia da data da publicação.

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 01 de junho de 2021.
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba

SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº56, de 01 de junho de 2021.
ALTERA O ANEXO ÚNICO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS Nº04, DE 29 DE JANEIRO DE 2019, Nº05, DE 29 
DE JANEIRO DE 2019, E Nº07, DE 28 DE JANEIRO DE 2019, QUE DIVULGAM OS VALORES RELATIVOS À 
VENDA A CONSUMIDOR FINAL DE  ÁGUA  MINERAL  E  GELO, DE ENERGÉTICOS E ISOTÔNICOS, E DE 
CERVEJA E CHOPE, RESPECTIVAMENTE, PARA EFEITO DE COBRANÇA DO ICMS POR SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA.

A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e  CONSIDERANDO o lançamento de novos 
produtos no mercado por parte das empresas fabricantes dos produtos indicados;  CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a legislação estadual no que 
se refere a valores de referência,  RESOLVE:

Art. 1.º A Instrução Normativa n.º 04, de 29 de janeiro de 2019, passa a vigorar com alteração dos seguintes itens, inclusive alteração do código 
fiscal do produto 03.004.0075.00007 para 03.004.0166.00009:

CÓDIGO FISCAL 
DO PRODUTO ESPÉCIE PRODUTO FABRICANTE EMBALAGEM UNIDADE VALOR DE 

REFERÊNCIA

03.004.0161.00003 ÁGUA ADICIONADA 
DE SAIS 510ML

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS ILUMINÁGUA 
SEM GÁS GARRAFA PET 510ML

ILUMINÁGUA 
ÁGUAS DO BRASIL PET UN 0,95

03.004.0160.00002 ÁGUA ADICIONADA 
DE SAIS 510ML

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS ILUMINÁGUA 
COM GÁS GARRAFA PET 510ML

ILUMINÁGUA 
ÁGUAS DO BRASIL PET UN 1,14

03.004.0166.00009 ÁGUA ADICIONADA 
DE SAIS 1,5L

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS ILUMINÁGUA 
SEM GÁS GARRAFA PET 1,5L

ILUMINÁGUA 
ÁGUAS DO BRASIL PET UN 1,70

Art. 2.º A Instrução Normativa n.º 05, de 29 de janeiro de 2019, passa a vigorar com a inclusão dos seguintes itens:
CÓDIGO FISCAL 

DO PRODUTO ESPÉCIE PRODUTO FABRICANTE EMBALAGEM UNIDADE VALOR DE 
REFERÊNCIA

3.012.002.800.133 ENERGÉTICO 
LATA 269ML

ENERGÉTICO DOPAMINA ENERGY 
DRINK LATA 269ML

CERVEJARIA 
CIDADE IMPERIAL LATA UN 5,58

3.012.002.800.134 ENERGÉTICO 
LATA 269ML

ENERGÉTICO DOPAMINA ENERGY 
DRINK MAÇÃ VERDE LATA 269ML

CERVEJARIA 
CIDADE IMPERIAL LATA UN 5,58

3.012.002.800.141 ENERGÉTICO 
LATA 269ML

ENERGÉTICO DOPAMINA ENERGY 
DRINK TANGERINA LATA 269ML

CERVEJARIA 
CIDADE IMPERIAL LATA UN 5,58

3.012.002.800.135 ENERGÉTICO 
LATA 269ML

ENERGÉTICO DOPAMINA ENERGY 
DRINK TROPICAL LATA 269ML

CERVEJARIA 
CIDADE IMPERIAL LATA UN 5,58

3.012.002.800.140 ENERGÉTICO 
LATA 269ML

ENERGÉTICO DOPAMINA ENERGY 
DRINK EXTREME LATA 269ML

CERVEJARIA 
CIDADE IMPERIAL LATA UN 5,58

Art. 3.º A Instrução Normativa n.º 07, de 28 de janeiro de 2019, passa a vigorar passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - inclusão dos seguintes itens:

CÓDIGO 
FISCAL DO 
PRODUTO

ESPÉCIE PRODUTO FABRICANTE EMBALAGEM UNIDADE VALOR DE 
REFERÊNCIA

 3.002.008.300.007 CERVEJA 
DESCARTÁVEL 210ML

CERVEJA IMPÉRIO PURO MALTE GOLD 
GARRAFA DESCARTÁVEL 210ML

CERVEJARIA 
CIDADE IMPERIAL GARRAFA  UN 4,97

 3.002.005.400.158 CERVEJA 
DESCARTÁVEL 300ML

CERVEJA IMPÉRIO PURO MALTE PILSEN 
GARRAFA DESCARTÁVEL 300ML

CERVEJARIA 
CIDADE IMPERIAL GARRAFA  UN 2,73

3.002.005.100.659 CERVEJA 
DESCARTÁVEL 600ML

CERVEJA IMPÉRIO PURO MALTE LAGER 
GARRAFA DESCARTÁVEL 600ML

 CERVEJARIA 
CIDADE IMPERIAL GARRAFA  UN 9,70

3.002.008.600.062 CERVEJA 
DESCARTÁVEL 250ML

CERVEJA ESTRELLA GALICIA SEM ÁLCOOL 
BLACK GARRAFA SHOT DESCARTÁVEL 250ML

CERVEJARIA 
ESTRELLA GALICIA GARRAFA  UN 4,85

3.002.008.600.061 CERVEJA 
DESCARTÁVEL 250ML

CERVEJA ESTRELLA GALICIA SEM ÁLCOOL 
TOSTADA GARRAFA SHOT DESCARTÁVEL 250ML

 CERVEJARIA 
ESTRELLA GALICIA GARRAFA   UN 4,85

3.002.005.300.714 CERVEJA 
DESCARTÁVEL 330ML

CERVEJA ESTRELLA GALICIA MENOR TEOR DE 
GLÚTEN GARRAFA DESCARTAVEL 330ML

CERVEJARIA 
ESTRELLA GALICIA GARRAFA   UN 6,91

3.002.006.000.321 CERVEJA LATA 473ML CERVEJA ESTRELLA GALICIA PREMIUM 
LAGER PURO MALTE LATA 473ML

CERVEJARIA 
ESTRELLA GALICIA GARRAFA  UN 4,96

II - alteração dos seguintes itens, inclusive alteração do código fiscal do produto 03.002.0059.00207 para 03.002.0059.00314:
CÓDIGO 

FISCAL DO 
PRODUTO

ESPÉCIE PRODUTO FABRICANTE EMBALAGEM UNIDADE VALOR DE 
REFERÊNCIA

3.002.006.500.089 CERVEJA LATA 269ML CERVEJA IMPÉRIO PURO MALTE PILSEN LATA 269ML CERVEJARIA 
CIDADE IMPERIAL LATA UN 2,67

3.002.005.900.314 CERVEJA LATA 350ML CERVEJA IMPÉRIO PURO MALTE PILSEN LATA 350ML CERVEJARIA 
CIDADE IMPERIAL LATA UN 3,07

3.002.006.000.300 CERVEJA LATA 473ML CERVEJA IMPÉRIO PURO MALTE PILSEN LATA 473ML CERVEJARIA 
CIDADE IMPERIAL LATA UN 2,69

Art. 4.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 5.º (quinto) dia da data da sua publicação.
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 01 de junho de 2021.

Liana Maria Machado de Souza
SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº57, de 01 de junho de 2021.

ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº22, DE 24 DE ABRIL DE 2019, QUE ESTABELECE 
VALORES DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS PARA FINS DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA RELATIVA A 
OPERAÇÕES COM SORVETES E PICOLÉS, DE QUE TRATAM OS ARTS. 553 A 555 DO DECRETO Nº24.569, 
DE 31 DE JULHO DE 1997.

A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e  CONSIDERANDO o lançamento de novos 
produtos no mercado por parte das empresas fabricantes dos produtos indicados;  CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a legislação estadual no que 
se refere a valores de referência,  RESOLVE:

Art. 1.º A Instrução Normativa n.º 22, de 24 de abril de 2019, passa a vigorar com alteração na descrição do produto por inclusão de novo sabor, 
inclusive com alteração do código fiscal do produto 02.081.0028.00087 que passará para 02.081.0028.00137, nestes termos:

SELECTO ICE – PICOLÉS
CÓDIGO FISCAL DO 

PRODUTO PRODUTO UND VALOR DE 
REFERÊNCIA

02.081.0028.00137 PICOLÉS SELECTO ICE ITALIANA (CHOCOLATE BELGA, DOCE DE LEITE, 
IOGURTE GRANOLA E MEL, LEITE NINHO, PISTACHE) 55G G R$ 4,56

Art. 2.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 5.º (quinto) dia da data da sua publicação.
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 01 de junho de 2021.

Liana Maria Machado de Souza
SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº58, de 01 de junho de 2021.
ALTERA A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº70, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020, QUE RELACIONA OS 
CONTRIBUINTES A SEREM ENQUADRADOS NAS DISPOSIÇÕES DO DECRETO Nº33.729, DE 28 DE 
AGOSTO DE 2020, QUE INSTITUI SISTEMÁTICA DE TRIBUTAÇÃO COM CARGA LÍQUIDA DO IMPOSTO 
SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO (ICMS) 
PARA OS CONTRIBUINTES QUE EXERÇAM A ATIVIDADE ECONÔMICA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
INTERMUNICIPAL DE CARGAS.

A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO que o art. 3.º da Instrução 
Normativa n.º 70, de 16 de outubro de 2020, estabelece o desenquadramento da sistemática de tributação de que trata o Decreto n.º 33.729, de 28 de agosto de 
2020, quando o contribuinte possuir receitas semestrais provenientes da prestação de serviços de transporte rodoviário intermunicipal de cargas em patamar 
inferior a 90% (noventa por cento); CONSIDERANDO a necessidade de desenquadrar os contribuintes relacionados no Anexo Único da Instrução Normativa 
n.º 70, de 2020, em razão do disposto no art. 3.º da referida Instrução Normativa; CONSIDERANDO a necessidade de acrescentar novos contribuintes ao Anexo 
Único da Instrução Normativa n.º 70, de 2020; CONSIDERANDO a necessidade de promover alterações na Instrução Normativa n.º 70, de 2020, RESOLVE:

Art. 1.º A Instrução Normativa n.º 70, de 16 de outubro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - acréscimo do art. 1.º-A:
“Art. 1.º-A. O contribuinte que tencione sujeitar-se à sistemática de tributação de que trata o Decreto n.º 33.729, de 2020, deverá informar esse fato 
ao Supervisor do Núcleo de Monitoramento e Acompanhamento de Transportadoras (NUMAT) da Célula de Monitoramento do Trânsito (CEMOT) 
da Coordenadoria de Fiscalização de Mercadorias em Trânsito (COFIT), por meio de processo a ser formalizado no Sistema TRAMITA, e o seu 
enquadramento ficará condicionado à observância das condições e ao preenchimento dos requisitos dispostos no referido Decreto e nesta Instrução 
Normativa.” (NR)
II - nova redação do art. 5.º-B:
“Art. 5.º-B. Será desenquadrado das disposições do Decreto n.º 33.729, de 2020, o contribuinte que possuir débito inscrito em Dívida Ativa do 
Estado, inclusive seu sócio ou titular.
§ 1.º O desenquadramento do contribuinte será precedido da emissão de Termo de Notificação pelo Núcleo de Monitoramento e Acompanhamento 
de Transportadoras (NUMAT), a ser enviado ao contribuinte para que providencie a regularização de sua situação fiscal no prazo de até 10 (dez) 
dias contados da data da ciência da notificação.
§ 2.º Decorrido o prazo de que trata o § 1.º deste artigo sem que o contribuinte tenha providenciado a sua regularização, ocorrerá o seu desenqua-
dramento automático das disposições do Decreto n.º 33.729, de 2020, que perdurará até que o contribuinte sane a pendência.
§ 3.º Regularizada a situação fiscal do contribuinte, haverá o seu reenquadramento automático, o qual não operará efeitos retroativos.” (NR)
III - acréscimo do item 27 ao Anexo Único:

ITEM   RAZÃO SOCIAL CNPJ CGF
27. H K SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI 26.823.149/0004-07 06.225.416-2

Art. 2.º Ficam revogados os itens n.ºs 4, 5, 9 e 25 do Anexo Único da Instrução Normativa n.º 70, de 16 de outubro de 2020, em razão do disposto 
no art. 3.º da Instrução Normativa n.º 70, de 2020.

Parágrafo único. Os contribuintes a que se referem os itens relacionados no caput deste artigo ficam impedidos de serem reenquadrados na sistemática 
de tributação de que trata o Decreto n.º 33.729, de 28 de agosto de 2020, pelo período de 1 (um) ano, nos termos do § 2.º do art. 3.º da Instrução Normativa 
n.º 70, de 2020.

Art. 3.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - com relação ao disposto no inciso III do art. 1.º e no art. 2.º, a partir do 1.º dia do mês subsequente à data de sua publicação;
II - na data de sua publicação, quanto às demais disposições.

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 01 de junho de 2021.
Liana Maria Machado de Souza
SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº59, de 01 de junho de 2021.

ALTERA A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº02, DE 07 DE JANEIRO DE 2021, QUE ESTABELECE OS VALORES DA 
BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 
E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO (ICMS), PARA FINS DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA RELATIVA A OPERAÇÕES COM 
PRODUTOS LÁCTEOS, DE QUE TRATAM OS ARTS. 532 E 533 DO DECRETO Nº24.569, DE 31 DE JULHO DE 1997.

A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e  CONSIDERANDO o lançamento de novos 
produtos no mercado por parte das empresas fabricantes dos produtos indicados;  CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a legislação estadual no que 
se refere a valores de referência,  RESOLVE:

Art. 1.º A Instrução Normativa n.º 02, de 07 de janeiro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I- inclusão dos seguintes itens:

BEBIDA LÁCTEA SACHET 900 GR E ACIMA
CÓDIGO FISCAL DO PRODUTO PRODUTO UND VALOR DE REFERÊNCIA

02.277.0010.00167 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA MORANGO 10 PACOTE 1000G UND R$ 3,10

REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL POTE 500 GR
CÓDIGO FISCAL DO PRODUTO PRODUTO UND VALOR DE REFERÊNCIA

02.084.0017.00015 REQUEIJÃO CREMOSO VIGOR TRADICIONAL POTE 500G UND R$ 13,54
02.084.0017.00001 REQUEIJÃO CREMOSO QUALITA TRADICIONAL POTE 500G UND R$ 11,33
02.084.0017.00004 REQUEIJÃO CREMOSO SABOR & VIDA TRADICIONAL POTE 500G UND R$ 10,43
02.084.0017.00007 REQUEIJÃO CREMOSO CATUPIRY TRADICIONAL POTE 500G UND R$ 18,40
02.084.0017.00011 REQUEIJÃO CREMOSO DIVERSAS MARCAS POTE 500G UND R$ 18,40
02.084.0017.00017 REQUEIJÃO CREMOSO JANGADA TRADICIONAL POTE 500G UND R$ 7,05

REQUEIJÃO CREMOSO LIGHT POTE 500 GR
CÓDIGO FISCAL DO PRODUTO PRODUTO UND VALOR  DE REFERÊNCIA

02.084.0017.00005 REQUEIJÃO CREMOSO SABOR & VIDA LIGHT POTE 500G UND R $10,43
02.084.0017.00016 REQUEIJÃO CREMOSO DIVERSAS MARCAS LIGHT POTE 500G UND R$ 10,38
02.084.0017.00018 REQUEIJÃO CREMOSO JANGADA LIGHT POTE 500G UND R$ 7,60

Art. 2.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 5º (quinto) dia da data da sua publicação.
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 01 de junho de 2021.

Liana Maria Machado de Souza
SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº60, de 01 de junho de 2021.

ALTERA A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº77, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE O 
CADASTRO GERAL DA FAZENDA (CGF), E A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº84, DE 02 DE DEZEMBRO DE 
2020, QUE ESTABELECE PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO CONTROLE E ACOMPANHAMENTO, POR 
MEIO ELETRÔNICO, DAS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES PRATICADAS POR MICROEMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS (MEI), MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP).

A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e  CONSIDERANDO a necessidade de informar os 
novos dígitos do identificador tributário do Estado;  CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos relativos ao controle e acompanhamento, 
por meio eletrônico, das operações e prestações praticadas por Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte 
(EPP),  RESOLVE:

Art. 1.º A Instrução Normativa n.º 77, de 08 de novembro de 2019, passa a vigorar com renumeração e alteração do parágrafo único para § 1.º e 
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acréscimo do § 2.º, todos do art. 13, nos seguintes termos:
“Art.13 (...)
§ 1.º A Ficha de Inscrição Estadual Eletrônica (FIE-e) é o documento   comprobatório da inscrição no CGF, que pode ser emitido pelo contribuinte 
por meio do sítio eletrônico www.sefaz.ce.gov.br.
§ 2.º O Estado do Ceará deverá utilizar os dígitos 06 e 07 como algarismos de identificação deste Estado no CGF, em consonância com o disposto 
no inciso I do caput deste artigo.” (NR)
Art. 2.º A Instrução Normativa n.º 84, de 02 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - nova redação do § 3.º do art. 1.º nos seguintes termos:
“Art. 1.º (...)
(...)
§ 3.º Caso se constate que, durante o ano-calendário, o valor das aquisições de mercadorias para comercialização ou industrialização for superior 
a 80% (oitenta por cento) dos ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de início de atividade, ou, ainda, quando se constate que 
o valor das despesas supere em 20% (vinte por cento) o valor de ingresso de recursos no mesmo período, excluído o ano de início de atividade, o 
contribuinte será enquadrado na situação cadastral “Ativo em Edital”.
(...)” (NR)
II - acréscimo do parágrafo único ao art. 3.º nos seguintes termos:
“Art. 3.º (...)
(...)
Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, o MEI poderá emitir documentos fiscais eletrônicos que se refiram a operações 
de devolução.” (NR)
Art. 3.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 01 de junho de 2021.
Liana Maria Machado de Souza
SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº62, de 11 de junho de 2021.

ALTERA O ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº05, DE 29 DE JANEIRO DE 2019, DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº06, DE 29 DE JANEIRO DE 2019, E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº02, DE 07 DE JANEIRO 
DE 2021.

A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e  CONSIDERANDO a necessidade de atualizar 
a legislação estadual no que se refere a valores de referência utilizados para fins de definição da base de cálculo do Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) devido relativamente a 
operações envolvendo mercadorias específicas,  RESOLVE:

Art. 1.º O Anexo Único da Instrução Normativa n.º 05, de 29 de janeiro de 2019, passa a vigorar com a inclusão dos seguintes itens:
CÓDIGO FISCAL 

DO PRODUTO ESPÉCIE PRODUTO FABRICANTE EMBALAGEM UND VALOR  DE 
REFERÊNCIA

03.012.0028.00146 ENERGÉTICO 
LATA 269ML

ENERGETICO BLADE ENERGY 
DRINK TROPICAL LATA 269ML BLADE ENERGY LATA UN 3,36

03.012.0028.00147 ENERGÉTICO 
LATA 269ML

ENERGETICO BLADE ENERGY 
DRINK ORIGINAL LATA 269ML BLADE ENERGY LATA UN 3,36

03.012.0030.00097 ENERGÉTICO 
GARRAFA PET 1L

ENERGÉTICO BLADE ENERGY DRINK 
TROPICAL GARRAFA PET 1L BLADE ENERGY PET UN 5,67

03.012.0030.00098 ENERGÉTICO 
GARRAFA PET 1L

ENERGÉTICO BLADE ENERGY DRINK 
ORIGINAL GARRAFA PET 1L BLADE ENERGY PET UN 5,67

03.012.0031.00096 ENERGÉTICO 
GARRAFA PET 2L

ENERGETICO BLADE ENERGY DRINK 
TROPICAL GARRAFA PET 2L BLADE ENERGY PET UN 6,97

03.012.0031.00094 ENERGÉTICO 
GARRAFA PET 2L

ENERGÉTICO BLADE ENERGY DRINK 
ORIGINAL GARRAFA PET 2L BLADE ENERGY PET UN 6,90

Art. 2.º O Anexo Único da Instrução Normativa n.º 06, de 29 de janeiro de 2019, passa a vigorar com a inclusão dos seguintes itens:
CÓDIGO FISCAL 

DO PRODUTO ESPÉCIE PRODUTO FABRICANTE EMBALAGEM UND VALOR DE 
REFERÊNCIA

03.001.0094.00002 REFRIGERANTE 
LATA 270ML

REFRIGERANTE ST PIERRE TÔNICA 
SUGAR FREE LATA 270ML ST PIERRE LATA UN 4,23

03.001.0094.00004 REFRIGERANTE 
LATA 270ML

REFRIGERANTE ST PIERRE TÔNICA 
PINK LEMONADE LATA 270ML ST PIERRE LATA UN 4,23

03.001.0094.00001 REFRIGERANTE 
LATA 270ML REFRIGERANTE ST PIERRE TÔNICA LATA 270ML ST PIERRE LATA UN 4,23

03.001.0094.00003 REFRIGERANTE 
LATA 270ML

REFRIGERANTE ST PIERRE TÓNICA 
GINGER LATA 270ML ST PIERRE LATA UN 4,23

03.001.0094.00005 REFRIGERANTE 
LATA 270ML

REFRIGERANTE ST PIERRE TÔNICA 
RED MINT LATA 270ML ST PIERRE LATA UN 4,23

03.001.0094.00008 REFRIGERANTE 
LATA 270ML

REFRIGERANTE DIVERSAS MARCAS 
TÔNICA LATA 270ML DIVERSAS MARCAS LATA UN 4,23

03.001.0042.00049 REFRIGERANTE 
DESCARTÁVEL 200ML

REFRIGERANTE ST PIERRE TÔNICA SUGAR 
FREE GARRAFA DESCARTAVEL 200ML ST PIERRE GARRAFA UN 3,88

03.001.0042.00051 REFRIGERANTE 
DESCARTÁVEL 200ML

REFRIGERANTE ST PIERRE TÔNICA PINK 
LEMONADE GARRAFA DESCARTAVEL 200ML ST PIERRE GARRAFA UN 3,88

03.001.0042.00050 REFRIGERANTE 
DESCARTÁVEL 200ML

REFRIGERANTE ST PIERRE TÓNICA GINGER 
GARRAFA DESCARTAVEL 200ML ST PIERRE GARRAFA UN 3,88

03.001.0042.00048 REFRIGERANTE 
DESCARTÁVEL 200ML

REFRIGERANTE ST PIERRE TÔNICA 
GARRAFA DESCARTAVEL 200ML ST PIERRE GARRAFA UN 3,88

03.001.0042.00052 REFRIGERANTE 
DESCARTÁVEL 200ML

REFRIGERANTE ST PIERRE TÔNICA RED 
MINT GARRAFA DESCARTAVEL 200ML ST PIERRE GARRAFA UN 3,88

Art. 3.º O Anexo Único da Instrução Normativa n.º 02, de 07 de janeiro de 2021, passa a vigorar com a inclusão dos seguintes itens:
BEBIDA LÁCTEA 250 ML

CÓDIGO FISCAL DE PRODUTO PRODUTO UND VALOR DE REFERÊNCIA

02.068..0007.00027 BEBIDA LÁCTEA DANONE YOPRO 25 HIGH PROTEIN 
MILKSHAKE DE BAUNILHA CAIXA 250ML UND R$ 9,75

02.068.0007.00025 BEBIDA LÁCTEA DANONE YOPRO 15 HIGH PROTEIN MORANGO GARRAFA 250ML UND R$ 7,68
02.068.0007.00015 BEBIDA LÁCTEA DANONE YOPRO 15 HIGH PROTEIN CHOCOLATE CAIXA 250ML UND R$ 6,83
02.068.0007.00013 BEBIDA LÁCTEA DANONE YOPRO 15 HIGH PROTEIN BANANA CAIXA 250ML UND R$ 6,52
02.068.0007.00026 BEBIDA LÁCTEA DANONE YOPRO 15 HIGH PROTEIN CAFÉ EXPRESSO CAIXA 250ML UND R$ 10,57

02.068.0007.00020 BEBIDA LÁCTEA DANONE YOPRO 15 HIGH PROTEIN 
COCO COM BATATA DOCE CAIXA 250ML UND R$ 6,36

02.068.0007.00008 BEBIDA LÁCTEA NATURAL WHEY LACFREE SHAKE CHOCOLATE CAIXA 250ML UND R$ 7,70
02.068.0007.00006 BEBIDA LÁCTEA NATURAL WHEY LACFREE SHAKE BAUNILHA CAIXA 250ML UND R$ 7,42
02.068.0007.00007 BEBIDA LÁCTEA NATURAL WHEY LACFREE SHAKE BANANA CAIXA 250ML UND R$ 8,01
02.068.0007.00033 BEBIDA LÁCTEA ITALAC WHEY PROTEIN ZERO LACTOSE CHOCOLATE CAIXA 250ML UND R$ 6,09
02.068.0007.00032 BEBIDA LÁCTEA ITALAC WHEY PROTEIN ZERO LACTOSE BAUNILHA CAIXA 250ML UND R$ 6,34
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BEBIDA LÁCTEA 250 ML
CÓDIGO FISCAL DE PRODUTO PRODUTO UND VALOR DE REFERÊNCIA

02.068.0007.00024 BEBIDA LÁCTEA PIRACANJUBA WHEY FRUTAS 
VERMELHAS ZERO LACTOSE CAIXA 250ML UND R$ 6,16

02.068.0007.00023 BEBIDA LÁCTEA PIRACANJUBA WHEY CACAU ZERO LACTOSE CAIXA 250ML UND R$ 6,01
02.068.0007.00022 BEBIDA LÁCTEA PIRACANJUBA WHEY BAUNILHA ZERO LACTOSE CAIXA 250ML UND R$ 6,12
02.068.0007.00021 BEBIDA LÁCTEA PIRACANJUBA WHEY BANANA ZERO LACTOSE CAIXA 250ML UND R$ 6,12  
02.068.0007.00019 BEBIDA LÁCTEA DIVERSAS MARCAS WHEY PROTEIN CAIXA 250ML UND R$ 9,99

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA 170 GR
CÓDIGO FISCAL DE PRODUTO PRODUTO UND VALOR DE REFERÊNCIA

02.277.0004.00036 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA ITAMBÉ GOODY COCO GARRAFA 170G UND R$ 1,44  
02.277.0004.00035 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA ITAMBÉ GOODY MORANGO GARRAFA 170G UND R$ 1,61  
02.277.0004.00034 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA ITAMBÉ GOODY SALADA DE FRUTAS GARRAFA 170G UND R$ 1,60

BEBIDA LÁCTEA 270 ML
CÓDIGO FISCAL DE PRODUTO PRODUTO UND VALOR DE REFERÊNCIA

02.068.0014.00012 BEBIDA LÁCTEA NESCAU SHAKE CHOCOLATE GARRAFA 270ML UND R$ 4,36
02.068.0014.00005 BEBIDA LÁCTEA NESCAU PROTEIN + CHOCOLATE GARRAFA 270ML UND R$ 5,35  
02.068.0014.00035 BEBIDA LÁCTEA NESTLE GALAK GARRAFA 270ML UND R$ 5,00  
02.068.0014.00034 BEBIDA LÁCTEA MOLICO PROTEÍNA BAUNILHA GARRAFA 270ML UND R$ 5,48  
02.068.0014.00037 BEBIDA LÁCTEA MOLICO FAST + PROTEÍNA BAUNILHA GARRAFA 270ML UND R$ 5,28  
02.068.0014.00009 BEBIDA LÁCTEA TODDY PROTEIN CHOCOLATE GARRAFA 270ML UND R$ 5,20  
02.068.0014.00013 BEBIDA LÁCTEA NESCAFÉ SMOOVLATTE CHOCOLATE GARRAFA 270ML UND R$ 4,80  

02.068.0014.00022 BEBIDA LÁCTEA QUAKER VITAMINA LEVE AVEIA 
MAÇÃ MAMÃO E BANANA GARRAFA 270ML UND R$ 5,00  

02.068.0014.00033 BEBIDA LÁCTEA DIVERSAS MARCAS GARRAFA 270ML UND R$ 5,00  

BEBIDA LÁCTEA 280 ML
CÓDIGO FISCAL DE PRODUTO PRODUTO UND VALOR DE REFERÊNCIA

02.068.0002.00008 BEBIDA LÁCTEA NESTON FAST VITAMINA GARRAFA 280ML UND R$ 4,51
02.068.0002.00025 BEBIDA LÁCTEA NESTON WHEY PROTEIN BANANA E MAÇÃ GARRAFA 280ML UND R$ 4,93  
02.068.0002.00010 BEBIDA LÁCTEA ALPINO CHOCOLATE GARRAFA 280ML UND R$ 4,55  
02.068.0002.00024 BEBIDA LÁCTEA DIVERSAS MARCAS GARRAFA 280ML UND R$ 4,98  

BEBIDA LÁCTEA SACHET 900GR E ACIMA
CÓDIGO FISCAL DE PRODUTO PRODUTO UND VALOR DE REFERÊNCIA

02.277.0036.00000 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA ITAMBÉ GOODY MORANGO GARRAFA 1,25KG UND R$ 8,05
02.277.0036.00002 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA DIVERSAS MARCAS GARRAFA 1,25KG UND R$ 8,34  
02.277.0001.00006 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA BATAVO GRAVIOLA GARRAFA 900G UND R$ 4,66
02.277.0001.00020 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA BATAVO MAÇÃ BANANA E CEREAIS GARRAFA 900G UND R$ 5,83  
02.277.0001.00016 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA BATAVO MORANGO GARRAFA 900G UND R$ 5,43  
02.277.0001.00113 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA CLAN BATCLAN AMEIXA GARRAFA 900G UND R$ 6,20  
02.277.0001.00114 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA CLAN BATCLAN MORANGO GARRAFA 900G UND R$ 6,28  
02.277.0001.00003 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA ELEGÊ MORANGO GARRAFA 900G UND R$ 6,19
02.277.0001.00042 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA ELEGE SALADA DE FRUTAS GARRAFA 900G UND R$ 6,23
02.277.0001.00086 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA VALEMILK MORANGO GARRAFA 900G UND R$ 3,40
02.277.0001.00087 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA VALEMILK SALADA DE FRUTAS GARRAFA 900G UND R$ 3,39  
02.277.0001.00148 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA SANTO EXPEDITO MORANGO GARRAFA 900G UND R$ 5,78  
02.277.0001.00159 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA MARANGUAPE MORANGO GARRAFA 900G UND R$ 4,37  
02.277.0001.00046 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA MARANGUAPE SALADA DE FRUTAS GARRAFA 900G UND R$ 4,32  
02.277.0001.00073 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA KARINA SALADA DE FRUTAS GARRAFA 900G UND R$ 2,77  
02.277.0001.00157 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA KARINA MORANGO GARRAFA 900G UND R$ 2,50  
02.277.0001.00162 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA BIG GUT MORANGO GARRAFA 900G UND R$ 3,88  
02.277.0001.00163 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA BIG GUT SALADA DE FRUTAS GARRAFA 900G UND R$ 3,91  
02.277.0001.00120 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA DIVERSAS MARCAS GARRAFA 900G UND R$ 6,48

BEBIDA LÁCTEA 1 L
CÓDIGO FISCAL DE PRODUTO PRODUTO UND VALOR DE REFERÊNCIA

02.068.0004.00077 BEBIDA LÁCTEA BETÂNIA FARINHA LÁCTEA CAIXA 1L UND R$ 6,75
02.068.0004.00064 BEBIDA LÁCTEA NESCAU PRONTO CHOCOLATE CAIXA 1L UND R$ 7,68  
02.068.0004.00059 BEBIDA LÁCTEA ITALAC CHOCOLATE CAIXA 1L UND R$ 5,16
02.068.0004.00083 BEBIDA LÁCTEA QUATA CHOCOLATE CAIXA 1L UND R$ 5,58
02.068.0004.00001 BEBIDA LÁCTEA BETÂNIA CHOCOLATT CAIXA 1L UND R$ 5,84  
02.068.0004.00074 BEBIDA LÁCTEA TODDY PRONTO CHOCOLATE CAIXA 1L UND R$ 7,50  
02.068.0004.00156 BEBIDA LÁCTEA ITAMBÉ VITAMINA CAIXA 1L UND R$ 5,17  
02.068.0004.00155 BEBIDA LÁCTEA BIANA MATINAL CAIXA 1L UND R$ 3,21  
02.068.0004.00166 BEBIDA LÁCTEA GOSTOSURA MORANGO 1L UND R$ 3,09  
02.068.0004.00107 BEBIDA LÁCTEA DANETTE CHOCOLATE CAIXA 1L UND R$ 7,92  
02.068.0004.00069 BEBIDA LÁCTEA PIRACANJUBA PIRAKIDS CHOCOLATE CAIXA 1L UND R$ 5,50  
02.068.0004.00066 BEBIDA LÁCTEA PARMALAT CHOCOLATE CAIXA 1L UND R$ 5,66  
02.068.0004.00004 BEBIDA LÁCTEA BOA VIDA CHOCOLATE CAIXA 1L UND R$ 3,43  
02.068.0004.00086 BEBIDA LÁCTEA ITAMBÉ CHOCOLATE CAIXA 1L UND R$ 5,87  
02.068.0004.00088 BEBIDA LÁCTEA MARAJOARA CHOCOLATE CAIXA 1L UND R$ 3,95  
02.068.0004.00164 BEBIDA LÁCTEA TRIÂNGULO CHOCOLATE CAIXA 1L UND R$ 3,79
02.068.0004.00010 BEBIDA LÁCTEA ELEGÊ CHOCOLATE CAIXA 1L UND R$ 5,49  
02.068.0004.00170 BEBIDA LÁCTEA DIVERSAS MARCAS CAIXA 1L UND R$ 8,43

Art. 4.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 5.º (quinto) dia da data da sua publicação.
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 11 de junho de 2021.

Liana Maria Machado de Souza
SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *** ***
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº63, de 14 de junho de 2021.

ESTABELECE PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO ACOMPANHAMENTO E CONTROLE ELETRÔNICO 
DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS RELATIVAS ÀS 
OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES PRATICADAS POR MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (EPP) OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL, COM VISTAS À AUTORREGULARIZAÇÃO RELATIVA 
ÀS DIFERENÇAS ENCONTRADAS ENTRE AS RECEITAS DECLARADAS PELOS CONTRIBUINTES E AS 
EFETIVAMENTE APURADAS PELO FISCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer 
controle eletrônico, automatizado e sistemático das operações de compra, venda, bem como das despesas e declarações de estoque das Microempresas (ME) e 
das Empresas de Pequeno Porte (EPP) optantes pelo Simples Nacional; CONSIDERANDO a necessidade da realização de monitoramento e acompanhamento 
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sistemático e contínuo das empresas optantes pelo Simples Nacional; CONSIDERANDO a necessidade do Fisco promover um ambiente de competitividade 
mais justo entre as empresas; e CONSIDERANDO a necessidade de dar transparência às ações do Fisco e permitir a autorregularização dos contribuintes, 
RESOLVE:

Art. 1.º A Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ) poderá conferir ao contribuinte a possibilidade de autorregularização relativa às 
diferenças de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) a recolher encontradas entre as receitas declaradas pelos contribuintes e as efetivamente apuradas pelo Fisco, mediante acompanhamento 
e controle eletrônico, automatizado, sistematizado e contínuo do cumprimento das obrigações tributárias principais e acessórias relativas às operações e 
prestações praticadas por Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) optantes pelo Simples Nacional.

§ 1.º O acompanhamento e o controle de que trata o caput deste artigo será realizado, preferencialmente, de forma conjunta pela Coordenadoria de 
Atendimento e Execução (COATE) e pela Coordenadoria de Análise Avançada de Dados (COAAD), no âmbito de suas atribuições.

§ 2.º A SEFAZ, quando da verificação do cumprimento das obrigações tributárias das empresas de que trata este artigo, analisará as operações de 
compra, venda, despesas, declarações do valor do estoque, bem como o valor das mercadorias inventariadas a elas relativas, bem como poderá examinar se 
durante o ano-calendário ocorreram situações que as tenham feito incorrer nos seguintes eventos:

I – o valor das despesas pagas supera em 20% (vinte por cento) o valor de ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de início de 
atividade (Evento 379);

II – o valor das aquisições de mercadorias para comercialização ou industrialização for superior a 80% (oitenta por cento) dos ingressos de recursos 
no mesmo período, excluído o ano de início de atividade (Evento 380).

§ 3.º O acompanhamento e controle poderão resultar na exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional, na forma disposta no § 1.º 
do art. 2.º da Instrução Normativa n.º 13, de 18 de junho de 2008, observados os efeitos das exclusões de que trata o art. 84 da Resolução do Comitê Gestor 
do Simples Nacional (CGSN) n.º 140, de 22 de maio de 2018, quando for o caso.

Art. 2.º O acompanhamento e controle terão como fonte primária de dados os documentos fiscais eletrônicos, bem como todos os elementos existentes 
nos bancos de dados da SEFAZ relativos aos contribuintes e seus sócios ou sócios-gerentes, ou quaisquer outras informações obtidas de órgãos ou instituições 
governamentais federais, estaduais e municipais, devendo ser considerados, prioritariamente, os seguintes arquivos:

I – Escrituração Fiscal Digital (EFD);
II – Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional Declaratório (PGDAS-D);
III – Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS);
IV – Nota Fiscal Eletrônica (NF-e);
V – Cupom Fiscal Eletrônico (CF-e);
VI – Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (NFC-e);
VII – Protocolo Emissor de Cupom Fiscal – ECF nº 04/01;
VIII - Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica;
IX – Conhecimento de Transporte Eletrônico – CT-e;
X – Inventário.
Parágrafo único. Constituem, ainda, fontes de dados para o acompanhamento de que trata esta Instrução Normativa as informações provenientes de 

instituições financeiras, operadoras de cartão de crédito ou débito, adquirentes, subadquirentes ou facilitadoras de pagamento, bem como de quaisquer outras 
operadoras de meios eletrônicos ou arranjos de pagamentos.

Art. 3.º A apuração do resultado do ICMS a recolher de que trata o caput do art. 1.º deverá ser comunicada ao contribuinte através de notificação, 
por meio do Portal do Simples Nacional, via Domicílio Tributário Eletrônico do Simples Nacional (DTE-SN), devendo ser concedido ao contribuinte o 
prazo de 90 (noventa) dias para autorregularização, através do pagamento espontâneo do imposto devido, bem como das multas autônomas, quando for o 
caso, observado o seguinte:

I – considerar-se-á realizada a ciência no dia em que a pessoa jurídica consultar a mensagem disponibilizada em seu DTE-SN ou, caso essa consulta 
ocorra em dia não útil, será considerado o primeiro dia útil seguinte, conforme o disposto nos §§ 1.º-A e 1.º-B do art. 16 da Lei Complementar n.º 123, de 
14 de dezembro de 2006;

II – caso a consulta não venha a ser efetuada em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da mensagem no DTE-SN, 
considerar-se-á automaticamente realizada na data do término deste prazo, conforme o disposto no § 1.º-C do art. 16 da Lei Complementar n.º 123, de 2006.

§ 1.º Caso a pessoa jurídica não se manifeste ou não promova a sua autorregularização no prazo de que trata o caput deste artigo, será emitido o 
Termo de Exclusão do Simples Nacional, de conformidade com o procedimento previsto na Instrução Normativa n.º 13, de 2008.

§ 2.º O Evento 380 define a exclusão do Simples Nacional para as atividades de comércio e de indústria, bem como para as prestações de serviços 
de comunicação, podendo ser objeto de autorregularização, de acordo com as declarações a serem prestadas por meio das obrigações acessórias exigíveis.

Art. 4.º A apuração relativa ao Evento 379 considerará:
I – o Custo da Mercadoria Vendida (CMV), calculado a partir da fórmula: “CMV = Estoque inicial + Compras - ICMS Compras - Devoluções de 

Compras + ICMS Devoluções Compras + Transferência Recebida - ICMS Transferência Recebida - Devolução Transferência Recebida + ICMS de Devolução 
de Transferência Recebida + Bonificações Recebidas - ICMS de Bonificações Recebidas - Estoque Final”;

II – a Receita Líquida de Venda (RLV), calculada a partir da fórmula: “RLV = Vendas - ICMS de Vendas - Devolução de Vendas + ICMS sobre 
Devolução de Vendas”;

III – a Demonstração do Resultado com Mercadorias (DRM), calculada a partir da fórmula: “DRM = Receita Líquida de Venda + Transferência 
Expedida Líquida + Bonificações Expedidas Líquidas - CMV”.

§ 1.º Incorre na situação do Evento 379 o contribuinte que tenha o CMV maior que 120% (cento e vinte por cento) das receitas líquidas de vendas.
§ 2.º Para os efeitos desta Instrução Normativa, não se enquadram no Evento 379 as empresas com código de Classificação Nacional de Atividade 

Econômica (CNAE) iniciado por 05 a 09 e 10 a 33.
§ 3.º Na verificação da ocorrência referente ao Evento 379, deverão ser considerados os seguintes CFOPs:
I - nas operações de compras, os CFOPs 1.101, 1.102, 1.111, 1.113, 1.116, 1.117, 1.118, 1.120, 1.121, 1.122, 1.124, 1.125, 1.251, 1.301, 1.302, 

1.303, 1.304, 1.305, 1.306 1.352, 1.353, 1.354, 1.355, 1.356, 1.401, 1.403, 1.501, 1.651, 1.652, 1.932, 2.101, 2.102, 2.111, 2.113, 2.116, 2.117, 2.118, 2.120, 
2.121, 2.122, 2.124, 2.125, 2.301, 2.302, 2.303, 2.304, 2.305, 2.306, 2.352, 2.353, 2.354, 2.355, 2.356, 2.401, 2.403, 2.501, 2.651, 2.652, 2.932, 3.101, 3.102, 
3.127, 3.251, 3.301, 3.352, 3.353, 3.354, 3.355, 3.356, 3.651 e 3.652;

II - nas operações de devolução de compras, os CFOPs 5.201, 5.202, 5.205, 5.410, 5.411, 5.412, 5.413, 5.503, 5.660, 5.661, 5.662, 6.201, 6.202, 
6.205, 6.410, 6.411, 6.503, 6.660, 6.661, 6.662, 7.201, 7.202 e 7.211;

III - nas operações de transferência recebidas, os CFOPs 1.151, 1.152, 1.153, 1.408, 1.409, 1.658, 1.659, 2.151, 2.152, 2.153, 2.408, 2.409, 2.658 e 2.659;
IV - nas operações de devolução de transferência recebidas, os CFOPs 5.208, 5.209, 6.208 e 6.209;
V - nas operações de bonificação recebidas, os CFOPs 1.910, 1.911, 2.910 e 2.911;
VI - nas operações de vendas, os CFOPs 5.101, 5.102, 5.103, 5.104, 5.105, 5.106, 5.109, 5.110, 5.111, 5.112, 5.113, 5.114, 5.115, 5.116, 5.117, 

5.118, 5.119, 5.120, 5.122, 5.123, 5.251, 5.252, 5.253, 5.254, 5.255, 5.256, 5.257, 5.258, 5.301, 5.302, 5.303, 5.304, 5.305, 5.306, 5.307, 5.401, 5.402, 5.403, 
5.405, 5.501, 5.502, 5.651, 5.652, 5.653, 5.654, 5.655, 5.656, 5.922, 6.101, 6.102, 6.103, 6.104, 6.105, 6.106, 6.107, 6.108, 6.109, 6.110, 6.111, 6.112, 6.113, 
6.114, 6.115, 6.116, 6.117, 6.118, 6.119, 6.120, 6.122, 6.123, 6.251, 6.252, 6.253, 6.254, 6.255, 6.256, 6.257, 6.258, 6.301, 6.302, 6.303, 6.304, 6.305, 6.306, 
6.307, 6.401, 6.402, 6.403, 6.404, 6.501, 6.502, 6.651, 6.652, 6.653, 6.654, 6.655, 6.656, 7.101, 7.102, 7.105, 7.106, 7.127, 7.251, 7.301, 7.501, 7.651 e 7.654;

VII - nas operações de devolução de vendas, os CFOPs 1.201, 1.202, 1.203, 1.204, 1.205, 1.410, 1.411, 1.503, 1.504, 1.660, 1.661, 1.662, 2.201, 
2.202, 2.203, 2.204, 2.205, 2.410, 2.411, 2.503, 2.504, 2.660, 2.661, 2.662, 3.201, 3.202, 3.211 e 3.503;

VIII - nas operações de transferência expedidas, os CFOPs 5.151, 5.152, 5.153, 5.155, 5.156, 5.408, 5.409, 5.658, 5.659, 6.151, 6.152, 6.153, 6.155, 
6.156, 6.408, 6.409, 6.658 e 6.659;

IX - nas operações de devolução de transferência expedidas, os CFOPs 1.208, 1.209, 2.208 e 2.209;
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X - nas operações de bonificação expedidas, os CFOPs 5.910, 5.911, 6.910 e 6.911.
§ 4.º Os descontos incondicionais concedidos e especificados nos documentos fiscais de venda deverão ser deduzidos com a finalidade de não 

impactar a receita líquida obtida.
§ 5.º A apuração abrangerá:
I -todas as empresas que pertencerem ao mesmo CNPJ básico, devendo ser deduzidas do levantamento a ser realizado as transferências entre os 

estabelecimentos que a compõem;
II - as receitas decorrentes de exportação para efeitos de controle do limite adicional de exportação, inclusive quando realizadas por meio de comercial 

exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 da Lei Complementar n.º 123, de 2006.
§ 6.º Na verificação da ocorrência referente ao Evento 379:
I - as operações de vendas deverão levar em conta as receitas de vendas decorrentes de ECF, NFC-e e CF-e dos contribuintes que façam uso de 

equipamentos autorizados pela Secretaria da Fazenda, quer seja estabelecimento industrial, atacadista ou varejista, inclusive quando prestar serviços incluídos 
na competência dos municípios;

II - as empresas de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os contratos de compra juntamente 
com as Notas Fiscais pelas aquisições dos links de internet, conhecidos como Linha Dedicada, fornecida à empresa optante para prestação do serviço de 
comunicação multimídia aos usuários finais pessoas físicas ou jurídicas.

§ 7.º As receitas decorrentes de operações de que trata o inciso VI do § 1.º do art. 13 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, além do registro no Livro 
Caixa, deverá estar informada na Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) como ganhos de capital, caso haja, a ser anexado como prova 
em eventual contestação ou recurso de processo de autorregularização, o Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) e o documento fiscal.

Art. 5.º Da apuração do resultado do ICMS a recolher de que trata esta Instrução Normativa poderá ser apresentado defesa prévia ou recurso ao 
Coordenador da COATE, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da apuração ao contribuinte.

§ 1.º O contribuinte deverá instruir o recurso com os documentos fiscais, contábeis e financeiros necessários para comprovar as suas alegações.
§ 2.º No Livro Caixa deverá estar escriturada toda sua movimentação financeira e bancária, conforme art. 63, inciso I, da Resolução CGSN n.º 140, 

de 2018.
§ 3.º Na ausência do Livro Caixa, o Livro Razão será aceito para comprovação dos registros contábeis.
§ 4.º Os contratos de mútuo somente serão aceitos como justificativa de ingresso de receita quando, cumulativamente:
I – estiverem formalizados por contrato escrito, registrado em cartório, no qual figure como mutuário o próprio contribuinte;
II – houver comprovação do efetivo ingresso do valor objeto do mútuo em conta bancária da empresa durante o exercício em que tenham sido 

apuradas eventuais diferenças de receita ou de compras;
III – o valor objeto do mútuo tenha sido:
a) escriturado no livro Caixa ou Razão à data em que efetivamente ingressou na conta bancária da empresa;
b) informado na declaração de Imposto de Renda da pessoa física ou jurídica mutuante, nos casos em que o contrato de mútuo não tenha sido 

celebrado com instituição financeira oficial.
§ 5.º As doações ao contribuinte somente justificarão o ingresso de receitas quando, cumulativamente:
I - estiverem registradas no Livro Caixa ou Razão;
II - forem declaradas no Imposto de Renda do doador referente ao exercício financeiro analisado, com pagamento do ITCD, se devido;
III - comprovado o efetivo ingresso do valor doado em conta bancária da empresa durante o exercício em que tenham sido apuradas eventuais 

diferenças de receita ou de compras.
§ 6.º As receitas não operacionais deverão estar registradas nos Livros Caixa ou Razão, com a devida comprovação financeira ou contratual.
Art. 6.º As apurações realizadas na forma desta Instrução Normativa não obstam a realização de ação fiscal restrita em relação ao mesmo período 

analisado.
Art. 7.º A autorregularização da empresa optante pelo Simples Nacional dar-se-á mediante a adoção dos seguintes procedimentos:
I – quando o valor da omissão de receitas ensejar a apuração de todos os tributos dentro do PGDAS-D, inclusive do ICMS, a retificação deverá ser 

feita mensalmente, com o recolhimento dos tributos devidos por meio de Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS);
II – quando o valor da omissão de receitas detectada seja relativo a operações sujeitas ao ICMS, tributadas pelo regime de substituição tributária 

devido por entradas, com imposto efetivamente recolhido, o contribuinte deve efetuar o pagamento da penalidade prevista no item 2 da alínea “b” do inciso III 
do art. 123 da Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, com redução de até 70% (setenta por cento), nos termos do art. 127-C da referida lei, sem prejuízo 
do lançamento da respectiva omissão no  Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional – Declaratório (PGDAS-D), para efeito de 
recolhimento dos tributos federais ou ISS, quando devidos.

§ 1.º A autorregularização prevista no inciso II do caput deste artigo dar-se-á por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE) específico, 
sob o Código de Receita n.º 7323 (Multa Espontânea de Obrigação Acessória), devendo constar, no campo “Informações Complementares” do referido DAE, 
a expressão “Autorregularização de Obrigação Tributária”, seguida do número desta Instrução Normativa.

§ 2.º O DAE de que trata o § 1.º deste artigo deverá ser informado no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência  
(RUDFTO).

§ 3.º Caso não seja possível a identificação pelo contribuinte da data em que foram omitidas as receitas, para fins da autorregularização prevista no 
inciso II do caput deste artigo e aplicação dos acréscimos moratórios, considerar-se-á ocorrida a omissão em 31 de dezembro do exercício financeiro objeto 
da apuração.

§ 4.º O débito declarado não pago ou não parcelado será objeto de inscrição em Dívida Ativa da União ou Dívida Ativa do Estado, conforme o caso.
§ 5.º O disposto neste artigo aplica-se à autorregularização de que trata o § 2.º do art. 3.º, quando for o caso.
Art. 8.º Revoga-se a Instrução Normativa n.º 79, de 18 de novembro de 2019.
Art. 9.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 14 de junho de 2021.
Liana Maria Machado de Souza
SECRETÁRIA DA FAZENDA

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº003/SEINFRA/2021
I - ESPÉCIE: 1º Aditivo ao Contrato nº 003/SEINFRA/2021;  II - CONTRATANTE: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará;  III - ENDEREÇO: 
Avenida General Afonso Albuquerque Lima, s/n, - Ed. SEINFRA/SRH, 1º e 2º Andar, Centro Administrativo Governador Virgílio Távora - Cambeba, 
Fortaleza-CE;  IV - CONTRATADA: CONSÓRCIO SEINFRA/CEARÁ INTEGRADO IX - OI MÓVEL S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.423.963/0001-11,TELEMAR NORTE LESTE S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.000.118/0001-79 e OI S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.535.764/0001-
43;  V - ENDEREÇO: Rua do Lavradio, nº 71, SL201/801 – Centro – RJ/RJ, CEP 20.230-070;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo 
fundamenta-se no que consta do Processo Administrativo VIPROC nº 08884150/2020 e no artigo 65, II, b da Lei 8.666/93 e suas alterações;  VII- FORO: 
Comarca de Fortaleza, Ceará;  VIII - OBJETO: O presente aditivo tem por finalidade a inclusão neste contrato do seguinte beneficiário com a respectiva 
dotação orçamentária: SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E ESTRATÉGIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ - SUPESP 
- 10100009.06.183.523.20288.03.339039.10000.0-1789 - CNPJ nº 31.045.919/0001-25 ;  IX - VALOR GLOBAL: ***;  X - DA VIGÊNCIA: 20 de julho 
de 2021;  XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do Contrato original, não alteradas por este Termo, continuam com a mesma redação 
e efeitos jurídicos da data em que foram celebradas.;  XII - DATA: 09 de junho de 2021.;  XIII - SIGNATÁRIOS: Lucio Ferreira Gomes, Secretário da 
Infraestrutura e Francisco Hericsson de Lima, Manoel Félix Macêdo, Representantes Legais do Consórcio Contratado.

Aline Saldanha de Lima Ferreira
COORDENADORA JURÍDICA


